
(*) Republicado em 19/02/2015 para inclusão de apensado 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.370-A, DE 2014 
(Do Senado Federal - Comissão Parlamentar  de Inquérito do Tráfico 

Nacional e Internacional de Pessoas no Brasíl) 
 

PLS nº 479/2012 
Ofício (SF) nº 415/2014 

 

Dispõe sobre prevenção e repressão ao tráfico interno e internacional de pessoas e 
sobre medidas de atenção às vítimas; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 
7.998, de 11 de janeiro de 1990; e revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal); tendo parecer da Comissão Especial, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 2.845/2003, 
6.934/2013 e 7.597/2014, apensados, com substitutivo (relator: DEP. ARNALDO 
JORDY). 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;  
DIREITOS HUMANOS E MINORIAS;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD).  
APENSE-SE A ESTE O PL 2845/2003 E O PL 6934/2013. 
EM RAZÃO DA DISTRIBUIÇÃO PARA MAIS DE TRÊS COMISSÕES DE MÉRITO, 
DETERMINO A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR A 
MATÉRIA, CONFORME ART. 34, II, DO RICD. 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 2845/03, 6934/13 e 7597/14 
 
III – Na Comissão Especial: 

 Parecer do relator 

 Substitutivo oferecido pelo relator 

 Complementação de voto 

 Parecer da Comissão 

 Substitutivo adotado pela Comissão 
 
IV – Novas apensações: 8203/14 e 172/15 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tráfico de pessoas cometido no território nacional 

contra vítima brasileira ou estrangeira e no exterior contra vítima brasileira. 

Parágrafo único. O enfrentamento ao tráfico de pessoas compreende a prevenção e 

a repressão desse delito, bem como a atenção às suas vítimas. 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

 

Art. 2º O enfrentamento ao tráfico de pessoas atenderá aos seguintes princípios: 

I – respeito à dignidade da pessoa humana; 

II – promoção e garantia da cidadania e dos direitos humanos; 

III – universalidade, indivisibilidade e interdependência; 

IV – não discriminação por motivo de gênero, orientação sexual, origem étnica ou 

social, procedência, nacionalidade, atuação profissional, raça, religião, faixa etária, situação 

migratória ou outro status; 

V – transversalidade das dimensões de gênero, orientação sexual, origem étnica 

ou social, procedência, raça e faixa etária nas políticas públicas; 

VI – atenção integral às vítimas diretas e indiretas, independentemente de 

nacionalidade e de colaboração em investigações ou processos judiciais; e 

VII – proteção integral da criança e do adolescente. 

Art. 3º O enfrentamento ao tráfico de pessoas atenderá às seguintes diretrizes: 

I – fortalecimento do pacto federativo, por meio da atuação conjunta e articulada 

das esferas de governo no âmbito de suas respectivas competências; 

II – articulação com organizações governamentais e não governamentais nacionais 

e estrangeiras; 

III – incentivo à participação da sociedade em instâncias de controle social e das 

entidades de classe ou profissionais na discussão das políticas sobre tráfico de pessoas; 

IV – estruturação da rede de enfrentamento ao tráfico de pessoas, envolvendo 

todas as esferas de governo e organizações da sociedade civil; 

V – fortalecimento da atuação em áreas ou regiões de maior incidência do delito, 

como as de fronteira, portos, aeroportos, rodovias e estações rodoviárias e ferroviárias; 
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VI – estímulo à cooperação internacional; 

VII – incentivo à realização de estudos e pesquisas e seu compartilhamento; e 

VIII – preservação do sigilo dos procedimentos administrativos e judiciais, nos 

termos da lei. 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO AO TRÁFICO DE PESSOAS 

 

Art. 4º A prevenção ao tráfico de pessoas se dará por meio: 

I – da implementação de medidas intersetoriais e integradas, nas áreas de saúde, 

educação, trabalho, segurança pública, justiça, turismo, assistência social, desenvolvimento 

rural, esportes, comunicação, cultura e direitos humanos; 

II – de campanhas socioeducativas e de conscientização, considerando as 

diferentes realidades e linguagens; 

III – de incentivo à mobilização e participação da sociedade civil; e 

IV – de incentivo a projetos de prevenção ao tráfico de pessoas. 

 

CAPÍTULO III 

DA REPRESSÃO AO TRÁFICO DE PESSOAS 

 

Art. 5º A repressão ao tráfico de pessoas se dará por meio: 

I – da cooperação entre órgãos do sistema de justiça e segurança, nacionais e 

estrangeiros; e 

II – da integração de políticas e ações de repressão aos crimes correlatos e da 

responsabilização dos seus autores. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ATENÇÃO À VÍTIMA 

 

Art. 6º A proteção e o atendimento à vítima direta ou indireta do tráfico de 

pessoas compreendem: 

I – assistência jurídica, social e de saúde; 

II – acolhimento e abrigo provisório; 

III – atenção às suas necessidades específicas, especialmente em relação a 

questões de gênero, orientação sexual, origem étnica ou social, procedência, nacionalidade, 

raça, religião, faixa etária, situação migratória, atuação profissional ou outro status; 

IV – preservação da intimidade e da identidade; e 

V – prevenção à revitimização no atendimento e nos procedimentos 

investigatórios e judiciais. 

§ 1º A atenção às vítimas se dará com a interrupção da situação de exploração ou 

violência, a sua reinserção social, a garantia de facilitação do acesso à educação, à cultura, à 

formação profissional e ao trabalho e, no caso de crianças e adolescentes, a busca de sua 

reinserção familiar e comunitária. 

§ 2º No exterior, a assistência imediata a vítimas brasileiras estará a cargo da rede 

consular brasileira e será prestada independentemente de sua situação migratória, ocupação ou 

outro status. 
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CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 7º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 

representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público, havendo indícios 

suficientes de infração penal, poderá decretar medidas assecuratórias relacionadas a bens, 

direitos ou valores pertencentes ao investigado ou acusado, ou existentes em nome de 

interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito do crime de tráfico de 

pessoas, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 (Código de Processo Penal). 

§ 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos bens 

sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando 

houver dificuldade para sua manutenção. 

§ 2º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e valores 

quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, direitos e 

valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 

pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal. 

§ 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento pessoal 

do acusado ou de interposta pessoa a que se refere o caput, podendo o juiz determinar a 

prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem prejuízo do 

disposto no § 1º. 

Art. 8º Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do 

produto, bem ou valor apreendido, sequestrado ou declarado indisponível. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º O Poder Público é autorizado a criar sistema de informações visando à 

coleta e gestão de dados que orientem o enfrentamento ao tráfico de pessoas. 

Art. 10. O inciso V do art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 83. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

V – cumpridos mais de dois terços da pena nos casos de 

condenação por crime hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e terrorismo, se o 

apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 11. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 

a vigorar acrescido do seguinte art. 149-A: 

“Tráfico de Pessoas 

Art. 149-A. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, 

comprar, alojar ou acolher pessoa, mediante grave ameaça, violência, 

coação, fraude ou abuso, com a finalidade de: 

I – remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo; 

II – submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo; 

III – submetê-la a qualquer tipo de servidão; 
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IV – adoção ilegal; ou 

V – exploração sexual. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço até a metade se: 

I – o crime for cometido por funcionário público no desempenho 

de suas funções ou a pretexto de exercê-las; 

II – o crime for cometido contra criança, adolescente ou pessoa 

idosa ou com deficiência; 

III – o agente se prevalecer de relações de parentesco, 

domésticas, de coabitação, de hospitalidade, de dependência 

econômica, de autoridade ou de superioridade hierárquica inerente ao 

exercício de emprego, cargo ou função; ou 

IV – a vítima do tráfico de pessoas for retirada do território 

nacional. 

§ 2º A pena é reduzida de um a dois terços se o agente for 

primário e não integrar organização criminosa.” 

Art. 12. A Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos: 

“Art. 18-A. Conceder-se-á residência permanente às vítimas de 

tráfico de pessoas no território nacional, independentemente de sua 

situação migratória e de colaboração em procedimento administrativo, 

policial ou judicial. 

§ 1º O visto ou residência permanente poderá ser concedido, a 

título de reunião familiar: 

I – a cônjuges, companheiros, ascendentes e descendentes; e 

II – a outros membros do grupo familiar que comprovem 

dependência econômica ou convivência habitual com a vítima. 

§ 2º Os beneficiários da residência ou visto permanente são 

isentos do pagamento da multa prevista no inciso II do art. 125. 

§ 3º Os beneficiários do visto ou residência permanente de que 

trata este artigo são isentos do pagamento das taxas e emolumentos 

previstos nos arts. 20, 33 e 131.” 

“Art. 18-B. Ato do Ministro de Estado da Justiça estabelecerá os 

procedimentos para concessão da residência permanente de que trata o 

art. 18-A.” 

“Art. 42-A. O estrangeiro estará em situação regular no País 

enquanto tramitar pedido de regularização migratória.” 

Art. 13. A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 2º .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 1º A assistência financeira prevista no inciso I do caput 

também será prestada ao trabalhador vítima de tráfico de pessoas 

submetido a condição análoga à de escravo ou a qualquer forma de 

exploração sexual. 

§ 2º A assistência financeira prevista no inciso I do caput 

alcança o trabalhador vítima de tráfico de pessoas no território 
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nacional, desde que beneficiário de visto ou residência permanente.” 

(NR) 

“Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como 

submetido a regime de trabalho forçado, reduzido a condição análoga 

à de escravo, vítima de tráfico de pessoas ou vítima de qualquer forma 

de exploração sexual, em decorrência de ação de fiscalização do 

Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e 

terá direito à percepção de 3 (três) parcelas de seguro-desemprego no 

valor de 1 (um) salário-mínimo cada, conforme o disposto no § 2º, 

independentemente da natureza do trabalho a que tenha se submetido. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 14. Revogam-se os arts. 231 e 231-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em 04 de abril de 2014. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  
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Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios 

veementes da proveniência ilícita dos bens.  

 

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer 

fase do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

 

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de 

Imóveis.  

 

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  

 

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os 

proventos da infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob 

o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de 

passar em julgado a sentença condenatória.  

 

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em 

que ficar concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que 

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença 

transitada em julgado.  

 

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 

Livro.  

 

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 

requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

 

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios 

suficientes da autoria.  

 

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará 

o valor da responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de 

ficar especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da 

responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.  

§ 1º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se 

fundar a estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir, 
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se outros tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do 

domínio.  

§ 2º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis 

designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, sendo-

lhe facultada a consulta dos autos do processo respectivo.  

§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo de dois dias, que correrá em cartório, 

poderá corrigir o arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo ou 

deficiente.  

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis 

necessários à garantia da responsabilidade.  

§ 5º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a 

condenação, podendo ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se 

conformar com o arbitramento anterior à sentença condenatória.  

§ 6º Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida 

pública, pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à 

inscrição da hipoteca legal.  

 

Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, 

porém, se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca 

legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor 

insuficiente, poderão ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é 

facultada a hipoteca legal dos imóveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.435, de 28/12/2006) 

§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á 

na forma do § 5º do art. 120.  

§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo 

juiz, para a manutenção do indiciado e de sua família.  

 

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto 

apartado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 139. O depósito e a administração dos bens arrestados ficarão sujeitos ao 

regime do processo civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas 

processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao 

ofendido.  

 

Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença 

irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos 

arts. 134, 136 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o 

requerer.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
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Art. 143. Passando em julgado a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca 

ou arresto remetidos ao juiz do cível (art. 63). (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, 

de 28/12/2006) 

 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público, poderão 

requerer no juízo cível contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 

137.  

 

Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para preservação do valor 

dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou 

quando houver dificuldade para sua manutenção.  

§ 1º O leilão far-se-á preferencialmente por meio eletrônico.  

§ 2º Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação judicial ou por 

valor maior. Não alcançado o valor estipulado pela administração judicial, será realizado novo 

leilão, em até 10 (dez) dias contados da realização do primeiro, podendo os bens ser alienados 

por valor não inferior a 80% (oitenta por cento) do estipulado na avaliação judicial.  

§ 3º O produto da alienação ficará depositado em conta vinculada ao juízo até a 

decisão final do processo, procedendo-se à sua conversão em renda para a União, Estado ou 

Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolução ao 

acusado.  

§ 4º Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive moeda 

estrangeira, títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, o 

juízo determinará a conversão do numerário apreendido em moeda nacional corrente e o 

depósito das correspondentes quantias em conta judicial.  

§ 5º No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará 

à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de 

certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do 

pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em 

relação ao antigo proprietário.  

§ 6º O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos títulos 

de crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou 

publicação no órgão oficial. 

§ 7º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicado 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO VII 

DO INCIDENTE DE FALSIDADE 

 

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos, o 

juiz observará o seguinte processo:  

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte 

contrária, que, no prazo de 48 horas, oferecerá resposta;  

II - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para 

prova de suas alegações;  

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
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IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o 

documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em 

crime doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 

apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 

8.072, de 25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 

de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
....................................................................................................................................................... 

 

Redução a condição análoga à de escravo  
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o 

fim de retê-lo no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos 

ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.  

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I - contra criança ou adolescente;  

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, 

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com 

abuso do poder.  

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências:  

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali 

praticado ou na iminência de o ser.  

§ 4º  A expressão "casa" compreende:  

I - qualquer compartimento habitado;  

II - aposento ocupado de habitação coletiva;  

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º  Não se compreendem na expressão "casa":  

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº  II do parágrafo anterior;  

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém que 

nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, ou a saída de alguém 

que vá exercê-la no estrangeiro. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º  Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a pessoa 

traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou 

alojá-la. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do território 

nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de exploração sexual: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei 

nº 11.106, de 28/3/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar a 

pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la 

ou alojá-la. (Parágrafo único  acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005 e transformado em 

§ 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 * 
  

Define a situação jurídica do 

estrangeiro no Brasil, cria o Conselho 

Nacional de Imigração, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DA ADMISSÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 18. A concessão do visto permanente poderá ficar condicionada, por prazo 

não superior a cinco anos, ao exercício de atividade certa e à fixação em região determinada 

do território nacional.  

 

Art. 19. O Ministério das Relações Exteriores definirá os casos de concessão, 

prorrogação ou dispensa dos vistos diplomáticos, oficial e de cortesia.  

 

Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-ão emolumentos consulares, 

ressalvados:  

I - os regulados por acordos que concedam gratuidade;  

II - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático;  

III - os vistos de trânsito, temporário ou de turista, se concedidos a titulares de 

passaporte diplomático ou de serviço.  

Parágrafo único. A validade para a utilização de qualquer dos vistos é de 90 

(noventa) dias, contados da data de sua concessão, podendo ser prorrogada pela autoridade 

consular uma só vez, por igual prazo, cobrando-se os emolumentos devidos, aplicando-se esta 

exigência somente a cidadãos de países onde seja verificada a limitação recíproca. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 12.134, de 18/12/2009) 

 

Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao território 

nacional, respeitados os interesses da segurança nacional, poder-se-á permitir a entrada nos 

municípios fronteiriços a seu respectivo país, desde que apresente prova de identidade.  

§ 1º Ao estrangeiro, referido neste artigo, que pretenda exercer atividade 

remunerada ou freqüentar estabelecimento de ensino naqueles municípios, será fornecido 

documento especial que o identifique e caracterize a sua condição, e, ainda, Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, quando for o caso.  

 

§ 2º Os documentos referidos no parágrafo anterior não conferem o direito de 

residência no Brasil, nem autorizam o afastamento dos limites territoriais daqueles 

municípios.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DO REGISTRO E SUAS ALTERAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 33. Ao estrangeiro registrado será fornecido documento de identidade.  
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Parágrafo único. A emissão de documento de identidade, salvo nos casos de 

asilado ou de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático, está sujeita ao pagamento da 

taxa prevista na tabela de que trata o artigo 130.  

 

CAPÍTULO II 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ESTADA 

 

Art. 34. Ao estrangeiro que tenha entrado na condição de turista, temporário ou 

asilado, e aos titulares de visto de cortesia, oficial ou diplomático, poderá ser concedida a 

prorrogação do prazo de estada no Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DO REGISTRO E SUAS ALTERAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA TRANSFORMAÇÃO DOS VISTOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 42. O titular de quaisquer dos vistos definidos nos artigos 8º, 9º, 10, 13 e 16 

poderá ter os mesmos transformados para oficial ou diplomático.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ALTERAÇÃO DE ASSENTAMENTOS 

 

Art. 43. O nome do estrangeiro, constante do registro (art. 30), poderá ser 

alterado:  

I - se estiver comprovadamente errado;  

II - se tiver sentido pejorativo ou expuser o titular ao ridículo;ou  

III - se for de pronunciação e compreensão difíceis e puder ser traduzido ou 

adaptado à prosódia da língua portuguesa.  

§ 1º O pedido de alteração de nome deverá ser instruído com a documentação 

prevista em Regulamento e será sempre objeto de investigação sobre o comportamento do 

requerente.  

§ 2º Os erros materiais no registro serão corrigidos de ofício.  

§ 3º A alteração decorrente de desquite ou divórcio obtido em país estrangeiro 

dependerá de homologação, no Brasil, da sentença respectiva.  

§ 4º Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado pelo estrangeiro 

como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XII 

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E SEU PROCEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
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Art. 125. Constitui infração, sujeitando o infrator às penas aqui cominadas:  

I - entrar no território nacional sem estar autorizado (clandestino);  

Pena: deportação.  

II - demorar-se no território nacional após esgotado o prazo legal de estada;  

Pena: multa de um décimo do maior valor de referência, por dia de excesso, até o 

máximo de dez vezes o maior valor de referência, e deportação, caso não saia no prazo fixado.  

III - deixar de registrar-se no órgão competente, dentro do prazo estabelecido 

nesta Lei (artigo 30);  

Pena: multa de um décimo do maior valor de referência, por dia de excesso, até o 

máximo de dez vezes o maior valor de referência.  

IV - deixar de cumprir o disposto nos artigos 96, 102 e 103;  

Pena: multa de duas a dez vezes o maior valor de referência.  

V - deixar a empresa transportadora de atender à manutencão ou promover a saída 

do território nacional do clandestino ou do impedido (artigo 27);  

Pena: multa de trinta vezes o maior valor de referência, por estrangeiro.  

VI - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem a documentação em 

ordem;  

Pena: multa de dez vezes o maior valor de referência, por estrangeiro, além da 

responsabilidade pelas despesas com a retirada do território nacional.  

VII - empregar ou manter a seu serviço estrangeiro em situação irregular ou 

impedido de exercer atividade remunerada;  

Pena: multa de trinta vezes o maior valor de referência, por estrangeiro.  

VIII - infringir o disposto nos artigos 21, § 2º, 24, 98, 104, §§ 1º ou 2º e 105;  

Pena: deportação.  

IX - infringir o disposto no artigo 25;  

Pena: multa de cinco vezes o maior valor de referência para o resgatador e 

deportação para o estrangeiro.  

X - infringir o disposto nos artigos 18, 37, § 2º, ou 99 a 101;  

Pena: cancelamento do registro e deportação.  

XI - infringir o disposto nos artigos 106 ou 107;  

Pena: detenção de um a três anos e expulsão.  

XII - introduzir estrangeiro clandestinamente ou ocultar clandestino ou irregular;  

Pena: detenção de um a três anos e, se o infrator for estrangeiro, expulsão.  

XIII - fazer declaração falsa em processo de transformação de visto, de registro, 

de alteração de assentamentos, de naturalização, ou para a obtenção de passaporte para 

estrangeiro, laissez-passer, ou, quando exigido, visto de saída;  

Pena: reclusão de um a cinco anos e, se o infrator for estrangeiro, expulsão.  

XIV - infringir o disposto nos artigos 45 a 48;  

Pena: multa de cinco a dez vezes o maior valor de referência.  

XV - infringir o disposto nos artigos 26, § 1º, ou 64;  

Pena: deportação e, na reincidência, expulsão.  

XVI - infringir ou deixar de observar qualquer disposição desta Lei ou de seu 

Regulamento para a qual não seja cominada sanção especial;  

Pena: multa de duas a cinco vezes o maior valor de referência.  

Parágrafo único. As penalidades previstas no item XI aplicam-se também aos 

diretores de entidades referidas no item I do artigo 107. 
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Art. 126. As multas previstas neste Capítulo, nos casos de reincidência, poderão 

ter os respectivos valores aumentados do dobro ao quíntuplo.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 127. A infração punida com multa será apurada em processo administrativo, 

que terá por base o respectivo auto, conforme se dispuser em Regulamento.  

 

Art. 128. No caso do artigo 125, itens XI a XIII, observar-se-á o Código de 

Processo Penal e, nos casos de deportação e expulsão, o disposto nos Títulos VII e VIII desta 

Lei, respectivamente.  

 

TÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 129. (Revogado pela Lei nº 8.422, de 13/5/1992) 

 

Art. 130. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos internacionais pelos 

quais, observado o princípio da reciprocidade de tratamento a brasileiros e respeitados a 

conveniência e os interesses nacionais, estabeleçam-se as condições para a concessão, 

gratuidade, isenção ou dispensa dos vistos estatuídos nesta Lei.  

 

Art. 131. Fica aprovada a tabela de emolumentos consulares e taxas que integra 

esta Lei. (Vide Decreto-Lei nº 2.236, de 23/1/1985) 

§ 1º Os valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento anual na mesma 

proporção do coeficiente do valor de referência.  

§ 2º O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a aprovar, mediante 

Portaria, a revisão dos valores dos emolumentos consulares, tendo em conta a taxa de câmbio 

do cruzeiro ouro com as principais moedas de livre convertibilidade.  

 

Art. 132. Fica o Ministro da Justiça autorizado a instituir modelo único de cédula 

de identidade para estrangeiro, portador de visto temporário ou permanente, a qual terá 

validade em todo o território nacional e substituirá as carteiras de identidade em vigor.  

Parágrafo único. Enquanto não for criada a cédula de que trata este artigo, 

continuarão válidas:  

I - as carteiras de identidade emitidas com base no artigo 135 do Decreto nº 3.010, 

de 20 de agosto de 1938, bem como as certidões de que trata o § 2º do artigo 149 do mesmo 

Decreto; e  

II - as emitidas e as que o sejam, com base no Decreto-Lei nº 670, de 3 de julho de 

1969, e nos artigos 57, § 1º, e 60, § 2º, do Decreto nº 66.689, de 11 de junho de 1970.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363005&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349313&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem 

como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa de 

qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual 

fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 

participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, 

em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que 

estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido entre doze e 

dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do 

Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 

100,00 (cem reais). 

§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir 

do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e 

articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do 

beneficiado. 

§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indispensáveis ao 

recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do 

empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de 

comprometimento dos recursos do FAT. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de 

trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação de 

fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e terá direito 

à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário mínimo cada, 

conforme o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no 

mercado de trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma 

estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no 

caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento dos recursos do 

FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, em circunstâncias 

similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 10.608, de 20/12/2002) 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 

sem justa causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 

relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;  

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter 

exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) 

meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;  

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 

1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 

de sua família.  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 

Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 

segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga 

horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 

assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º, 

considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas 

gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da 

condicionalidade pelos respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 

considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do 

benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491609&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491609&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.845, DE 2003 
(Dos Srs. Nelson Pellegrino e Orlando Fantazzini) 

 
Estabelece normas para a organização e a manutenção de políticas 
públicas específicas de prevenção e enfrentamento ao tráfico de seres 
humanos, especialmente mulheres e crianças, institui o Sistema 
Nacional de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Seres Humanos 
e dispõe sobre a regulamentação de seus aspectos civis e penais. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 7370/14. 
 

 
O Congresso Nacional Decreta:  

 

Capítulo I 
Disposições Gerais 

 

Art. 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, 
no âmbito de suas respectivas competências, um sistema de cooperação técnico-
jurídico operacional que consagre medidas de prevenção e enfrentamento ao tráfico 
de seres humanos, bem como disposições jurídicas e administrativas para atingir tal 
finalidade, com base nas disposições desta lei. 

 
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

celebrar convênios, acordos, ajustes ou termos de parceria entre si, com entidades 
civis e organismos internacionais objetivando a realização das medidas. 

 
§ 2º A supervisão e a  fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e 

termos de parceria de interesse do União, ficarão a cargo do órgão do Governo 
Federal com atribuições para a execução do Sistema Nacional de Prevenção e 
Enfrentamento ao Tráfico de Seres Humanos. 

 
Art. 2º.  Para os efeitos desta lei, considera-se: 
 
I – Tráfico de pessoas - o recrutamento, o transporte, a transferência, o 

alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça, ao rapto, à fraude, 
ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade, à entrega ou 
aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa 
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que tenha autoridade sobre outra para fins de exploração, ao uso da força, ou a 
outras formas de coação. A exploração incluirá, no mínimo, a exploração da 
prostituição de outrem ou outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços 
forçados, escravatura ou práticas similares à escravatura, a servidão ou a remoção 
de órgãos. 

 
II - Tráfico interno – é trafico de pessoas realizado dentro do território 

nacional. 
III – Organização criminosa – a associação de três ou mais pessoas, por 

meio de entidade jurídica ou não, estruturada de forma estável, visando a obter, 
direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, para a prática, dentre 
outros, do crime de tráfico de pessoas. 

 
IV– Tráfico para fins de trabalho ou serviços forçados –  é o tráfico de 

pessoa que tem como objetivo obrigar alguém a exercer ou não exercer arte, ofício, 
profissão ou indústria, ou a trabalhar durante certo período em determinados dias, 
dentro ou fora do território nacional.  

 
V - Tráfico para fins de escravatura ou servidão – é o trafico de pessoa 

que tem como objetivo reduzir alguém à condição análoga à de escravo, dentro ou 
fora do território nacional. 

 
VI - Tráfico para fins de remoção de órgãos – é o trafico de pessoa que 

tem como objetivo remoção de órgãos, dentro ou fora do território nacional. 
 
Parágrafo único – Considera-se parte integrante desta lei o disposto no 

texto da “Convenção das Nações Unidas contra o Crime organizado Transacional” e 
seus dois Protocolos, relativos “ao Combate ao Tráfico de Migrantes por Via 
Terrestre, Marítima e Aérea” e à “Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de 
Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças”, celebrados em Palermo, em 15 de 
dezembro de 2000, e aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decreto 
Legislativo nº 231, de 2003, publicado no Diário Oficial da União, de 30 de maio de 
2003. 
 

Capitulo II 
Das medidas de prevenção e enfrentamento 

 
Art. 3º O Estado brasileiro, em todos os seus níveis, adotará medidas de 

prevenção e enfrentamento do tráfico de pessoas, observando o seguinte: 
 
 I  - cooperação, por meio das autoridades locais de cada Estado da 

Federação, da assistência para a consecução de diligências judiciais e 
administrativas, obtenção de provas e demais atos processuais necessários ao 
cumprimento dos objetivos desta lei; 

 
I - cooperação entre os poderes executivo, legislativo e judiciário; 
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II  - integração dos ações entre os entes da Federação e organismos 
estrangeiros; 

 
III - a articulação com organizações governamentais e não  

governamentais, nacionais e internacionais, para a formação e ampliação da rede 
sócio–política do sistema nacional de prevenção e enfrentamento ao tráfico de seres 
humanos; 

 
IV - proteção das vítimas de tráfico de seres humanos; 
 
V - apoio institucional e material aos Centros de Referência para a 

assistência jurídica e psicossocial às vítimas do tráfico de seres humanos; 
 
VI - a proteção da intimidade e da identidade das vítimas, incluindo o 

sigilo dos procedimentos judiciais e administrativos relativos a esse tráfico; 
 
VII - os Estados da Federação estabelecerão mecanismos de intercâmbio 

de experiências, informações sobre legislação nacional e internacional, 
jurisprudência, práticas administrativas, estatísticas e modalidades que tenham 
assumido o tráfico de seres humanos; 

 
VIII - realizar pesquisas acerca do tráfico de seres humanos; 
 
IX - realizar campanhas educativas e de mobilização social para a efetiva 

prevenção ao tráfico de seres humanos; 
 
X – criação de canais telefônicos e de sites na internet para recebimento 

de denúncias; 
 
XI - treinamento de agentes públicos e da sociedade civil envolvidos na 

prevenção e enfrentamento ao tráfico de seres humanos;  
 
XI - criação e manutenção de um banco de dados especifico sobre tráfico 

de seres humanos; 
 
§ 1º  A assistência a que se refere o inciso “V” deste artigo será prestada 

pelos Centros de Referência e poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou 
companheiro, ascendentes, descendentes e dependentes que tenham convivência 
habitual com a vítima, conforme o especificamente necessário em cada caso. 

 
§ 2º  A assistência a que se refere o inciso “V” considerará a recuperação 

física, psicológica e social das vítimas, incluindo, se necessário, através da rede 
sócio-política: 

 
a)     orientação, especialmente quanto aos direitos que a lei lhes 

reconhece; 
b)     assistência médica, psicológica e material; 
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c) oportunidades de emprego, educação e formação. 
 
§ 3º As medidas sempre terão por objetivo garantir a integridade física e 

psicológica das vítimas e a cooperação com o sistema de segurança e justiça. 
 
  

Capítulo III 
Do Sistema Nacional de Prevenção e 

Enfrentamento ao Tráfico de Seres Humanos 
 

Seção I 
Disposições gerais 

 
Art. 4º  O Sistema Nacional de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de 

Seres Humanos consiste no conjunto de medidas adotadas, isoladas ou 
cumulativamente, pela União, em cooperação com os Estados, Distrito Federal, 
municípios e organismos nacionais e internacionais, a fim de prevenir e reprimir o 
tráfico de seres humanos. 

 
Art. 5º O Sistema será composto pelos seguintes órgãos: 
 
I - o Comitê Inter-institucional Nacional; 

 
II - os Comitês Inter-institucionais dos Estados; 
 
III - o Órgão Executor Federal;  
 
IV - os Centros de Referência; e 
 
V - a Rede Sócio - Política. 

 
 

Seção II 
Dos Comitês Inter-institucionais 

 
Art. 6º  O Sistema Nacional de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de 

Seres Humanos será dirigido por um Comitê Inter-institucional em cuja composição 
haverá representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário e de órgãos 
públicos e privados relacionados com a segurança pública e a defesa dos direitos 
humanos. 

 
§ 1º Cada Estado poderá criar um Comitê Inter-institucional, tendo sua 

competência delimitada ao âmbito estadual, em cuja composição haverá 
representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário e de órgãos públicos e 
privados relacionados com a segurança pública e a defesa dos direitos humanos. 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7370-A/2014 

24 

§ 2º Os órgãos relacionados à  segurança pública prestarão a 
colaboração e o apoio necessário à execução das ações de cada Centro de 
Referência. 

 
Art. 7º O Comitê Inter-institucional terá as seguintes atribuições: 
 
I - recomendar ações visando à consecução dos objetivos do Sistema 

Nacional de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Seres Humanos, bem como 
mecanismos necessários à integração local, regional e internacional no âmbito dos 
órgãos e instituições participantes; 
 

II - acompanhar as ações necessárias à implementação eficaz dos 
Programas Estaduais de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Seres Humanos; 

 
III - articular com órgãos e instituições nacionais e internacionais para a 

ampliação da rede sócio - política de prevenção e repressão ao tráfico de seres 
humanos; 

 
IV - dar apoio, no âmbito de seus respectivos órgãos e instituições, a 

casos específicos de vítimas do tráfico de seres humanos; 
 
V - propor a elaboração de instrumentos administrativos e/ou normativos 

visando otimizar a execução dos atividades do Programa; 
 
VI - garantir o acesso em caráter preferencial aos recursos sociais 

públicos existentes e, na ausência destes, aos existentes na esfera de recursos 
sociais privados, previstos em Lei; 

 
VII - garantir o atendimento digno às necessidades sociais fundamentais 

da vítima do tráfico de seres humanos, bem como acesso prioritário às políticas 
públicas e/ou privadas voltadas para a garantia do direito ao exercício de cidadania; 

 
VIII - assegurar o acesso garantido e preferencial em oportunidades de 

inclusão formal ao mercado de trabalho, propiciadas por programas governamentais 
de inserção ou retorno ao mercado de trabalho, que podem ser garantidos, por 
exemplo, através de mecanismos de cotas de vagas direcionadas às vítimas 
atendidas pelo Sistema, tentando validar isso também, inclusive no caso de acesso 
a concursos públicos, realizados na área de experiência e possibilidades 
apresentadas pela vítima; 

 
Parágrafo único. As deliberações do comitê serão tomadas por maioria 

absoluta de seus membros e sua execução ficará sujeita à disponibilidade 
orçamentária. 
 

Seção III 
Do órgão Executor Federal 
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Art. 8º - Compete ao órgão Executor Federal adotar as providências 

necessárias à aplicação  das medidas do sistema, cabendo-lhe, especificamente: 
 
I - elaborar relatório mensal sobre as principais ações desenvolvidas pelo 

Sistema Nacional;  
 
II - promover o acompanhamento jurídico e psicossocial das vítimas do 

tráfico de seres humanos; 
 
III - formar e capacitar equipes técnicas para o desenvolvimento das 

ações do sistema;  
 
IV - formar a rede sócio - política; 
 
V - garantir a manutenção de arquivos e banco de dados; 
 
VI - promover intercâmbio entre os Estados e o Distrito Federal e 

organismos internacionais acerca de ações na área da prevenção e enfrentamento 
ao tráfico de seres humanos. 

 
Parágrafo único. Os Estados e o Distrito Federal poderão criar Unidades 

Técnicas Operacionais, denominados Centros de Referência, podendo, para tanto, 
valerem-se do estabelecido no art. 1º,  § 1º. 
 

Seção IV 
Da rede sócio - política 

 
 Art. 9º  A Rede Sócio-Política é o conjunto de organizações 

governamentais e não - governamentais, associações de classes e demais 
entidades, nacionais e internacionais, que se dispõem, sem auferir lucros ou 
vantagens, a contribuir com a elaboração, execução, monitoramento, avaliação e 
fiscalização das medidas de prevenção e enfrentamento ao tráfico de seres 
humanos, incluindo a assistência jurídica e psicossocial às vítimas. 
 

Capitulo IV 
Das sanções administrativas 

 
Art.10. O estabelecimento público, com comprovado envolvimento nos 

crimes estabelecidos na seção anterior, poderá ser desautorizado temporária ou 
permanentemente a funcionar. 

 
§ 1º Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá multá-la 

em 200 (duzentos) a 360 (trezentos e sessenta) dias multa e, em caso de 
reincidência, poderá ter suas atividades suspensas temporária ou definitivamente, 
sem direito a qualquer indenização ou compensação por investimentos realizados. 
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§ 2º Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer contratos ou 
convênios com entidades públicas, bem como se beneficiar de créditos oriundos de 
instituições governamentais ou daquelas em que o Estado é acionista, pelo prazo de 
cinco anos. 
 

Capitulo V 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 11. O artigo 231 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 - 

Código Penal Brasileiro, passa vigorar com a seguinte redação: 
 

“Tráfico de Pessoas 
 
“Art. 231  Promover, intermediar ou facilitar a entrada, no território 

nacional, de pessoa, com ou sem consentimento, que venha exercer a prostituição, 
ou sua saída para exercê-la no estrangeiro: 

 
Pena – Reclusão, de três a seis anos, e multa. 
 
Parágrafo único – Incorre nas penas se o tráfico tiver como objetivo 

submeter a vítima a trabalho forçado, escravatura ou remoção de órgãos” (NR) 
 
Art. 12. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 - Código Penal 

Brasileiro, passa vigorar acrescido dos seguinte dispositivos:  
 

“Tráfico interno 
 

“Art. 231-A Promover, intermediar ou facilitar, no território nacional, o 
recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de 
pessoa, com ou sem consentimento,  que venha exercer a prostituição: 
 

Pena – Reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 
 
Parágrafo único – Incorre nas penas se o tráfico tiver como objetivo submeter a 
vítima a trabalho forçado, escravatura ou remoção de órgãos” 
 
Idem 
 

“Aumento de Pena 
 

 Art. 231-B - A pena será duplicada, nos crimes definidos neste Capítulo, 
sem prejuízo da pena correspondente a violência, se: 

 
I – a vítima é menor de dezoito de anos, ou incapaz de consentir; 
 
II- a vítima está sujeito à autoridade do agente, ou com ele mantém 

relação de parentesco; 
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III – o agente comete o crime com o fim de lucro; 
 
IV – o agente abusa do estado de abandono ou de extrema necessidade 

econômica da vítima; 
 
V- a vítima tiver sido submetida a cárcere privado.” 
 
Art. 13. O art. 239, da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 239-. Promover, auxiliar ou facilitar a efetivação de ato destinado a 

entrada, no território nacional, ou envio para o exterior de criança ou adolescente 
com as inobservância das formalidade legais ou com o fito de obter lucro. 

 
Pena. reclusão de 4  (quatro) a 6  (seis) anos, e multa.” 
 
§ 1º As penas cominadas são aumentadas de um terço, se, em 

conseqüência das condutas descritas no ‘caput’ deste artigo, a criança ou 
adolescente sofrer perda ou inutilização de membro, órgão, sentido ou função; 

 
§ 2º Se a criança ou adolescente, por qualquer das causas acima 

descritas, falecer: 
 
Pena:  reclusão de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.”(NR) 
 
Art. 14. A Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes dispositivos: 
 
“Art. 239-A – Raptar criança ou adolescente, com ou sem consentimento 

desta, com o fim específico de remoção de órgão, tecido ou partes do corpo humano 
para fins de transplante e tratamento. (Lei 9.434, de 04 de fevereiro de 1997) 

 
Pena: reclusão de 6 (seis) a 12 (doze) anos. 
 
Parágrafo único. Se da remoção resulta morte. 
 
Pena: reclusão de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.” 
 
Art. 15. O art. 7º, da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI: 
 
“Art.7º............................................................................................................ 
 
VI – condenado ou processado em outro país por crime de tráfico de 

pessoa, em qualquer uma de sua formas.” (NR) 
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Art. 16. O art. 64, do  Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 - 
Código Penal Brasileiro, passa vigorar acrescido do seguinte Parágrafo único:  

 
“Art. 64.......................................................................................................... 
 
I .................................................................................................................... 
 
II ................................................................................................................... 
 
Parágrafo único. No caso do crime de tráfico de pessoa, em qualquer uma 

das suas formas, o prazo mencionado no incios I, desse artigo, será de 10 (dez) 
anos.” 

 
Art. 17. O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 outrubro de 1941 – Código de 

Processo  Penal Brasileiro, passa vigorar acrescido do seguinte artigo: 
 
“Art. 809-A – Fará parte de um cadastro especial, para fins do disposto no 

art. 809 desta lei, os dados referentes a pratica de crime de tráfico de pessoa, em 
qualquer uma de suas forma, praticados no território nacional ou fora dele. 

 
Parágrafo único – Os dados constantes do mencionado cadastro, 

inclusive aqueles referentes a antecedentes judiciários, poderão ser disponibilizado 
para países, signatários da “Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
organizado Transacional” e seus dois Protocolos, relativos “ao Combate ao Tráfico 
de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea” e à “Prevenção, Repressão e 
Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças”, celebrados em 
Palermo, em 15 de dezembro de 2000, e aprovado pelo Congresso Nacional, 
através do Decreto Legislativo nº 231, de 2003, publicado no Diário Oficial da União, 
de 30 de maio de 2003.” 

 
Art. 18. Aplica-se, no couber, o disposto na Lei n°  9. 613, de 03 de março 

de 1998, ao crime de tráfico de pessoa, praticado em qualquer uma de suas formas. 
 
Art. 19. O art. 1º, da Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, passa vigorar 

acrescido do seguinte inciso IX: 
 
“Art. 1º.......................................................................................................... 
 
IX- o crime de tráfico de pessoa, praticado em qualquer uma de suas 

formas.” 
 
Art. 20. Aplica-se o disposto na Lei n° 9.304, de 3 de maio de 1995, 

quando o crime de tráfico, em qualquer uma de suas formas, for praticado por 
organização criminosa. 
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Art. 21. O  juiz, ao proferir a sentença, poderá decretar a perda dos bens 
do condenado ou de pessoa jurídica que tenha contribuído com o crime, em favor do 
Fundo Nacional de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Seres Humanos. 

 
Art. 22. As vítimas de crime de tráfico de pessoas, independente de 

colaborarem com a justiça, quando necessário, poderão ser atendidas pelos 
programas especiais de proteção a vítima e  testemunhas  disciplinados pela Lei nº 
9.807 de 13 julho de 1999. 

 
Art. 23. As despesas decorrentes da aplicação desta lei, pela União, 

correrão a conta de dotação consignado no orçamento. 
 
Art. 24. Os danos físicos e morais da vítima serão ressarcidos através do 

Fundo Nacional para a Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Seres Humanos. 
 
Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O tráfico de seres humanos, através de organizações criminosas,  tem 

causado sérios danos aos cidadãos e a sociedade mundial , atingindo de forma 
específica mulheres, crianças e migrantes pobres. Recentemente esta Casa ratificou 
o texto: 

 
 Parágrafo único – Considera-se parte integrante desta lei o disposto no 

texto da “Convenção das Nações Unidas contra o Crime organizado Transacional” e 
seus dois Protocolos, relativos “ao Combate ao Tráfico de Migrantes por Via 
Terrestre, Marítima e Aérea” e à “Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de 
Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças”, celebrados em Palermo, em 15 de 
dezembro de 2000, e aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decreto 
Legislativo nº 231, de 2003, publicado no Diário Oficial da União, de 30 de maio de 
2003. 

 
O presente projeto, que hora apresento, tem como objetivo dar integral 

cumprimento a mencionada convenção, permitindo que as autoridades brasileiras 
tenham instrumentos materiais e formais eficazes de combate ao tráfico de seres 
humanos no Brasil e no mundo. 
 
  

Sala das Sessões, em 21 de janeiro de 2004 
  
 
  

NELSON PELLEGRINO     ORLANDO FANTAZZINI 
Deputado Federal Líder do PT    Deputado Federal PT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do 

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 

seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 231, DE 2003 
 

Aprova o texto da Convenção das Nações 

Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional e seus dois Protocolos, relativos 

ao Combate ao Tráfico de Migrantes por Via 

Terrestre, Marítima e Aérea e à Prevenção, 

Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, 

em 15 de dezembro de 2000. 
*Ementa retificada no Diário Oficial da União nº 103, 

de 30 de maio de 2003, Seção 1, pág. 6, 2º coluna,  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art 1º Fica aprovado o texto da “Convenção das Nações Unidas contra o Crime 

Organizado Transnacional” e seus dois Protocolos, relativos ao “Combate ao Tráfico de 

Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea” e à “Prevenção, Repressão e Punição do 

Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças”, celebrados em Palermo, em 15 de 

dezembro de 2000.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão da referida Convenção e Protocolos Adicionais, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 

Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

Senado Federal, em 29 de maio de 2003  

SENADOR JOSÉ SARNEY  

Presidente do Senado Federal  

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal 

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE GERAL 

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DAS PENAS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. Para efeito de reincidência: 

I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou 

extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) 

anos, computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não 

ocorrer revogação; 

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos.  
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Circunstâncias atenuantes 

Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena: 

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 

(setenta) anos, na data da sentença; 

II - o desconhecimento da lei; 

III - ter o agente: 

a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral; 

b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, 

evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de 

ordem de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato 

injusto da vítima; 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou.  
* Artigo, caput, incisos e alíneas com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 

1984. 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE MULHERES 

.................................................................................................................................................... 
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Tráfico de mulheres 

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de mulher que 

nele venha exercer a prostituição, ou a saída de mulher que vá exercê-la no estrangeiro: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

§ 1º Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do art. 227: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. 

§ 2º Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude, a pena é de reclusão, de 

5 (cinco) a 12 (doze) anos, além da pena correspondente à violência. 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Art. 232. Nos crimes de que trata este Capítulo, é aplicável o disposto nos artigos 

223 e 224.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 

outras providências.  

 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança 

ou adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de 

obter lucro: 

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à 

violência. 
*Páragrafo único acrescentado pela Lei nº 10.764, de 12 de novembro de 2003 
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Art. 240. Produzir ou dirigir representação teatral, televisiva, cinematográfica, 

atividade fotográfica ou de qualquer outro meio visual, utilizando-se de criança ou 

adolescente em cena pornográfica, de sexo explícito ou vexatória:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  
*Caput alterado pela Lei nº 10.764, de 12 de novembro de 2003 

§ 1º Incorre na mesma pena quem, nas condições referidas neste artigo, 

contracena com criança ou adolescente.  
*Páragrafo primeiro acrescentado pela Lei nº 10.764, de 12 de novembro de 2003 

§ 2º A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos: 

I - se o agente comete o crime no exercício de cargo ou função;  

II - se o agente comete o crime com o fim de obter para si ou para outrem vantagem 

patrimonial." (NR) 
*Páragrafo segundo acrescentado pela Lei nº 10.764, de 12 de novembro de 2003 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Remoção de Órgãos, Tecidos e 

Partes do Corpo Humano para fins de 

Transplante e Tratamento e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, em 

vida ou "post mortem", para fins de transplante e tratamento, é permitida na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entre os 

tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo. 

 

Art. 2º A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do 

corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, e 

por equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo órgão 

de gestão nacional do Sistema Único de Saúde. 

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos e 

partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos os 

testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos em normas 

regulamentares expedidas pelo Ministério da Saúde. 
* § único com redação dada pela Lei nº 10.211, de 23/03/2001 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 
 

Define a Situação Jurídica do Estrangeiro no 

Brasil, Cria o Conselho Nacional de 

Imigração e dá outras Providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DA ADMISSÃO 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Não se concederá visto ao estrangeiro: 

I - menor de 18 (dezoito) anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a 

sua autorização expressa; 

II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais; 

III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada; 

IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de 

extradição segundo a lei brasileira; ou 

V - que não satisfaça as condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da 

Saúde. 

 

Art. 8º O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para atingir o 

país de destino, tenha de entrar em território nacional. 

§ 1º O visto de trânsito é válido para uma estada de até 10 (dez) dias 

improrrogáveis e uma só entrada. 

§ 2º Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem contínua, que só se 

interrompa para escalas obrigatórias do meio de transporte utilizado. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal 

 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 809. A estatística judiciária criminal, a cargo do Instituto de Identificação e 

Estatística ou repartições congêneres, terá por base o boletim individual, que é parte 

integrante dos processos e versará sobre: 

I - os crimes e as contravenções praticados durante o trimestre, com especificação 

da natureza de cada um, meios utilizados e circunstâncias de tempo e lugar; 

II - as armas proibidas que tenham sido apreendidas; 

III - o número de delinqüentes, mencionadas as infrações que praticaram, sua 

nacionalidade, sexo, idade, filiação, estado civil, prole, residência, meios de vida e 

condições econômicas, grau de instrução, religião, e condições de saúde física e psíquica; 

IV - o número dos casos de co-delinqüência; 

V - a reincidência e os antecedentes judiciários; 

VI - as sentenças condenatórias ou absolutórias, bem como as de pronúncia ou de 

impronúncia; 

VII - a natureza das penas impostas; 

VIII - a natureza das medidas de segurança aplicadas; 

IX - a suspensão condicional da execução da pena, quando concedida; 

X - as concessões ou denegações de habeas corpus. 

§ 1º Os dados acima enumerados constituem o mínimo exigível, podendo ser 

acrescidos de outros elementos úteis ao serviço da estatística criminal. 

§ 2º Esses dados serão lançados semestralmente em mapa e remetidos ao Serviço 

de Estatística Demográfica Moral e Política do Ministério da Justiça. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.061, de 14/06/1995 

§ 3º O boletim individual a que se refere este artigo é dividido em três partes 

destacáveis, conforme modelo anexo a este Código, e será adotado nos Estados, no Distrito 

Federal e nos Territórios. A primeira parte ficará arquivada no cartório policial; a segunda 

será remetida ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere; e a terceira 

acompanhará o processo, e, depois de passar em julgado a sentença definitiva, lançados os 

dados finais, será enviada ao referido Instituto ou repartição congênere. 

 

Art. 810. Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os Crimes de "Lavagem" ou 

Ocultação de Bens, Direitos e Valores, a 

Prevenção da Utilização do Sistema 

Financeiro para os Ilícitos Previstos nesta Lei, 

cria o Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES  
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Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de crime: 

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins; 

II - de terrorismo e seu financiamento; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.701, de 09/07/2003 

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à sua 

produção; 

IV - de extorsão mediante seqüestro; 

V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para outrem, 

direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou 

omissão de atos administrativos; 

VI - contra o sistema financeiro nacional; 

VII - praticado por organização criminosa. 

VIII - praticado por particular contra a administração pública estrangeira (arts. 

337-B, 337-C e 337-D do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal). 

Pena: - reclusão de três a dez anos e multa. 
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002 

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo: 

I - os converte em ativos lícitos; 

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere; 

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros. 

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que 

sabe serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo; 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei. 

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código 

Penal. 

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos I 

a VI do caput deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de 

organização criminosa. 

§ 5º A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em 

regime aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de 

direitos, se o autor, co-autor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, 

prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou 

à localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei: 

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes 

punidos com reclusão, da competência do juiz singular; 
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II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no 

artigo anterior, ainda que praticados em outro país; 

III - são da competência da Justiça Federal: 

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas; 

b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal. 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do crime 

antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento 

de pena o autor daquele crime. 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Código de Processo Penal. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Utilização de Meios 

Operacionais para a Prevenção e Repressão de 

Ações Praticadas por Organizações 

Criminosas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E 

DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E PROVA 

 

Art. 1º Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos investigatórios 

que versem sobre ilícitos decorrentes de ações praticadas por quadrilha ou bando ou 

organizações ou associações criminosas de qualquer tipo.  
* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.217, de 11/04/2001 

 

Art. 2º Em qualquer fase de persecução criminal são permitidos, sem prejuízo dos 

já previstos em lei, os seguintes procedimentos de investigação e formação de provas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.217, de 11/04/2001 

I - (VETADO) 

II - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial do que se 

supõe ação praticada por organizações criminosas ou a ela vinculado, desde que mantida sob 

observação e acompanhamento para que a medida legal se concretize no momento mais 

eficaz do ponto de vista da formação de provas e fornecimento de informações; 

III - o acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, financeiras e 

eleitorais. 

IV - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, óticos ou 

acústicos, e o seu registro e análise, mediante circunstanciada autorização judicial;  
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/04/2001 
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V - infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de 

investigação, constituída pelos órgãos especializados pertinentes, mediante circunstanciada 

autorização judicial.  
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/04/2001 

Parágrafo único. A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecerá 

nesta condição enquanto perdurar a infiltração.  
* § único acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/04/2001 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI N° 9.304, DE 6 DE SETEMBRO DE 1996. 

Autoriza a reversão ao Município de São 

Pedro dos Ferros, Estado de Minas Gerais, do 

terreno que menciona. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a promover a reversão, ao Município de 

São Pedro dos Ferros, Estado de Minas Gerais, do terreno, com área de 255,00 m², situado na 

Praça Senador Cupertino, naquele Município, doado à União Federal através da Lei 

Municipal n° 89, de 19 de fevereiro de 1954, e de Escritura Pública de Doação lavrada em 5 

de setembro de 1955, transcrita em 6 setembro de 1955 no Cartório do Registro Civil e 

Tabelião de Notas do Município de São Pedro dos Ferros, Comarca de Rio Casca, Estado de 

Minas Gerais, a fls. 16 a 20 do Livro de Notas n° 63.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
 

Estabelece normas para a organização e a 

manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas 

ameaçadas, institui o Programa Federal de 

Assistência a Vítimas e a Testemunhas 

Ameaçadas e dispõe sobre a proteção de 

acusados ou condenados que tenham 

voluntariamente prestado efetiva colaboração 

à investigação policial e ao processo criminal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 
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Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de 

crimes que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a 

investigação ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito 

Federal, no âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais 

organizados com base nas disposições desta Lei. 

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, 

acordos, ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais 

objetivando a realização dos programas. 

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 

parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com 

atribuições para a execução da política de direitos humanos. 

 

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes 

levarão em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a 

dificuldade de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para 

a produção da prova. 

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

ascendentes, descendentes e dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 

testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso. 

§ 2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja 

incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os condenados 

que estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de 

suas modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de 

preservação da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos de segurança 

pública. 

§ 3º O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas por ele 

adotadas terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu representante legal. 

§ 4º Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento das 

normas por ele prescritas. 

§ 5º As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas, 

executadas e mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua 

execução. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.934, DE 2013 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar o 

tráfico de pessoas no Brasil, suas causas, consequências e 
responsáveis no período de 2003 a 2011, compreendido na vigência 

da Convenção de Palermo.) 
 

Dispõe sobre o combate ao tráfico internacional e interno de pessoas. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 7370/14. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo combater o tráfico internacional e interno de 

pessoas em todas as suas modalidades.  

Art. 2º Os arts. 7º, 149, 206, 207, 231 e 231-A do Decreto Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.7º......................................................................................................

...................................................................................... 

III – os crimes praticados contra brasileiro, que tenham origem no 

tráfico de pessoas, bastando para tanto que o agente ingresse no território 

nacional. 

§1º Nos casos dos incisos I e III, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.”  

.............................................................................................” (NR) 

“Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, 

submetendo-o a trabalhos forçados, a jornada exaustiva, a condições 

degradantes de trabalho, restringindo, por qualquer meio, seu direito de ir, vir 

e permanecer, forçando-o a contrair dívidas com o empregador ou preposto, 
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comprometendo o seu salário além do valor permitido pela legislação 

trabalhista, ou impedindo o desfazimento do vínculo contratual. 

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem:  

....................................................................................................... 

III – alicia e recruta trabalhadores, ciente de que serão explorados em 

trabalho análogo ao de escravo; 

IV – tendo o dever de investigar, reprimir e punir tais crimes, por dever 

funcional, omite-se no cumprimento de sua função pública. 

§ 2o .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, gênero, religião, 

origem ou orientação sexual.” (NR) 

“Art. 206 .................................................................................... 

Pena - detenção de três a cinco anos e multa.” (NR) 

“Art. 207 .................................................................................... 

Pena - detenção de três a cinco anos e multa.  

.................................................................................................  

§ 2º A pena é aumentada de um terço até metade se a vítima é menor 

de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física 

ou mental.” (NR) 

“Art. 231. Transportar, transferir, recrutar, alojar ou acolher pessoas 

vindas do exterior para o território nacional ou deste para o exterior, 

recorrendo à ameaça, violência ou a outras formas de coação, ao rapto, à 

fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade 

ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o 
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consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra para fins de 

adoção ilegal, de exploração da prostituição ou outras formas de exploração 

sexual, de trabalho ou serviços forçados, de escravatura ou práticas similares 

à escravatura, de servidão ou de remoção de órgãos. 

Pena - reclusão, de cinco a oito anos e multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena: 

I – aquele que agenciar, aliciar ou comprar a pessoa traficada, assim 

como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou alojá-

la; e 

II – o agente público que, tendo o dever de investigar, reprimir e punir 

tais crimes, por dever funcional, omite-se no cumprimento de sua função 

pública. 

§ 2o .........................................................................................  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (quatorze) anos; 

....................................................................................................... 

§ 3º A pena é aumentada pelo dobro se a idade da vítima for igual ou 

menor que 14 (quatorze) anos. 

§ 4º A pena é aumentada em dobro, se o crime for cometido por 

servidor público no exercício da função. 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida 

em regime aberto ou semi-aberto, facultando-se ao juiz deixar de aplica-la ou 

substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor 

colaborar espontaneamente com a investigação policial e o processo criminal 

na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime, na 

identificação das rotas do tráfico e na localização e libertação das vítimas.” 

(NR) 

 “Art. 231-A. Transportar, transferir, recrutar, alojar ou acolher pessoas 

dentro do território nacional, recorrendo à ameaça ou uso da força ou a outras 
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formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou 

à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou 

benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade 

sobre outra para fins de adoção ilegal, de exploração da prostituição ou outras 

formas de exploração sexual, de trabalho ou serviços forçados, de 

escravatura ou práticas similares à escravatura, de servidão ou de remoção 

de órgãos. 

Pena - reclusão, de cinco a oito anos e multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena: 

I – aquele que agenciar, aliciar ou comprar a pessoa traficada, assim 

como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou alojá-

la; e 

II – o agente público que, tendo o dever de investigar, reprimir e punir 

tais crimes, por dever funcional, omite-se no cumprimento de sua função 

pública. 

§ 2o ...............................................................................................  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (quatorze) anos;  

....................................................................................................... 

§ 3o A pena é aumentada pelo dobro se a idade da vítima for igual ou 

menor que 14 (quatorze) anos. 

§ 4º A pena é aumentada em dobro, se o crime for cometido por 

servidor público, no exercício da função. 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida 

em regime aberto ou semi-aberto, facultando-se ao juiz deixar de aplica-la ou 

substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor 

colaborar espontaneamente com a investigação policial e o processo criminal 

na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime, na 
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identificação das rotas do tráfico e na localização e libertação das vítimas.” 

(NR) 

Art. 3º Fica acrescido o seguinte art. 284-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940: 

“Art. 284-A. Realizar modificações corporais sem consentimento da 

vítima, por profissional não habilitado ou em condições que ofereça risco à 

saúde: 

Pena – reclusão, de cinco a oito anos. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço: 

I - se o agente é funcionário da saúde pública ou exerce a profissão 

de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro. 

II – se do fato resulta lesão corporal grave. 

III – se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos. 

§ 2º A pena é aumentada no dobro: 

I – se do fato resulta morte; 

II – se a crime é praticado para fins de exploração sexual de vítima de 

tráfico humano; 

III – se a vítima é menor de 14 (catorze) anos.” (NR) 

Art. 4º Os  arts. 28, 39, 46, 51, 52, 60, 83, 141 e 149 da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, passam a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, 

tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou 

adolescente, nos termos desta Lei, respeitada a ordem estabelecida no 

cadastro nacional de adotantes, ouvidos os pais ou responsáveis e o 

Ministério Público.  

§ 1o A criança ou o adolescente será obrigatoriamente ouvido por 

equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
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compreensão sobre as implicações da medida, e terá sua opinião 

devidamente considerada. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 39. ................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 3º É vedada qualquer forma de intermediação por pessoa física, nos 

processos de adoção internacional.” (NR)  

“Art. 46................................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 3o  Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou 

domiciliado fora do País, o estágio de convivência, cumprido no território 

nacional, será de, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 51................................................................................ 

§ 1o...................................................................................... 

........................................................................................... 

IV- que o país do adotante é signatário da Convenção de Haia, de 29 

de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em 

Matéria de Adoção Internacional; 

V – que o país do adotante possui mecanismos de concessão 

automática da cidadania ao adotado; 

VI – que o adotante assinou termo de compromisso de providenciar a 

imediata aquisição da nova cidadania pelo adotado, após a prolação da 

sentença de adoção. 

............................................................................................. 
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§ 3o Para a adoção internacional, é obrigatória a intervenção da 

Autoridade Estadual e da Autoridade Central Federal, sendo nula a adoção 

feita sem suas participações.” (NR) 

“Art. 52................................................................................. 

............................................................................................ 

§4º....................................................................................... 

............................................................................................. 

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central 

Federal Brasileira, com cópia para a Autoridade Central Estadual, durante os 

dois primeiros anos da adoção e, posteriormente, para o Consulado brasileiro 

no país do adotante, a cada dois anos, até que o adotado complete (18) 

dezoito anos.  

............................................................................................” (NR)    

“Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos 

de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  

§1º A vedação contida no caput deste artigo estende-se ao contrato 

de modelo, artista e atleta. 

§ 2º O menor de dezoito e maior de dezesseis anos só poderá ser 

contratado para prestar serviços fora do País com autorização dos pais ou 

responsáveis e do juiz, ouvido o Ministério Público. 

§ 3º O menor de dezesseis e maior de quatorze anos, na qualidade 

de aprendiz, não poderá exercer essas atividades fora do País. 

§ 4º A contratação a que se refere este artigo só poderá ser feita por 

empresa devidamente constituída, com registro nos órgãos competentes.  

§ 5º Sem prejuízo das medidas penais e civis cabíveis, o desrespeito 

ao disposto neste artigo acarreta as seguintes sanções: 

I - multa de dez a cem vezes o valor do contrato; 
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II - suspensão da atividade dos responsáveis pelo prazo de trinta a 

noventa dias; 

III – proibição para o exercício das mesmas atividades ou outras 

semelhantes, pelo prazo de cinco anos, em caso de reincidência.” (NR) 

“Art. 83. Nenhum menor de 14 (catorze) anos poderá viajar para fora 

da comarca onde reside, desacompanhado dos pais ou responsável, sem 

expressa autorização judicial.  

§ 1º...........................................................................................  

a) tratar-se de comarca contígua à da residência do menor de 14 

(catorze) anos, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma 

região metropolitana;  

b) o menor de 14 (catorze) anos estiver acompanhado:  

.............................................................................................” (NR)  

“Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à 

Defensoria Pública, ao Ministério Público, aos órgãos do Poder Judiciário e, 

no exterior, aos consulados brasileiros.  

......................................................................................”(NR) 

“Art. 149. .......................................................................... 

................................................................................................. 

III – a saída de menor de dezoito e maior de dezesseis anos para 

trabalhar no exterior, ouvido o Ministério Público. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 5º O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6.533, de 24 de maio de 1978, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º..................................................................................... 
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“Parágrafo único. A contratação a que se refere este artigo só poderá 

ser feita por empresa devidamente constituída, com registro nos órgãos 

competentes.” (NR) 

Art. 6º Fica acrescido o seguinte §º 11 ao art. 28 da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998: 

“Art. 28................................................................................... 

............................................................................................. 

§11. A contratação a que se refere este artigo só poderá ser feita por 

empresa ou entidade devidamente constituída, com registro nos órgãos 

competentes.” (NR) 

Art. 7º O Art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes incisos: 

“Art. 1º ................................................................................ 

............................................................................................ 

VIII - os crimes de redução a condição análoga à de escravo e tráfico 

de pessoas (arts. 149, 231 e 231-A). (NR)”  

Art. 8º Os art. 14 a 18 da Lei nº 9.434, de 04 de fevereiro de 1997, passa 

vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou 

cadáver, em desacordo com as disposições desta Lei: 

......................................................................................... 

§ 1º......................................................................................... 

Pena - reclusão, de cinco a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-

multa. 

§ 2.º ........................................................................................ 

................................................................................................ 

Pena - reclusão, de seis a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa. 
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§ 3º.......................................................................................... 

I – incapacidade permanente para o trabalho; 

................................................................................................. 

Pena - reclusão, de oito a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias-

multa. 

§ 4º ......................................................................................... 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-

multa. 

§ 5º Se o crime é praticado por meio do tráfico de seres humanos: 

Pena – reclusão, de quinze a vinte e dois anos, e multa de 200 a 360 

dias-multa. 

§ 6º Incorre nas mesmas penas quem recolhe, transporta, guarda, 

compra, vende, distribui ou transplanta órgãos ou partes do corpo humano 

ciente de que foram obtidos por meio do tráfico de seres humanos.”(NR) 

“Art. 15. Comprar ou vender células, tecidos, órgãos ou partes do 

corpo humano: 

Pena - reclusão, de cinco a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-

multa. 

........................................................................................”(NR) 

“Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando células, tecidos, 

órgãos ou partes do corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos 

em desacordo com os dispositivos desta Lei: 

Pena - reclusão, de cinco a oito anos, e multa, de 150 a 300 dias-

multa.”(NR) 

“Art. 17 Recolher, transportar, guardar ou distribuir células, tecidos, 

órgãos ou partes do corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos 

em desacordo com os dispositivos desta Lei: 
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Pena - reclusão, de cinco a oito anos, e multa, de 100 a 250 dias-

multa.”(NR) 

“Art. 18. .................................................................................... 

Pena - Reclusão, de cinco a oito anos.”(NR) 

Art. 9º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 13-A a 13-F:   

“Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 158, § 3°, 159, 231 e 

231-A do Código Penal e 239 do Estatuto da Criança e do Adolescente, o 

membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar 

dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos, de quaisquer 

órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa privada. 

Parágrafo único. A requisição deverá ser atendida no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas e dela deverá constar: 

I - o nome da autoridade requisitante; 

II - o número do inquérito policial; e 

III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável pela 

investigação. 

Art. 13-B. As empresas de transporte manterão, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, acesso direto e permanente do juiz, do Ministério Público ou do 

delegado de polícia, aos bancos de dados de reservas e registro de viagens, 

para fins de investigação criminal. 

Art. 13-C. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel manterão, 

pelo prazo de cinco anos, à disposição do juiz, do Ministério Público ou do 

delegado de polícia registros de identificação dos números dos terminais de 

origem e de destino das ligações telefônicas internacionais, interurbanas e 

locais, para fins de investigação criminal. 

Parágrafo único. As autoridades de que trata o caput que manejarem 

os documentos e registros que lhes forem disponibilizados serão 
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responsabilizados pelo uso indevido e quebra de sigilo das informações 

obtidas, nos termos da lei, no âmbito civil, administrativo e criminal. 

Art. 13-D. Se necessária à prevenção e repressão dos crimes 

mencionados no artigo anterior, o membro do Ministério Público ou o  

delegado de polícia responsável pela apuração dos fatos poderá requisitar às 

empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que 

disponibilizem imediatamente os sinais que permitam a localização da vítima 

ou dos suspeitos do delito em curso, com indicação dos meios a serem 

empregados. 

§ 1° O sinal de que trata esta lei significa o posicionamento da 

estação de cobertura, setorização e intensidade de rádio frequência. 

§ 2° Nas hipóteses de que trata o caput, o sinal: 

I - não permitirá o acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer 

natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme disposto em lei; 

II - não poderá ser interrompido até a conclusão das investigações 

policiais e dependerá, ainda, da aquiescência da autoridade requisitante. 

§ 3° Na hipótese deste artigo, o inquérito policial deverá ser 

instaurado no prazo máximo de setenta e duas horas, contado do registro da 

respectiva ocorrência policial. 

Art. 13-E. Os provedores da rede mundial de computadores - Internet 

- manterão, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, à disposição das autoridades 

mencionadas no art. 13-C, os dados de endereçamento eletrônico da origem, 

hora, data e a referência GMT da conexão efetuada por meio de rede de 

equipamentos informáticos ou telemáticos, para fins de investigação criminal. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser 

prorrogado por determinação judicial fundamentada. 

Art. 13-F. É vedada a difusão de conteúdo e a divulgação dos meios 

tecnológicos utilizados na investigação criminal.” (NR) 
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Art. 10. Os contratos de modelo e manequim só poderão ser feitos por 

pessoa jurídica devidamente constituída, com registro nos órgãos competentes, 

vedado o agenciamento. 

§ 1º A empresa que contratar modelo ou manequim no Brasil ficará 

responsável pelo cumprimento do contrato no exterior e pela assistência necessária 

ao profissional contratado, incluindo as despesas com o retorno. 

§ 2º É vedado o contrato de risco, em que o profissional contratado tenha de 

arcar com os prejuízos decorrentes da não execução contratual a que não deu 

causa. 

§ 3º Em caso de desfazimento ou impossibilidade de execução do contrato, 

as despesas com viagens, alimentação, moradia e gastos médicos correrão por 

conta exclusiva do contratante. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Na reunião do dia 5 de novembro de 2013 a CPI do Tráfico de Pessoas 

no Brasil, aprovou, por unanimidade, Relatório Parcial da lavra da dd. Deputada 

Federal Flávia Morais, que em seu bojo, continha o presente projeto de lei. Já 

havendo elementos suficientes para propositura de um texto legal capaz de suprir as 

lacunas legislativas detectadas no decorrer dos trabalhos realizados pela comissão 

até então, deliberou-se pela aprovação e apresentação de imediato do presente 

projeto de lei. 

A propositura se faz conveniente, mesmo antes da finalização das 

atividades da CPI, na medida em que dará oportunidade de participação aos vários 

segmentos que buscam reprimir o tráfico de pessoas, visando o aprimoramento do 

texto, além daqueles que efetivamente contribuíram para a redação ora submetida 

ao descortino desta Casa Lagislativa. 

Trata-se de proposição legislativa que, de acordo com preciosas 

contribuições dadas por especialistas e pela sociedade civil organizada, altera o 
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Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro); a Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – o ECA); a Lei 

nº 6.533, de 24 de maio de 1978 (que dispõe sobre a regulamentação das profissões 

de Artistas e de técnico em Espetáculos de Diversões); a Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998 (que institui normas gerais sobre desporto – a “Lei Pelé”); a Lei 

8.072, de 25 de julho de 1990 (“Lei dos Crimes Hediondos”); a Lei nº 9.434, de 4 de 

fevereiro de 1997 (que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo 

humano para fins de transplante e tratamento); e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal); além de disposições especiais 

atinentes a contratos de modelo ou manequim. 

Constitui-se, pois, de medida legislativa de grande envergadura com 

enorme potencial para repercutir positivamente no sentido da eficácia que se 

pretende obter no controle dessa hedionda espécie delitiva, essa Comissão 

Parlamentar de Inquérito, por seus membros, agradece a contribuição de todos 

aqueles que participaram na elaboração da proposta que ora se apresenta, em 

especial, à Dra. Anália Belisa Ribeiro. 

Feitos esses esclarecimentos, chamamos atenção para a ampliação das 

hipóteses insertas nos tipos penais contidos nos arts. 231 e 231-A do Código Penal. 

Com essa ampliação, constituir-se-ão condutas caracterizadoras de tráfico de 

pessoas, interno ou internacional, transportar, transferir, recrutar, alojar ou acolher 

pessoas dentro do território nacional ou vindas do exterior para o território nacional. 

Referidas condutas configurarão tráfico de pessoas quando o agente recorrer 

à ameaça, violência ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao 

abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de 

pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha 

autoridade sobre outra para fins de exploração de guarda de menores, da 

prostituição ou outras formas de exploração sexual, de trabalho ou serviços 

forçados, de escravatura ou práticas similares à escravatura, de servidão ou de 

remoção de órgãos. 
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Também, ainda no âmbito desses dispositivos, buscou-se apenar aquele que 

agenciar, aliciar ou comprar a pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento 

dessa condição, transportá-la, transferi-la ou alojá-la, bem como o agente público 

que, tendo o dever de investigar, reprimir e punir tais crimes, por dever funcional, 

omite-se no cumprimento de sua função pública. 

Ademais disso, a partir dos casos investigados que envolvem crianças 

amplamente divulgados pela mídia, decidimos criminalizar aquele que, com os fins 

previstos no caput dos arts. 231 e 231-A, subtrair criança ou adolescente ao poder 

de quem o tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial; prometer ou 

efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro; promover ou auxiliar a efetivação de 

ato destinado ao envio de criança ou adolescente para outra localidade do território 

nacional com inobservância das formalidades legais. 

Reforçaram-se as cautelas que a adoção internacional de crianças brasileiras 

deve se cercar; foram dados mais instrumentos aos membros do Ministério Público e 

às autoridades policiais e judiciárias para prevenir e impedir o cometimento de tais 

delitos, sem descurar das responsabilidades que devem ter tais agentes públicos 

quando do uso desses instrumentos legais. 

Por último, trouxemos a este verdadeiro Estatuto do Combate ao Tráfico 

Internacional de Pessoas, dispositivos que regulam os contratos de modelo e 

manequim inexistentes até agora na legislação pátria voltados à proteção daqueles 

que exercem essas atividades. 

Na certeza de que a presente medida aperfeiçoa a legislação pátria acerca do 

assunto, pedimos apoio aos membros do Congresso Nacional para a rápida 

aprovação do presente Estatuto.  

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2013. 

 

CPI - Tráfico de Pessoas no Brasil. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Lei excepcional ou temporária  

Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua 

duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante 

sua vigência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Tempo do crime 

Art. 4º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda 

que outro seja o momento do resultado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Territorialidade 

Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de 

direito internacional, ao crime cometido no território nacional. 

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as 

embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 

onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes 

ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente 

ou em alto-mar. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de 

aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso 

no território nacional ou em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 

territorial do Brasil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lugar do crime  

Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou 

omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Extraterritorialidade  

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:  

I - os crimes:  

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;  

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de 

Território, de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 

fundação instituída pelo Poder Público;  

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil; 

II - os crimes:  

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;  

b) praticados por brasileiro;  

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de 

propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados.  

§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que 

absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das 

seguintes condições:  

a) entrar o agente no território nacional; 

b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;  

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a 

extradição;  

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena;  

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar 

extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável.  

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra 

brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior:  

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 

b) houve requisição do Ministro da Justiça. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Pena cumprida no estrangeiro 

Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo 

mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
.................................................................................................................................................... 

 

Seqüestro e cárcere privado  

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou 

maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou 

hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias.  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, 

grave sofrimento físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Redução a condição análoga à de escravo  
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o 

fim de retê-lo no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos 

ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.  
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§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I - contra criança ou adolescente;  

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, 

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com 

abuso do poder.  

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências:  

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali 

praticado ou na iminência de o ser.  

§ 4º  A expressão "casa" compreende:  

I - qualquer compartimento habitado;  

II - aposento ocupado de habitação coletiva;  

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º  Não se compreendem na expressão "casa":  

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº  II do parágrafo anterior;  

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

.................................................................................................................................................... 
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Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 

intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 

faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do 

artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 

(seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 

penas previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.923, de 17/4/2009)  

 

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é 

menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.741, de 1/10/2003) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 

terços(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.269, de 2/4/1996) 

 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 

terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................... 
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Aliciamento para o fim de emigração  
Art. 206. Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de levá-los para 

território estrangeiro.  

Pena: detenção, de um a três anos e multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.683, de 15/7/1993) 

 

Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional  
Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra 

localidade do território nacional:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de 

execução do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer 

quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local de origem. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito 

anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E  

CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO 

 

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo  
Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função 

religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar 

publicamente ato ou objeto de culto religioso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, 

sem prejuízo da correspondente à violência.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

.................................................................................................................................................... 

 

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém que 

nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, ou a saída de alguém 

que vá exercê-la no estrangeiro. 
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º  Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a pessoa 

traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou 

alojá-la. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do território 

nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de exploração sexual: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei 

nº 11.106, de 28/3/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar a 

pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la 

ou alojá-la. (Parágrafo único  acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005 e transformado em 

§ 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 

.................................................................................................................................................... 

 

Curandeirismo 
Art. 284. Exercer o curandeirismo:  

I - prescrevendo, ministrando ou aplicando, habitualmente, qualquer substância;  

II - usando gestos, palavras ou qualquer outro meio;  

III - fazendo diagnósticos:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado mediante remuneração, o agente fica 

também sujeito à multa.  

 

Forma qualificada  
Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes previstos neste Capítulo, 

salvo quanto ao definido no art. 267.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Família Substituta 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7370-A/2014 

63 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 

adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 

lei.  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 

equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 

sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 

consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 

de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 

medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 

família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 

justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer 

caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida 

de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe 

interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 

apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 

comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 

costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 

direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou 

junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 

política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 

equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 

qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente 

familiar adequado.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Da Adoção 

 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 

lei.  

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 

quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 

extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Parágrafo único transformado em § 2º 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 

salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.  

 

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos 

e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo 

os impedimentos matrimoniais.  

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os 

vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos 

parentes.  

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o 

adotante, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de 

vocação hereditária.  

 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o 

adotando.  

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 

o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que 

seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor 

da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 

adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 

de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o 

adotando e fundar-se em motivos legítimos.  

 

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 

pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.  

 

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 

adotando.  

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 

pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão "pátrio 

poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 

necessário o seu consentimento.  

 

Art. 46. A adoção será procedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do 

caso.  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 

tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 

conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 

estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 

o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 

serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 

apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita 

no registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome 

de seus ascendentes.  

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  
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§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 

registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 

deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 

oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 

constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 

retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 

mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 

garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 

obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 

após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 

adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 

e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 

(Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 

interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 

do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos 

legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste 

artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional 

em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da 

equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis 
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pelo programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 

mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso 

integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para 

melhoria do sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 

habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 

de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal 

Brasileira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro 

de pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 

comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 

encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 

criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de 

família cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à 

adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 

Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 

de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer 

das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 

no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme 

previsto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 

postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 
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Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 

em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 

de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado 

no Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 

50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 

adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 

mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 

casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 

Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 

170 desta Lei, com as seguintes adaptações: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 

brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade Central em 

matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está situada 

sua residência habitual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes 

estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a 

identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação 

pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão para 

assumir uma adoção internacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 

Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo 

estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da 

legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela 

autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e acompanhados da 

respectiva tradução, por tradutor público juramentado; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 
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VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 

complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já realizado 

no país de acolhida; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 

compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por parte 

dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimento, 

tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, será expedido laudo 

de habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar 

pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se encontra a 

criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os 

pedidos de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos 

credenciados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 

organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação à 

adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e 

publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Somente será admissível o credenciamento de organismos que:  

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 

devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e no país 

de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no Brasil;  

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, 

experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central 

Federal Brasileira;  

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para 

atuar na área de adoção internacional;  

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas 

normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda:  

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites 

fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e 

pela Autoridade Central Federal Brasileira;  

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 

idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de adoção 

internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autoridade 

Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal competente;  

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde 

estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, funcionamento e 

situação financeira;  

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral 

das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das adoções 
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internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 

Federal;  

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, 

com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) 

anos. O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 

estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado;  

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à 

Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento estrangeira 

e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4º deste artigo pelo 

organismo credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de 

intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento 

protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao 

término do respectivo prazo de validade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção 

internacional, não será permitida a saída do adotando do território nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a 

expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passaporte, 

constando, obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente adotado, como 

idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição 

da impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada da 

decisão e certidão de trânsito em julgado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, 

solicitar informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam 

considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 

devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais 

de uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá 

validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, 

nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional ou 

familiar, assim como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 

devida autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a 

concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato 

administrativo fundamentado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o 

repasse de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de intermediar 

pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas.  

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo 

Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

 

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da 

Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade com a 

legislação vigente no país de residência e atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 

referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil.  

§ 1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 

Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça.   

§ 2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da 

Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da 

sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

 

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a 

decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente será 

conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos 

pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará as 

providências necessárias à expedição do Certificado de Naturalização Provisório.  

§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará 

de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é 

manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou 

do adolescente.  

§ 2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1º deste artigo, o 

Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os 

interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central 

Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade 

Central do país de origem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a 

adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de 

acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser 

oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as 

regras da adoção nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 
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Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  

 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI- oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 55. Os pais ou responsáveis têm a obrigação de matricular seus filhos ou 

pupilos na rede regular de ensino.  

 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares;  

III - elevados níveis de repetência.  

 

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 

relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 

inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  
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Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e 

históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a 

liberdade de criação e o acesso às fontes de cultura.  

 

Art. 59. Os Municípios, com apoio dos Estados e da União, estimularão e 

facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de 

lazer voltadas para a infância e a juventude.  

 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz.  

 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação 

especial, sem prejuízo do disposto nesta lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Autorização para Viajar 

 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, 

desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial.  

§ 1º A autorização não será exigida quando:  

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade 

da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana;   

b) a criança estiver acompanhada:  

1. de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 

documentalmente o parentesco;  

2. de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder 

autorização válida por dois anos.  

 

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a 

criança ou adolescente:  

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;  

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro 

através de documento com firma reconhecida.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria 

Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.  

§ 1° A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, 

através de defensor público ou advogado nomeado.  

§ 2° As ações judiciárias da competência da Justiça da Infância e da Juventude são 

isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.  

 

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de 

dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na 

forma da legislação civil ou processual.  

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou 

adolescente, sempre que os interesses destes colidirem com os de seus pais ou responsável, ou 

quando carecer de representação ou assistência legal ainda que eventual.  

 

Art. 143. É vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que 

digam respeito a crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional.  

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a 

criança ou adolescente, vedando-se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, 

parentesco, residência e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 

 

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos, a que se refere o artigo 

anterior, somente será deferida pela autoridade judiciária competente, se demonstrado o 

interesse e justificada a finalidade.  

 

CAPÍTULO II 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 145. Os Estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e 

exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua 

proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o 

atendimento, inclusive em plantões.  

 

Seção II 

Do Juiz 
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Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o juiz da Infância e da Juventude, 

ou o Juiz que exerce essa função, na forma da Lei de Organização Judiciária local.  

 

Art. 147. A competência será determinada:  

I - pelo domicílio dos pais ou responsável;  

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou 

responsável.  

§ 1º Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação 

ou omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.  

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da 

residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a criança 

ou adolescente.  

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou 

televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da penalidade, a 

autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sentença eficácia 

para todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo Estado.  

 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:  

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração 

de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;  

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;  

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;  

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209;  

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de 

atendimento, aplicando as medidas cabíveis;  

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção a crianças ou adolescentes;  

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as 

medidas cabíveis.  

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 

98, é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de:  

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;   

b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação da 

tutela ou guarda; (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;   

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação 

ao exercício do poder familiar; (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

e) conhecer a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais;   

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, 

ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou 

adolescente;   

g) conhecer de ações de alimentos;   

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 

nascimento e óbito.   
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Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 

autorizar, mediante alvará:  

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais 

ou responsável, em:  

a) estádio, ginásio e campo desportivo;   

b) bailes ou promoções dançantes;   

c) boate ou congêneres;   

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;   

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão;   

II - a participação de criança e adolescente em:  

a) espetáculos públicos e seus ensaios;   

b) certames de beleza.   

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, 

dentre outros fatores:  

a) os princípios desta Lei;   

b) as peculiaridades locais;   

c) a existência de instalações adequadas;   

d) o tipo de freqüência habitual ao local;   

e) a adequação do ambiente à eventual participação ou freqüência de crianças e 

adolescentes;   

f) a natureza do espetáculo.   

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser 

fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral.  

 

Seção III 

Dos Servidores Auxiliares 

 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 

prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça 

da Infância e da Juventude.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança 

ou adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de 

obter lucro:  
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Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à 

violência. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 

 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 

qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no 

caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o 

terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 

qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.533, DE 24 DE MAIO DE 1978 

 

Dispõe sobre a regulamentação das profissões 

de Artista e de Técnico em Espetáculos de 

Diversões, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1° O exercício das profissões de Artista e de Técnico em Espetáculos de 

Diversões é regulado pela presente Lei. 

 

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, é considerado: 

I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural de 

qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, através de meios de 

comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública; 

II - Técnico em Espetáculos de Diversões, o profissional que, mesmo em caráter 

auxiliar, participa, individualmente ou em grupo, de atividade profissional ligada diretamente 

à elaboração, registro, apresentação ou conservação de programas, espetáculos e produções.  
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Parágrafo único. As denominações e descrições das funções em que se 

desdobram as atividades de Artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões constarão do 

regulamento desta Lei 

 

Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às pessoas físicas ou jurídicas que 

tiverem a seu serviço os profissionais definidos no artigo anterior, para realização de 

espetáculos, programas, produções ou mensagens publicitárias. 

Parágrafo único.  Aplicam-se, igualmente, as disposições desta Lei às pessoas 

físicas ou jurídicas que agenciem colocação de mão-de-obra de profissionais definidos no 

artigo anterior. 

 

Art. 4º As pessoas físicas ou jurídicas de que trata o artigo anterior deverão ser 

previamente inscritas no Ministério do Trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração 

pactuada em contrato especial de trabalho desportivo, firmado com entidade de prática 

desportiva, no qual deverá constar, obrigatoriamente: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

I - cláusula indenizatória desportiva, devida exclusivamente à entidade de prática 

desportiva à qual está vinculado o atleta, nas seguintes hipóteses:  

a) transferência do atleta para outra entidade, nacional ou estrangeira, durante a 

vigência do contrato especial de trabalho desportivo; ou   

b) por ocasião do retorno do atleta às atividades profissionais em outra entidade de 

prática desportiva, no prazo de até 30 (trinta) meses; e  (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, 

de 16/3/2011) 

II - cláusula compensatória desportiva, devida pela entidade de prática desportiva 

ao atleta, nas hipóteses dos incisos III a V do § 5°. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 1º O valor da cláusula indenizatória desportiva a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo será livremente pactuado pelas partes e expressamente quantificado no 

instrumento contratual:  
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I - até o limite máximo de 2.000 (duas mil) vezes o valor médio do salário 

contratual, para as transferências nacionais; e  

II - sem qualquer limitação, para as transferências internacionais. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º São solidariamente responsáveis pelo pagamento da cláusula indenizatória 

desportiva de que trata o inciso I do caput deste artigo o atleta e a nova entidade de prática 

desportiva empregadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º O valor da cláusula compensatória desportiva a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo será livremente pactuado entre as partes e formalizado no contrato especial 

de trabalho desportivo, observando-se, como limite máximo, 400 (quatrocentas) vezes o valor 

do salário mensal no momento da rescisão e, como limite mínimo, o valor total de salários 

mensais a que teria direito o atleta até o término do referido contrato. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

§ 4º Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e 

da Seguridade Social, ressalvadas as peculiaridades constantes desta Lei, especialmente as 

seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

I - se conveniente à entidade de prática desportiva, a concentração não poderá ser 

superior a 3 (três) dias consecutivos por semana, desde que esteja programada qualquer 

partida, prova ou equivalente, amistosa ou oficial, devendo o atleta ficar à disposição do 

empregador por ocasião da realização de competição fora da localidade onde tenha sua sede; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - o prazo de concentração poderá ser ampliado, independentemente de qualquer 

pagamento adicional, quando o atleta estiver à disposição da entidade de administração do 

desporto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - acréscimos remuneratórios em razão de períodos de concentração, viagens, 

pré-temporada e participação do atleta em partida, prova ou equivalente, conforme previsão 

contratual; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IV - repouso semanal remunerado de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, 

preferentemente em dia subsequente à participação do atleta na partida, prova ou equivalente, 

quando realizada no final de semana; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

V - férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias, acrescidas do abono de férias, 

coincidentes com o recesso das atividades desportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, 

de 16/3/2011) 

VI - jornada de trabalho desportiva normal de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 5º O vínculo desportivo do atleta com a entidade de prática desportiva 

contratante constitui-se com o registro do contrato especial de trabalho desportivo na entidade 

de administração do desporto, tendo natureza acessória ao respectivo vínculo empregatício, 

dissolvendo-se, para todos os efeitos legais: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 

14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

I - com o término da vigência do contrato ou o seu distrato; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
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II - com o pagamento da cláusula indenizatória desportiva ou da cláusula 

compensatória desportiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial, de responsabilidade da 

entidade de prática desportiva empregadora, nos termos desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.395, de 16/3/2011) 

IV - com a rescisão indireta, nas demais hipóteses previstas na legislação 

trabalhista; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

V - com a dispensa imotivada do atleta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000 e revogado pela Lei nº 

10.672, de 15/5/2003)  

§ 7º A entidade de prática desportiva poderá suspender o contrato especial de 

trabalho desportivo do atleta profissional, ficando dispensada do pagamento da remuneração 

nesse período, quando o atleta for impedido de atuar, por prazo ininterrupto superior a 90 

(noventa) dias, em decorrência de ato ou evento de sua exclusiva responsabilidade, 

desvinculado da atividade profissional, conforme previsto no referido contrato. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011)  

§ 8º O contrato especial de trabalho desportivo deverá conter cláusula expressa 

reguladora de sua prorrogação automática na ocorrência da hipótese prevista no § 7° deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

§ 9º Quando o contrato especial de trabalho desportivo for por prazo inferior a 12 

(doze) meses, o atleta profissional terá direito, por ocasião da rescisão contratual por culpa da 

entidade de prática desportiva empregadora, a tantos doze avos da remuneração mensal 

quantos forem os meses da vigência do contrato, referentes a férias, abono de férias e 13° 

(décimo terceiro) salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 10. Não se aplicam ao contrato especial de trabalho desportivo os arts. 479 e 480 

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 

maio de 1943. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 28-A. Caracteriza-se como autônomo o atleta maior de 16 (dezesseis) anos 

que não mantém relação empregatícia com entidade de prática desportiva, auferindo 

rendimentos por conta e por meio de contrato de natureza civil.  

§ 1º O vínculo desportivo do atleta autônomo com a entidade de prática desportiva 

resulta de inscrição para participar de competição e não implica reconhecimento de relação 

empregatícia.  

§ 2º A filiação ou a vinculação de atleta autônomo a entidade de administração ou 

a sua integração a delegações brasileiras partícipes de competições internacionais não 

caracteriza vínculo empregatício.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às modalidades desportivas 

coletivas.(Artigo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de 

assinar com ele, a partir de 16 (dezesseis) anos de idade, o primeiro contrato especial de 

trabalho desportivo, cujo prazo não poderá ser superior a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
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§ 1º (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000). 

(VETADO)  

§ 2º É considerada formadora de atleta a entidade de prática desportiva que:  

I - forneça aos atletas programas de treinamento nas categorias de base e 

complementação educacional; e  

II - satisfaça cumulativamente os seguintes requisitos:  

a) estar o atleta em formação inscrito por ela na respectiva entidade regional de 

administração do desporto há, pelo menos, 1 (um) ano;   

b) comprovar que, efetivamente, o atleta em formação está inscrito em 

competições oficiais;   

c) garantir assistência educacional, psicológica, médica e odontológica, assim 

como alimentação, transporte e convivência familiar;   

d) manter alojamento e instalações desportivas adequados, sobretudo em matéria 

de alimentação, higiene, segurança e salubridade;   

e) manter corpo de profissionais especializados em formação tecnicodesportiva;   

f) ajustar o tempo destinado à efetiva atividade de formação do atleta, não 

superior a 4 (quatro) horas por dia, aos horários do currículo escolar ou de curso 

profissionalizante, além de propiciar- lhe a matrícula escolar, com exigência de frequência e 

satisfatório aproveitamento;   

g) ser a formação do atleta gratuita e a expensas da entidade de prática desportiva;   

h) comprovar que participa anualmente de competições organizadas por entidade 

de administração do desporto em, pelo menos, 2 (duas) categorias da respectiva modalidade 

desportiva; e   

i) garantir que o período de seleção não coincida com os horários escolares. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000, com nova redação dada pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º A entidade nacional de administração do desporto certificará como entidade 

de prática desportiva formadora aquela que comprovadamente preencha os requisitos 

estabelecidos nesta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de vinte 

anos de idade, poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática desportiva formadora, 

sob a forma de bolsa de aprendizagem livremente pactuada mediante contrato formal, sem 

que seja gerado vínculo empregatício entre as partes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.672, de 15/5/2003). 

§ 5º A entidade de prática desportiva formadora fará jus a valor indenizatório se 

ficar impossibilitada de assinar o primeiro contrato especial de trabalho desportivo por 

oposição do atleta, ou quando ele se vincular, sob qualquer forma, a outra entidade de prática 

desportiva, sem autorização expressa da entidade de prática desportiva formadora, atendidas 

as seguintes condições:  

I - o atleta deverá estar regularmente registrado e não pode ter sido desligado da 

entidade de prática desportiva formadora;  

II - a indenização será limitada ao montante correspondente a 200 (duzentas) 

vezes os gastos comprovadamente efetuados com a formação do atleta, especificados no 

contrato de que trata o § 4° deste artigo;  

III - o pagamento do valor indenizatório somente poderá ser efetuado por outra 

entidade de prática desportiva e deverá ser efetivado diretamente à entidade de prática 

desportiva formadora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da vinculação 
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do atleta à nova entidade de prática desportiva, para efeito de permitir novo registro em 

entidade de administração do desporto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 

15/5/2003, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O contrato de formação desportiva a que se refere o § 4° deste artigo deverá 

incluir obrigatoriamente:  

I - identificação das partes e dos seus representantes legais;  

II - duração do contrato;  

III - direitos e deveres das partes contratantes, inclusive garantia de seguro de vida 

e de acidentes pessoais para cobrir as atividades do atleta contratado; e  

IV - especificação dos itens de gasto para fins de cálculo da indenização com a 

formação desportiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, com nova 

redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º A entidade de prática desportiva formadora e detentora do primeiro contrato 

especial de trabalho desportivo com o atleta por ela profissionalizado terá o direito de 

preferência para a primeira renovação deste contrato, cujo prazo não poderá ser superior a 3 

(três) anos, salvo se para equiparação de proposta de terceiro. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.672, de 15/5/2003, com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

I - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 8º Para assegurar seu direito de preferência, a entidade de prática desportiva 

formadora e detentora do primeiro contrato especial de trabalho desportivo deverá apresentar, 

até 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do contrato em curso, proposta ao atleta, de 

cujo teor deverá ser cientificada a correspondente entidade regional de administração do 

desporto, indicando as novas condições contratuais e os salários ofertados, devendo o atleta 

apresentar resposta à entidade de prática desportiva formadora, de cujo teor deverá ser 

notificada a referida entidade de administração, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data 

do recebimento da proposta, sob pena de aceitação tácita. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Na hipótese de outra entidade de prática desportiva resolver oferecer proposta 

mais vantajosa a atleta vinculado à entidade de prática desportiva que o formou, deve-se 

observar o seguinte:  

I - a entidade proponente deverá apresentar à entidade de prática desportiva 

formadora proposta, fazendo dela constar todas as condições remuneratórias;  

II - a entidade proponente deverá dar conhecimento da proposta à correspondente 

entidade regional de administração; e  

III - a entidade de prática desportiva formadora poderá, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar do recebimento da proposta, comunicar se exercerá o direito de 

preferência de que trata o § 7°, nas mesmas condições oferecidas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 10. A entidade de administração do desporto deverá publicar o recebimento das 

propostas de que tratam os §§ 7° e 8°, nos seus meios oficiais de divulgação, no prazo de 5 

(cinco) dias contados da data do recebimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 
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§ 11. Caso a entidade de prática desportiva formadora oferte as mesmas 

condições, e, ainda assim, o atleta se oponha à renovação do primeiro contrato especial de 

trabalho desportivo, ela poderá exigir da nova entidade de prática desportiva contratante o 

valor indenizatório correspondente a, no máximo, 200 (duzentas) vezes o valor do salário 

mensal constante da proposta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 12. A contratação do atleta em formação será feita diretamente pela entidade de 

prática desportiva formadora, sendo vedada a sua realização por meio de terceiros. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 13. A entidade de prática desportiva formadora deverá registrar o contrato de 

formação desportiva do atleta em formação na entidade de administração da respectiva 

modalidade desportiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 29-A. Sempre que ocorrer transferência nacional, definitiva ou temporária, de 

atleta profissional, até 5% (cinco por cento) do valor pago pela nova entidade de prática 

desportiva serão obrigatoriamente distribuídos entre as entidades de práticas desportivas que 

contribuíram para a formação do atleta, na proporção de:  

I - 1% (um por cento) para cada ano de formação do atleta, dos 14 (quatorze) aos 

17 (dezessete) anos de idade, inclusive; e  

II - 0,5% (meio por cento) para cada ano de formação, dos 18 (dezoito) aos 19 

(dezenove) anos de idade, inclusive.  

§ 1º Caberá à entidade de prática desportiva cessionária do atleta reter do valor a 

ser pago à entidade de prática desportiva cedente 5% (cinco por cento) do valor acordado para 

a transferência, distribuindo-os às entidades de prática desportiva que contribuíram para a 

formação do atleta.  

§ 2º Como exceção à regra estabelecida no § 1° deste artigo, caso o atleta se 

desvincule da entidade de prática desportiva de forma unilateral, mediante pagamento da 

cláusula indenizatória desportiva prevista no inciso I do art. 28 desta Lei, caberá à entidade de 

prática desportiva que recebeu a cláusula indenizatória desportiva distribuir 5% (cinco por 

cento) de tal montante às entidades de prática desportiva responsáveis pela formação do 

atleta.  

§ 3º O percentual devido às entidades de prática desportiva formadoras do atleta 

deverá ser calculado sempre de acordo com certidão a ser fornecida pela entidade nacional de 

administração do desporto, e os valores distribuídos proporcionalmente em até 30 (trinta) dias 

da efetiva transferência, cabendo-lhe exigir o cumprimento do que dispõe este parágrafo. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, 

tecidos e partes do corpo humano para fins de 
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transplante e tratamento e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES PENAIS E ADMIMSTRATIVAS 

 

Seção I 

Dos Crimes 

 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em 

desacordo com as disposições desta Lei:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa.  

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou por 

outro motivo torpe:  

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa.  

§ 2º Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido:  

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa  

§ 3º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta para o ofendido:  

I - Incapacidade para o trabalho;  

II - Enfermidade incurável ;  

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função;  

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa.  

§ 4º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte:  

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa.  

 

Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo humano:  

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, intermedeia, facilita ou 

aufere qualquer vantagem com a transação.  

 

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos ou partes do 

corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos 

desta Lei:  

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa.  
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Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do corpo humano de 

que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei:  

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 dias-multa.  

 

Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o disposto no art. 10 

desta Lei e seu parágrafo único:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

 

Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto condigno, para 

sepultamento ou deixar de entregar ou retardar sua entrega aos familiares ou interessados:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos;  

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar acerca da prisão preventiva.  

 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.597, DE 2014 
(Do Sr. Gabriel Guimarães) 

 
Determina a veiculação da campanha denominada "Coração Azul" em 
veículos de mídia exterior.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7370/2014. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º   Esta lei determina a veiculação de chamadas de 

divulgação da campanha denominada “Coração Azul” em veículos de mídia exterior. 

Art. 2º  O Poder Executivo divulgará a campanha 

denominada “Coração Azul” em veículos de mídia exterior, alcançando locais 

públicos e veículos de transporte público, sem prejuízo de outras formas de 

divulgação já em andamento. 

Art. 3º  A definição dos pontos de divulgação atenderá a 

critérios técnicos estabelecidos em estudo preliminar, nos termos da legislação 

vigente, devendo ser atendidos, no mínimo, os locais destinados à prestação de 

serviços de atendimento ao público, mantidos pela administração federal, e as frotas 

de transporte público em geral, inclusive taxis.  

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A campanha Coração Azul foi, originalmente, concebida pelo 

Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC). No Brasil, é 

conduzida em parceria entre o governo brasileiro e a ONU, sendo executada no 

âmbito das ações do II Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas. 

Dentre as iniciativas do governo brasileiro destaca-se a criação 

de um site para a campanha e o desenho de spots e peças de divulgação. No 
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entanto, em que pese o esforço conduzido, a campanha segue desconhecida pelo 

grande público. 

Dada sua importância, optamos por determinar, nesta 

proposta, que a campanha seja divulgada em veículos de mídia exterior, certamente 

visível à população em geral. Desejamos, em especial, que essa divulgação alcance 

o turista em visita ao país. Por tal motivo, determinamos a prioridade ao uso de 

publicidade nas grandes cidades, no transporte público e em locais de atendimento 

ao público em geral.  

Em vista do mérito da campanha, esperamos contar com o 

apoio de nossos nobres Pares para a discussão e aprovação do texto ora oferecido. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2014. 

 

Deputado GABRIEL GUIMARÃES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 634, DE 25 DE FEVEREIRO DE 

2013 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

GABINETE DO MINISTRO 

Aprova o II Plano Nacional de Enfrentamento 

ao Tráfico de Pessoas - II PNETP e institui o 

Grupo Interministerial de Monitoramento e 

Avaliação do II PNETP. 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA E A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE DIREITOS 

HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhes conferem 

o art. 87, parágrafo único, incisos I, II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no 

art. 3º do Decreto nº 7.901, de 4 de fevereiro de 2013, resolvem: 

Art. 1º - Fica aprovado o II Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - II 

PNETP, destinado à prevenção e repressão do tráfico de pessoas no território nacional, à 

responsabilização dos autores e à atenção às vítimas, na forma do Anexo a esta Portaria. 
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Parágrafo único - O II PNETP será implementado no período de 2013 a 2016, por meio de 

ações articuladas nas esferas federal, estadual, distrital e municipal, em colaboração com 

organizações da sociedade civil e organismos internacionais. 

Art. 2º - São objetivos do II PNETP: 

I - ampliar e aperfeiçoar a atuação de instâncias e órgãos envolvidos no enfrentamento ao 

tráfico de pessoas, na prevenção e repressão do crime, na responsabilização dos autores, na 

atenção às vítimas e na proteção de seus direitos; 

II - fomentar e fortalecer a cooperação entre órgãos públicos, organizações da sociedade civil 

e organismos internacionais no Brasil e no exterior envolvidos no enfrentamento ao tráfico de 

pessoas; 

III - reduzir as situações de vulnerabilidade ao tráfico de pessoas, consideradas as identidades 

e especificidades dos grupos sociais; 

IV - capacitar profissionais, instituições e organizações envolvidas com o enfrentamento ao 

tráfico de pessoas; 

V - produzir e disseminar informações sobre o tráfico de pessoas e as ações para seu 

enfrentamento; e 

VI - sensibilizar e mobilizar a sociedade para prevenir a ocorrência, os riscos e os impactos do 

tráfico de pessoas. 

Art. 3º - Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Grupo Interministerial de 

Monitoramento e Avaliação do II PNETP, com as seguintes atribuições: 

I - estabelecer metodologia de monitoramento e avaliação do II PNETP e acompanhar a 

execução de suas linhas operativas, atividades e metas; 

II - validar prazos para cumprimento das metas pactuadas no II PNETP; 

III - propor ajustes na definição das prioridades do II PNETP; 

IV - difundir o II PNETP junto a órgãos e entidades públicas e privadas; e 

V - elaborar relatório de monitoramento e avaliação do II PNETP. 

Art. 4º - O Grupo Interministerial de Monitoramento e Avaliação do II PNETP será integrado 

por representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos: 

I - Ministério da Justiça; 

II - Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; 

III - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; 

IV - Casa Civil da Presidência da República; 

V - Ministério da Defesa; 
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VI - Ministério das Relações Exteriores; 

VII - Ministério da Educação; 

VIII - Ministério da Cultura; 

IX - Ministério do Trabalho e Emprego; 

X - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

XI - Ministério da Saúde; 

XII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

XIII - Ministério do Turismo; 

XIV - Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

XV - Secretaria-Geral da Presidência da República; 

XVI - Advocacia-Geral da União; e 

XVII - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República. 

§ 1º - O Grupo Interministerial será coordenado conjuntamente pelos representantes do 

Ministério da Justiça, da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República 

e da Secretaria dos Direitos Humanos da Presidência da República. 

§ 2º - Os representantes do Grupo Interministerial serão indicados pelos titulares dos órgãos 

que representam e designados por ato do Ministro de Estado da Justiça. 

§ 3º - Serão convidados a participar das reuniões do Grupo Interministerial representantes do 

Ministério Público Federal, do Conselho Nacional do Ministério Público, do Conselho 

Nacional de Justiça e de entidade que represente nacionalmente os Procuradores-Gerais da 

República. 

§ 4º - A coordenação do Grupo Interministerial poderá convidar especialistas e representantes 

de outros órgãos ou entidades, públicas ou privadas, para participar de suas reuniões. 

§ 5º - Os órgãos que integram o Grupo Interministerial apresentarão quadrimestralmente 

informações sobre a implementação das atividades sob sua responsabilidade. 

Art. 5º - O Ministério da Justiça prestará o suporte técnico e administrativo à execução dos 

trabalhos e o funcionamento do Grupo Interministerial de Monitoramento e Avaliação do II 

PNETP. 

Art. 6º - A participação no Grupo Interministerial será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada. 

Art. 7º - O II PNETP será custeado por: 
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I - dotações orçamentárias da União consignadas nos orçamentos dos órgãos e entidades 

envolvidos em sua implementação, observados os limites de movimentação, de empenho e de 

pagamento fixados anualmente; e 

II - recursos provenientes dos órgãos e entidades participantes e colaboradores do II PNETP e 

que não estejam consignados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União. 

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Ministro de Estado da Justiça 

ELEONORA MENICUCCI DE OLIVEIRA - Ministra de Estado Chefe da Secretaria de 

Políticas para as Mulheres da Presidência da República 

MARIA DO ROSÁRIO NUNES - Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos 

Humanos da Presidência da República 

ANEXO 

II PLANO NACIONAL DE ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS - II PNETP 

(2013-2016) 

Linhas Operativas, Atividades e Metas 

Linha operativa 1 - Aperfeiçoamento do marco regulatório para fortalecer o enfrentamento ao 

tráfico de pessoas. 

Atividade 1.A - Produzir propostas normativas para o enfrentamento ao tráfico de pessoas. 

Metas 

1.A.1. Estratégia desenvolvida para viabilizar a aprovação do Projeto de Lei nº 5.655, de 20 

de julho de 2009, de autoria do Poder Executivo, que visa reformular o Estatuto do 

Estrangeiro. 

1.A.2. Estratégia desenvolvida para viabilizar a elaboração e aprovação de projeto de lei 

específico sobre tráfico de pessoas. 

1.A.3. Anteprojeto de lei elaborado para dispor sobre perdimento de bens por crime de tráfico 

de pessoas, revertendo-os para a prevenção e repressão ao crime e atenção às vítimas. 

1.A.4. Anteprojeto de lei elaborado para estabelecer punição mais rigorosa dos autores do 

crime de tráfico de pessoas, inclusive na aplicação da lei de execuções penais para tais casos. 

1.A.5. Proposta de ato normativo elaborada para regulamentar a atividade e o funcionamento 

de agências de casamentos e de recrutamento, introdução e colocação de trabalhadores, 

estudantes e esportistas, no Brasil e no exterior. 

1.A.6. Ato normativo elaborado e publicado para redefinir competências dos Núcleos de 

Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, dos Postos Avançados de Atendimento Humanizado ao 

Migrante e Comitês de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas. 
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1.A.7. Proposta apresentada para aplicação de sanções administrativas a empresas e 

instituições financiadas ou apoiadas com recursos públicos, inclusive as que executam 

grandes obras governamentais no Brasil, que tenham sido condenadas em processos de tráfico 

de pessoas. 

1.A.8. Estratégia desenvolvida para internalização e regulamentação da Convenção das 

Nações Unidas para a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros 

de Suas Famílias, em tramitação no Congresso Nacional. 

1.A.9. Estratégia desenvolvida para internalização e regulamentação da Convenção nº 189 da 

Organização Internacional do Trabalho sobre Trabalho Doméstico. 

Órgãos Executores da Linha Operativa 1. Ministério da Justiça, Secretaria de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República, Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República, Casa Civil da Presidência da República, Ministério das Relações Exteriores, 

Ministério da Educação, Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, Ministério do Turismo, Ministério do Desenvolvimento Agrário, 

Advocacia-Geral da União e Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da 

Presidência da República. 

Linha operativa 2. Integração e fortalecimento das políticas públicas, redes de atendimento, 

organizações para prestação de serviços necessários ao enfrentamento ao tráfico de pessoas. 

Atividade 2.A. Fortalecer a atuação integrada dos atores governamentais de forma 

descentralizada, apoiando os Núcleos de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, dos Postos 

Avançados de Atendimento Humanizado ao Migrante e Comitês de Enfrentamento ao Tráfico 

de Pessoas e garantindo a articulação das ações, o intercâmbio de experiências e a 

participação da sociedade civil. 

Metas 

2.A.1. Estratégia de institucionalização de Núcleos de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, 

dos Postos Avançados de Atendimento Humanizado ao Migrante e Comitês de Enfrentamento 

ao Tráfico de Pessoas implementada nos termos do novo marco normativo previsto na meta 

1.A.6. 

2.A.2. Dez novos Núcleos de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e Postos Avançados de 

Atendimento Humanizado ao Migrante criados. 

2.A.3. Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas implementado. 

2.A.4. Um Encontro Nacional da Rede de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas realizado. 

2.A.5. Reuniões técnicas para planejamento e preparação de ações articuladas entre Núcleos 

de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e Postos Avançados de Atendimento Humanizado ao 

Migrante realizadas. 

Atividade 2.B. Construir mecanismos, processos e sistemas para monitorar e avaliar a atuação 

no enfrentamento ao tráfico de pessoas e a implementação do II PNETP, com participação e 

transparência. 
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Metas 

2.B.1. Monitoramento sistemático das ações de assistência social relacionadas ao 

enfrentamento ao tráfico de pessoas realizado por meio do Censo do Sistema Único de 

Assistência Social - Suas. 

2.B.2. Mecanismo para monitoramento da atuação da rede voltada ao atendimento e proteção 

às vítimas criado e implantado. 

2.B.3. Mecanismo de monitoramento da atuação de Núcleos de Enfrentamento ao Tráfico de 

Pessoas e Postos Avançados de Atendimento Humanizado ao Migrante criado e implantado. 

2.B.4. Análises sobre a atuação do Central de Atendimento à Mulher Ligue 180 e do Disque 

Direitos Humanos (Disque 100) no enfrentamento ao tráfico de pessoas realizadas e 

divulgadas. 

2.B.5. Monitoramento e avaliações participativas periódicas sobre a implementação do II 

PNETP realizadas. 

Atividade 2.C. Promover relações de cooperação transfronteiriça para o enfrentamento ao 

tráfico de pessoas, fortalecendo capacidades e estruturas. 

Metas 

2.C.1. Estratégia de integração de atores que atuam nas áreas de fronteiras, incluídas as Forças 

Armadas, para o enfrentamento ao tráfico de pessoas elaborada. 

2.C.2. Projetos de cooperação implementados com países fronteiriços ou que funcionem como 

rotas de tráfico de pessoas, estabelecendo procedimentos e ações de colaboração mútua. 

2.C.3. Proposta de criação e fortalecimento de políticas regionais e de fomento à cooperação 

para o enfrentamento ao tráfico de pessoas no âmbito do Mercosul elaborada. 

2.C.4.Tema da repressão ao tráfico de pessoas incluído nas agendas dos mecanismos de 

diálogo bilateral com países vizinhos sobre combate ao crime organizado transnacional, 

inclusive das Comissões Bilaterais Mistas sobre Drogas das quais o Brasil participa, sempre 

que o Acordo que instituiu a respectiva Comissão permitir o tratamento de crimes conexos. 

Atividade 2.D. Criar, financiar e implementar estratégias de integração dos sistemas nacionais 

para atendimento e reintegração das vítimas do tráfico de pessoas, fortalecendo a rede de 

atendimento, integrando normativas e procedimentos, articulando as responsabilidades entre 

atores da rede, definindo metodologias e fluxos de atendimento, e disseminando material 

informativo para um adequado processo de atendimento sob a perspectiva de direitos. 

Metas 

2.D.1. Protocolo nacional para atendimento à vítima criado e implementado. 

2.D.2. Dotação orçamentária para custear o retorno das vítimas às comunidades as quais 

desejem regressar incluída nos projetos de leis orçamentárias. 
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2.D.3. Disque 100 e Ligue 180 ampliados, internacionalizados e divulgados. 

2.D.4. Serviços públicos às pessoas vítimas de tráfico ofertados na Rede de Centros de 

Referência Especializados de Assistência Social - Creas. 

2.D.5. Organizações da sociedade civil e redes que trabalham na atenção, proteção e 

assistência especializada às vítimas do tráfico de pessoas apoiadas técnica e financeiramente. 

2.D.6. Serviços de acolhimento institucional assegurados pela política de assistência social 

para pessoas vítimas de tráfico, criados e fortalecidos, em parceria com setores 

governamentais e não governamentais. 

2.D.7. Estratégia para a incorporação do tema do tráfico de pessoas ao atendimento do 

Sistema Único de Saúde - SUS criada. 

2.D.8. Inventário nacional de serviços de acolhimento temporário que atendem ou podem 

atender vítimas de tráfico de pessoas realizado. 

2.D.9. Consulados brasileiros no exterior instruídos com relação atualizada de casas-abrigo 

para o atendimento emergencial de vítimas brasileiras de tráfico de pessoas. 

2.D.10. Ações de inclusão produtiva e de enfrentamento à evasão escolar de populações 

vulneráveis ao tráfico de pessoas realizadas, em particular lésbicas, gays, bissexuais, travestis 

e transexuais. 

2.D.11. Estratégia para a sensibilização dos Municípios para que estruturem melhor as redes 

locais de acolhimento implementada. 

2.D.12. Manual voltado para operadores de redes e serviços de enfrentamento ao tráfico de 

pessoas com procedimentos de como identificar, fiscalizar e reportar devidamente a 

incidência do crime e situações de vulnerabilidade ou vitimização produzida e disseminada. 

2.D.13. 100% das pessoas identificadas como vítimas brasileiras de tráfico no exterior 

atendidas e com sua situação monitorada. 

2.D.14. Ficha de notificação de violência doméstica, sexual e outras violências estabelecida 

como instrumento para disparar as ações de proteção e atendimento às vítimas de tráfico de 

pessoas e as ações de responsabilização dos autores. 

2.D.15. 100% das vítimas que entram na rede de atendimento recebendo devida orientação e 

encaminhamento jurídicos, inclusive sobre medidas para a proteção legal e reparação civil de 

danos materiais e morais. 

2.D.16. Campo que contemple as vítimas de tráfico de pessoas incluído no Cadastro Único 

para Programas Sociais - CadÚnico. 

2.D.17. Programa DST/Aids com o tema do tráfico de pessoas incorporado, estimulando 

planejamento intersetorial de suas atividades. 
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2.D.18. Consulados brasileiros no exterior, inclusive os itinerantes, reforçados, com 

voluntários recrutados e atividades voltadas à assistência, inclusive jurídica, a vítimas 

brasileiras de tráfico de pessoas. 

2.D.19. Vinte Centros de Referência Especializados de Atendimento à Mulher qualificados 

para promoverem atenção às vítimas do tráfico de pessoas e integrados à rede de atenção e 

proteção dessas vítimas. 

Atividade 2.E. Fortalecer a articulação e ampliar as capacidades dos órgãos competentes para 

implementar ações de repressão do tráfico de pessoas e responsabilização de seus autores. 

Metas 

2.E.1. Estruturas e programas para fortalecer a repressão aos crimes do tráfico de pessoas nas 

Superintendências Regionais do Departamento de Polícia Federal criados. 

2.E.2. Pessoas que colaboram com processos de repressão e responsabilização do tráfico de 

pessoas, de acordo com seus perfis e necessidades, integradas ao programa de proteção às 

testemunhas. 

2.E.3. Proposta para as Defensorias Públicas se integrarem à rede de enfrentamento ao tráfico 

de pessoas como interlocutoras e agentes de encaminhamento, promoção e difusão de 

informação e conhecimento sobre o tema elaborada. 

2.E.4. Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas criado e implementado. 

2.E.5. Fiscalização em estradas, rodovias, portos e aeroportos do país, e a verificação da 

existência de documentação comprobatória de vínculo parental ou legal de crianças e 

adolescentes com os respectivos transportadores regularmente realizada. 

2.E.6. Estratégia elaborada para o fortalecimento da atuação dos Gabinetes de Gestão 

Integrada de segurança pública - GGIs no enfrentamento ao tráfico de pessoas. 

2.E.7. Oficiais da Polícia Federal presentes nos países que mais recebem vítimas brasileiras de 

tráfico de pessoas atuando como ponto de contato para a cooperação bilateral e multilateral na 

repressão e responsabilização do tráfico de pessoas. 

2.E.8 - Delegacias especializadas de combate aos crimes contra os direitos humanos criadas 

no âmbito das Superintendências da Polícia Federal, com capacidade para atender a crimes de 

tráfico de pessoas. 

2.E.9. Encontros entre os diversos órgãos de repressão, nacionais e internacionais, realizados 

anualmente. 

2.E.10. Protocolos e convênios estabelecidos e acordados entre os órgãos de repressão e 

responsabilização dos crimes, nos níveis internacional e nacional, em âmbito federal, estadual 

e municipal. 

2.E.11. Programas de investigação e monitoramento do aliciamento de vítimas de tráfico de 

pessoas pela rede mundial de computadores ampliados e implementados. 
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2.E.12. Estratégia desenvolvida para que 100% dos Estados tenham pelo menos um oficial 

designado à função de responsável, em sua respectiva corporação policial, para o intercâmbio 

de informações entre os diferentes atores envolvidos no enfrentamento ao tráfico de pessoas. 

Atividade 2.F. Combater redes, pessoas e organizações que atuam ou se beneficiam 

financeiramente do tráfico de pessoas, nacional e internacionalmente, por meio de operações 

táticas integradas de prevenção, repressão e responsabilização, em uma estratégia de criação 

de exemplaridade. 

Metas 

2.F.1. Estratégias de cooperação para assegurar a fiscalização administrativa municipal e o 

cumprimento da legislação vigente sobre funcionamento de bares, casas de shows, hotéis e 

estabelecimentos análogos, visando à restrição ou perdimento da autorização de 

funcionamento do local em decorrência da constatação de envolvimento no crime de tráfico 

de pessoas implementadas. 

2.F.2. Monitoramento e prevenção do tráfico de pessoas nas localidades das grandes obras 

governamentais de infraestrutura, mineração e energia realizado. 

2.F.3. Parcerias com associações de despachantes e advogados no exterior que atuem com a 

população potencialmente vulnerável ao tráfico de pessoas para conscientização sobre o crime 

e intercâmbio de informações estabelecidas. 

2.F.4. Estratégia para assegurar trâmite mais ágil dos procedimentos de cooperação 

internacional implementada. 

2.F.5. Agenda de trabalho conjunta com atores nacionais e internacionais do setor de agências 

de viagens e a entidade de âmbito nacional que congregue as agências de viagem do Brasil 

criada e implementada. 

2.F.6. Estratégia integrada de visibilidade das ações de repressão e responsabilização para 

gerar exemplaridade institucional, legal e de procedimento, além de formar opinião pública 

nacional contra o tráfico de pessoas implementada. 

Atividade 2.G. Ampliar o acesso a direitos por parte de vítimas e grupos vulneráveis ao 

tráfico de pessoas e a oferta de serviços e iniciativas públicas, prioritariamente em Municípios 

e comunidades identificadas como focos de aliciamento de vítimas de tráfico de pessoas, com 

vistas a diminuir tal vulnerabilidade e seus impactos. 

Metas 

2.G.1. Fornecimento de documentação civil à população das áreas com maior vulnerabilidade 

ao tráfico de pessoas assegurado de forma célere. 

2.G.2. Serviços de assistência social e atendimento à saúde ofertados nos Municípios onde 

estão sendo construídas grandes obras governamentais capacitados para atuar no 

enfrentamento ao tráfico de pessoas. 
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2.G.3. Programa para a promoção da reinserção social produtiva e acompanhamento de 

vítimas do tráfico de pessoas implementado. 

2.G.4. Entidades representativas de empregadores e trabalhadores, das unidades do 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do Departamento de Polícia Federal, do 

Ministério do Trabalho e Emprego e outras instâncias relacionadas ao tema, nas localidades 

geográficas com maior vulnerabilidade ao tráfico de pessoas, informadas sobre a 

obrigatoriedade da solicitação da certidão liberatória para o transporte interestadual de 

trabalhadores. 

2.G.5. Mecanismo para o monitoramento da emissão da certidão liberatória para o transporte 

interestadual de trabalhadores criado e implementado. 

2.G.6. Projeto piloto para a criação de um centro público de intermediação de mão de obra 

rural em município identificado como foco de aliciamento para o trabalho escravo 

implementado. 

2.G.7. Serviço de abordagem social da população em situação de rua, para identificar 

possíveis vítimas do tráfico de pessoas nas localidades de maior vulnerabilidade 

implementado. 

Atividade 2.H. Promover a garantia de direitos de cidadãos estrangeiros vítimas do tráfico de 

pessoas no Brasil. 

Metas 

2.H.1. Mecanismo para articular a ação das diferentes autoridades públicas brasileiras 

relacionadas a vítimas estrangeiras de tráfico de pessoas em território nacional criado. 

2.H.2. Atenção assistencial e orientação jurídica a vítimas estrangeiras do tráfico de pessoas 

assegurada, respeitados os seus direitos e garantida eventual escolha de permanência no País. 

2.H.3. Isenção dos encargos relativos à regularização no país concedida às vítimas 

estrangeiras em situação de tráfico de pessoas no Brasil. 

2.H.4. Estratégia desenvolvida para viabilizar, por meio de ato normativo adequado, que os 

pedidos de permanência para estrangeiros vítimas de tráfico de pessoas no Brasil, solicitados 

pelas Defensorias Públicas, sejam encaminhados às autoridades competentes, que poderão 

autorizá-los de imediato. 

Órgãos executores da Linha Operativa 2. Ministério da Justiça, Secretaria de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República, Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República, Casa Civil da Presidência da República, Ministério da Defesa, Ministério das 

Relações Exteriores, Ministério da Educação, Ministério da Cultura, Ministério do Trabalho e 

Emprego, Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Ministério da Saúde, 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Ministério do Turismo, Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, Secretaria-Geral da Presidência da República, Advocacia-Geral da 

União, Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República, 

Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça, Departamento de 

Polícia Federal, Departamento de Polícia Rodoviária Federal e Defensoria Pública da União. 
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Linha operativa 3 - Capacitação para o enfrentamento ao tráfico de pessoas Atividade  

3.A. Capacitar, conscientizar e sensibilizar profissionais, atores e grupos sociais para o 

enfrentamento ao tráfico de pessoas, com atenção para as localidades onde haja maior 

incidência ou risco de ocorrência. 

Metas 

3.A.1. Matriz de formação em enfrentamento ao tráfico de pessoas elaborada e implementada. 

3.A.2. Tema do enfrentamento ao tráfico de pessoas inserido nas diretrizes curriculares de 

Educação em Direitos Humanos a serem publicadas pelo Conselho Nacional de Educação e 

homologadas pelo Ministério da Educação. 

3.A.3. Material voltado para comunidade escolar sobre enfrentamento ao tráfico de pessoas 

com abordagem de gênero, diversidade sexual e etnicorracial produzido e disseminado. 

3.A.4. Material voltado para profissionais de educação sobre enfrentamento ao tráfico de 

pessoas com abordagem de gênero, diversidade sexual e etnicorracial produzido e 

disseminado nas escolas. 

3.A.5. Projetos anuais de capacitação realizados com organizações da sociedade civil e com 

órgãos públicos, alcançando profissionais da rede de enfrentamento ao tráfico de pessoas, 

apoiados. 

3.A.6. Tema do enfrentamento ao tráfico de pessoas incluído na matriz curricular nacional de 

formação dos profissionais de segurança pública. 

3.A.7. Formação continuada dos recursos humanos dos Núcleos de Enfrentamento ao Tráfico 

de Pessoas, Postos Avançados de Atendimento Humanizado ao Migrante e Comitês voltados 

aos temas relacionados ao tráfico de pessoas, tais como globalização, racismo, gênero, 

homofobia, migração e direitos humanos, realizada. 

3.A.8. Cursos de formação e atualização para servidores públicos que atuam nas áreas de 

fronteiras com o tema do enfrentamento ao tráfico de pessoas inserido. 

3.A.9. Cinco oficinas regionais de capacitação sobre o trabalho escravo e sua relação com o 

tráfico de pessoas realizadas junto às redes regionais e estaduais de enfrentamento ao tráfico 

de pessoas. 

3.A.10. Tema do enfrentamento ao tráfico de pessoas incluído nos cursos realizados no 

âmbito do Programa Nacional de Capacitação e Treinamento para o Combate à Corrupção e à 

Lavagem de Dinheiro - PNLD, como parte da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e 

à Lavagem de Dinheiro - Enccla. 

3.A.11. Cinco oficinas regionais de capacitação de profissionais e agentes de segurança 

pública no tema do enfrentamento ao tráfico de pessoas realizadas. 

3.A.12. Dez projetos de formação sobre prevenção ao tráfico de pessoas apoiados. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7370-A/2014 

99 

3.A.13 - Capacitação dos profissionais de saúde no tema do enfrentamento ao tráfico de 

pessoas realizada. 

3.A.14 - Capacitação dos profissionais atuantes nas áreas de atendimento nos principais 

aeroportos do País no tema do enfrentamento ao tráfico de pessoas realizada, com vistas à 

integração com o serviço de recepção a pessoas deportadas ou não-admitidas. 

3.A.15. Capacitação das equipes de saúde da família para identificar e mediar situações de 

violência doméstica como fator de vulnerabilidade ao tráfico de pessoas realizada. 

3.A.16. Capacitação de agentes multiplicadores na promoção dos direitos da mulher e a 

relação com o tráfico de pessoas realizada. 

3.A.17. Capacitação dos serviços de atendimento à mulher (Centro de Referência de 

Atendimento à Mulher) em abordagens no atendimento às vítimas de tráfico de pessoas 

realizada. 

3.A.18. Programa permanente de formação consular com ações de intercâmbio de 

experiências sobre o tráfico de pessoas incorporadas. 

3.A.19. Capacitação dos profissionais do Sistema Único de Assistência Social - Suas 

envolvidos, direta ou indiretamente, com o tráfico de pessoas realizada no tema. 

3.A.20 - Capacitação dos operadores do sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente no tema do enfrentamento ao tráfico de pessoas realizada no tema. 

3.A.21. Cursos de formação continuada de Educação em Direitos Humanos para profissionais 

da educação com tema do enfrentamento ao tráfico de pessoas incluído. 

3.A.22. Currículos dos cursos para servidores públicos promovidos pela Escola Nacional de 

Administração Pública - Enap com componente específico sobre tráfico de pessoas incluído. 

3.A.23. Capacitação e sensibilização de trabalhadores e empregadores da cadeia produtiva de 

serviços e produtos do setor de turismo, e do setor de transportes aéreo, terrestre e marítimo, 

no tema do enfrentamento ao tráfico de pessoas realizadas. 

3.A.24. Credenciamento de Instituições de Ensino Superior - IES pela estratégia da Rede 

Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública - Renaesp ampliado em 10% em relação ao 

número de instituições credenciadas no período abrangido pelo I PNETP. 

3.A.25. Servidores do sistema de justiça e do Ministério Público que trabalham com o tema 

do tráfico de pessoas priorizados na inserção em programas de capacitação. 

Órgãos executores da Linha Operativa 3. Ministério da Justiça, Secretaria de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República, Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República, Ministério das Relações Exteriores, Ministério da Educação, Ministério da 

Cultura, Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Ministério da Saúde, 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Ministério do Turismo, Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, Advocacia-Geral da União, Secretaria de Políticas de Promoção da 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7370-A/2014 

100 

Igualdade Racial da Presidência da República, Departamento de Polícia Federal e 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 

Linha operativa 4. Produção, gestão e disseminação de informação e conhecimento sobre 

tráfico de pessoas. 

Atividade 4.A. Apoiar, financiar, desenvolver e disseminar diferentes tipos de pesquisas em 

parceria com organizações da sociedade civil e Instituições de Ensino Superior - IES sobre o 

tráfico de pessoas e sua relação com situações de violação de direitos ou vulnerabilidade, com 

atenção às diferentes dinâmicas nacionais e internacionais, de forma a subsidiar ações e 

políticas públicas. 

Metas 

4.A.1. Diagnóstico Nacional sobre o Tráfico de Pessoas, suas dinâmicas e modalidades 

realizado e disseminado. 

4.A.2. Investigação ou análise que identifiquem a relação entre tráfico de pessoas e a 

vulnerabilidade de grupos populacionais caracterizados:  

(i) por sua procedência geográfica;  

(ii) por sua etnia e raça (população indígena e população afro-descendente);  

(iii) por sua orientação sexual e identidade de gênero;  

(iv) por serem mulheres; (v) por serem crianças ou adolescentes; e 

(vi) por serem profissionais do sexo, específicos desenvolvida e disseminada. 

4.A.3. Investigação ou análise sobre tráfico de pessoas em regiões de fronteiras desenvolvida 

e disseminada. 

4.A.4. Edições realizadas bianualmente dos Prêmios "Libertas: Enfrentamento ao Tráfico de 

Pessoas" e "Simone Borges", para premiar estudos, pesquisas e boas práticas. 

4.A.5. Investigação ou análise com egressos e presos, no Brasil e em países de maior 

incidência de tráfico de pessoas, para monitoramento de situações de migração irregular e 

identificação de possíveis vítimas de tráfico de pessoas, desenvolvida e disseminada. 

4.A.6. Investigação ou análise que identifique a vulnerabilidade a doenças sexualmente 

transmissíveis e sua relação com o tráfico de pessoas desenvolvida e disseminada. 

4.A.7. Investigação ou análise que identifique as relações entre tráfico de pessoas, migração e 

trabalho, com recorte de raça, etnia, gênero e violação de direitos desenvolvida e disseminada. 

4.A.8. Investigação ou análise sobre a relação entre as novas tecnologias de comunicação, as 

redes sociais virtuais e o tráfico de pessoas desenvolvida e disseminada. 
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Atividade 4.B. Realizar iniciativas para troca de conhecimentos, boas práticas, experiências e 

aumento do conhecimento sobre o tema por parte das populações vulneráveis, contribuindo 

para fortalecer e articular os atores envolvidos no tema. 

Metas 

4.B.1. Feira nacional de boas práticas para troca de experiências realizada. 

4.B.2. Série "Cadernos de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas no Brasil" publicada. 

4.B.3 - Mapeamento de serviços existentes, órgãos e entidades governamentais e não-

governamentais envolvidas com o tema realizado, publicado e disseminado, com versão na 

rede mundial de computadores. 

Atividade 4.C. Criar um sistema de dados sobre o tráfico de pessoas, informatizado, integrado 

e multidisciplinar, atualizado permanentemente pelos atores envolvidos para subsidiar a 

coordenação de ações e intercambiar informações entre as diferentes organizações. 

Metas 

4.C.1. Mecanismo de integração das informações dos bancos de dados e harmonização de 

protocolos de coleta e análise de dados implementado. 

4.C.2. Sistema de informações criado e utilizado pelos Núcleos de Enfrentamento ao Tráfico 

de Pessoas e Postos Avançados de Atendimento Humanizado ao Migrante como o canal 

principal de intercâmbio de dados. 

4.C.3. Matriz de indicadores comuns sobre a situação do tráfico de pessoas nacional e 

internacional criada. 

4.C.4. Relatório público do sistema de informações sobre o enfrentamento ao tráfico de 

pessoas realizado e publicado anualmente, inclusive com versão na rede mundial de 

computadores. 

Órgãos executores da Linha Operativa 4. Ministério da Justiça, Secretaria de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República, Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República, Ministério das Relações Exteriores, Ministério da Educação, Ministério do 

Trabalho e Emprego, Ministério da Saúde, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

Ministério do Desenvolvimento Agrário, Secretaria de Políticas para a Promoção da 

Igualdade Racial da Presidência da República, Departamento de Polícia Federal e 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 

Linha operativa 5. Campanhas e mobilização para o enfrentamento ao tráfico de pessoas 

Atividade  

5.A. Desenvolver e apoiar campanhas e estratégias comunicativas sobre o tráfico de pessoas, 

suas modalidades, impactos e outros aspectos. 

Metas 

5.A.1. Campanha nacional sobre tráfico de pessoas realizada durante os grandes eventos. 
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5.A.2. Critérios condicionantes estabelecidos nos editais de fomento à cultura, para a 

divulgação do enfrentamento ao tráfico de pessoas de acordo com a linguagem do projeto a 

ser financiado. 

5.A.3. Campanha nacional de conscientização e sensibilização para erradicação do trabalho 

escravo realizada. 

5.A.4. Campanha nacional de prevenção ao tráfico de pessoas realizada. 

Órgãos executores da Linha Operativa 5. Ministério da Justiça, Ministério das Relações 

Exteriores, Ministério da Educação, Ministério da Cultura, Ministério do Trabalho e 

Emprego, Ministério da Saúde, Ministério do Turismo, Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, Secretaria de Políticas para a Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 

República, Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República, Secretaria de 

Direitos Humanos da Presidência da República, Departamento de Polícia Federal e Fundação 

Nacional do Índio. 

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI Nº 7370, DE 2014, DO SENADO FEDERAL, QUE "DISPÕE SOBRE 

PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO TRÁFICO INTERNO E INTERNACIONAL DE 
PESSOAS E SOBRE MEDIDAS DE ATENÇÃO ÀS VÍTIMAS; ALTERA O 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (CÓDIGO PENAL), E AS 
LEIS NºS 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980, E 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 

1990; E REVOGA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1940 (CÓDIGO PENAL)", E APENSADOS 

 
 

 I – RELATÓRIO 
 

 Trata-se de Comissão Especial instituída com a finalidade de dar parecer ao 

Projeto de Lei do Senado Federal, de nº 7.370/14, que “dispõe sobre prevenção e 

repressão ao tráfico interno e internacional de pessoas e sobre medidas de atenção 

às vítimas; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

e as Leis nºs 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal)”. 

 Por tratarem de matéria conexa, encontram-se apensos os PLs nºs  

2.845/2003, 6.934/2013 e 7.597/2014. 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=150103
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=604107
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 O PL nº 7.370/14 estabelece diretrizes para o enfrentamento ao tráfico de 

pessoas e traz novos princípios como a transversalidade das dimensões de gênero, 

orientação sexual, origem étnica ou social, procedência, raça e faixa etária nas 

políticas públicas; a não discriminação por motivo de gênero, orientação sexual, 

origem étnica ou social, procedência, nacionalidade, atuação profissional, raça, 

religião, faixa etária, situação migratória ou outro status;  a atenção integral às 

vítimas diretas e indiretas, independentemente de nacionalidade e de colaboração 

em investigações ou processos judiciais; e a proteção integral da criança e do 

adolescente; entre outros. 

 Além disso, prevê diversas hipóteses de prevenção e repressão ao tráfico de 

pessoas, de atenção à vítima, além de disposições processuais especiais. 

 O Projeto de Lei define o tráfico de pessoas como a conduta consistente em 

agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, alojar ou acolher pessoa, 

mediante grave ameaça, violência, coação, fraude ou abuso, com a finalidade de: 

remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo; submetê-la a trabalho em condições 

análogas à de escravo; submetê-la a qualquer tipo de servidão; adoção ilegal; ou 

exploração sexual. A pena aplicada é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e 

multa. 

 Também prevê o Projeto a concessão de residência permanente às vítimas 

de tráfico de pessoas no território nacional, independentemente de sua situação 

migratória e de colaboração em procedimento administrativo, policial ou judicial. 

Esse visto ou residência permanente poderá ser concedido, a título de reunião 

familiar, a cônjuges, companheiros, ascendentes e descendentes e a outros 
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membros do grupo familiar que comprovem  dependência econômica ou 

convivência habitual com a vítima. 

 O PL nº 6.934/13 é oriundo da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada 

a investigar o tráfico de pessoas no Brasil, suas causas, consequências e 

responsáveis no período de 2003 a 2011, compreendido na vigência da Convenção 

de Palermo, e dispõe sobre o combate ao tráfico internacional e interno de pessoas.  

 Em seu relatório, a Comissão apontou diversos aspectos que levaram à 

elaboração desse Projeto de Lei, os quais passamos a transcrever: 

 “Vários depoimentos trazidos a esta Comissão levantaram a problemática da 

inadequação da legislação aos tempos atuais, o que dificulta a punição dos 

traficantes de pessoas.  

 Entre essas críticas à legislação, podemos mencionar: 

 -Inadequação da legislação penal brasileira em relação ao Protocolo de 

Palermo. 

 - No que tange à exploração laboral, falta uma melhor abordagem legislativa 

contemplando esses casos de tráfico humano para fins de trabalho escravo. 

 - A imprecisão de alguns elementos no conceito de tráfico internacional e 

interno de pessoas, na linha do que dispõe o Protocolo de Palermo. 

 . Inadequação da legislação no que tange ao tratamento jurídico da 

prostituição, inclusive diante das novas formas de exploração humana. 

 - Falta de definições legais relativas à vulnerabilidade, à exploração sexual e 

outras formas de coerção.  
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 - Falta de distinção entre a situação da pessoa maior de 18 anos que vai 

praticar a prostituição de maneira consentida e a situação da pessoa dita vulnerável, 

que não é capaz de consentir validamente nesse tipo de atividade. 

 Podemos, resumidamente, apontar as principais mudanças na legislação 

contidas no Projeto de Lei apresentado por esta Comissão, após debates entre os 

Membros da Comissão e a colheita de sugestões apresentadas por várias 

autoridades nesse tema: 

- Punir os crimes praticados contra brasileiros, que tenham origem no tráfico de 

pessoas, bastando para tanto que o agente ingresse no território nacional. 

- Nova configuração do crime de redução a condição análoga à de escravo, 

abrangendo no tipo trabalhos forçados, jornada exaustiva, condições degradantes 

de trabalho, restrição do direito de ir, vir e permanecer, dívidas impostas pelo 

empregador ou preposto, comprometimento do salário além do valor permitido pela 

legislação trabalhista, cerceamento do direito de desfazimento do vínculo contratual, 

punindo-se também aquele que recruta trabalhadores para esse fim e a omissão de 

quem tem o dever legal de impedir essas condutas. 

 - Tipificação do tráfico internacional de pessoas, consistente em transportar, 

transferir, alojar ou acolher pessoas vindas do exterior para o território nacional, 

recorrendo à ameaça, violência ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao 

engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou 

aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa 

que tenha autoridade sobre outra para fins de exploração da prostituição ou outras 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7370-A/2014 

106 

formas de exploração sexual, de trabalho ou serviços forçados, de escravatura ou 

práticas similares à escravatura, de adoção clandestina, de servidão ou para 

remoção de órgãos. 

 - Tipificação do tráfico interno de pessoas, consistente em transportar, 

transferir, alojar ou acolher pessoas dentro do território nacional, recorrendo à 

ameaça ou uso da força ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao 

engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou 

aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa 

que tenha autoridade sobre outra para fins de exploração da prostituição ou outras 

formas de exploração sexual, de trabalho ou serviços forçados, de escravatura ou 

práticas similares à escravatura, de adoção clandestina, de servidão ou para 

remoção de órgãos. 

 - Criminalização da conduta consistente em realizar modificações corporais 

clandestinas no corpo de alguém. 

- Alteração nas normas que regulam a colocação de crianças ou adolescentes 

em família substituta, estabelecendo-se o respeito à ordem estabelecida no cadastro 

nacional de adotantes, ouvidos os pais ou responsáveis e o Ministério Público.  

- Vedação de qualquer forma de intermediação por pessoa física, nos 

processos de adoção internacional.  
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 - Exigência, para adoção internacional que o país do adotante seja signatário 

da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e 

à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, e que possua mecanismos de 

concessão automática da cidadania ao adotado. 

 - Obrigatoriedade de participação da Autoridade Central Federal, para adoção 

internacional, sendo nula a adoção feita sem a participação desses órgãos. 

 - Criação da exigência de relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 

Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, durante os 

dois primeiros anos da adoção e, posteriormente, para o Consulado brasileiro no 

país do adotante, a cada dois anos, até que o adotado complete (18) dezoito anos.   

 - Exigência de autorização dos pais ou responsáveis e do juiz, ouvido o 

Ministério Público, para que o menor de dezoito e maior de dezesseis anos seja 

contratado para prestar serviços fora do País. 

 - Impedimento para que o menor de 14 (catorze) anos viaje para fora da 

comarca onde reside, desacompanhado dos pais ou responsável, sem expressa 

autorização judicial.  

 - Garantia do acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, ao 

Ministério Público, aos órgãos do Poder Judiciário e, no exterior, aos consulados 

brasileiros.  

 - Endurecimento da punição para os crimes consistentes em remover tecidos, 

órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em desacordo com as disposições 
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da Lei, e para aqueles resultantes da compra ou venda de tecidos, órgãos ou partes 

do corpo humano. 

 - Punição mais rigorosa para os crimes resultantes de  realização de 

transplante ou enxerto com utilização de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano 

obtidos ilegalmente, recolhimento, transporte, guarda ou distribuição de partes do 

corpo humano obtidas em desacordo com a Lei. 

 - Ampliação de poderes de autoridades policiais para requisitar dados e 

informações cadastrais da vítima ou de suspeitos, de quaisquer órgãos do poder 

público ou de empresas da iniciativa privada, nos crimes mencionados. 

 Essas alterações foram feitas em função das diversas modalidades por meio 

das quais o tráfico de pessoas vem sendo praticado, quer no âmbito interno, quer na 

esfera internacional. 

 Entre essas diferentes faces do crime de tráfico humano, podemos citar as 

seguintes condutas que colaboram para a execução dessas condutas criminosas: 

 - O aliciamento para suposto trabaho em outras cidades do Brasil – tráfico 

interno - ou no exterior – tráfico internacional, por meio de propostas de emprego 

que parecem vantajosas, iludindo pessoas em situação de pobreza. 

 - A exploração de trabalho semelhante ao de escravo, em que as pessoas 

são atraídas por propostas de emprego aparentemente vantajosas e, ao chegarem 

ao destino combinado, são exploradas, impedidas de voltar, tem os documentos 
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confiscados pelo empregador e forçadas a contrair dívidas com o patrão ou seu 

preposto, passando, então, a trabalhar apenas para quitar parte da dívida.  

- Tráfico de pessoas para a retirada de órgãos. 

- Tráfico de pessoas para a exploração sexual.  

Foi pensando no combate e na prevenção desses crimes monstruosos, que 

apresentamos com urgência o referido projeto de lei, a fim de proteger a sociedade 

dessas ações criminosas praticadas, em geral, por quadrilhas especializadas, 

prevendo penas adequadas e proporcionais à gravidade desses delitos hediondos.”  

 Esse Projeto traz, entre outas, as seguintes modificações à legislação vigente: 

 - Permite que os crimes praticados contra brasileiro, que tenham origem no 

tráfico de pessoas, sejam punidos pela Justiça brasileira, bastando para tanto que o 

agente ingresse no território nacional.   

 - Amplia o espectro do crime de redução a condição análoga à de escravo, o 

qual passa a ter os seguintes núcleos: submeter o trabalhador a trabalhos forçados, 

a jornada exaustiva, a condições degradantes de trabalho, restringindo, por qualquer 

meio, seu direito de ir, vir e permanecer, forçando-o a contrair dívidas com o 

empregador ou preposto, comprometendo o seu salário além do valor permitido pela 

legislação trabalhista, ou impedindo o desfazimento do vínculo contratual.  

 Também incorre nas mesmas penas quem alicia e recruta trabalhadores, 

ciente de que serão explorados em trabalho análogo ao de escravo; quem, tendo o 

dever de investigar, reprimir e punir tais crimes, por dever funcional, omite-se no 

cumprimento de sua função pública.  

 Além disso, figura como causa de aumento de pena o motivo de  
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 preconceito de raça, cor, etnia, gênero, religião, origem ou orientação sexual e 

também o fato da vítima ser menor de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou 

portadora de deficiência física ou mental. 

 - O tráfico internacional de pessoas passa a ser caracterizado pelas seguintes 

condutas: transportar, transferir, recrutar, alojar ou acolher pessoas vindas do 

exterior para o território nacional ou deste para o exterior, recorrendo à ameaça, 

violência ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de 

autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de 

pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha 

autoridade sobre outra para fins de adoção ilegal, de exploração da prostituição ou 

outras formas de exploração sexual, de trabalho ou serviços forçados, de 

escravatura ou práticas similares à escravatura, de servidão ou de remoção de 

órgãos.  

 - O tráfico interno de pessoas consiste em transportar, transferir, recrutar, 

alojar ou acolher pessoas dentro do território nacional, recorrendo à ameaça ou uso 

da força ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de 

autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de 

pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha 

autoridade sobre outra para fins de adoção ilegal, de exploração da prostituição ou 

outras formas de exploração sexual, de trabalho ou serviços forçados, de 

escravatura ou práticas similares à escravatura, de servidão ou de remoção de 

órgãos, não distinguir entre trabalho escravo e trabalho forçado.  

 - Tipifica a realização de modificações corporais sem consentimento da 

vítima, por profissional não habilitado ou em condições que ofereça risco à saúde.  
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 - Veda qualquer forma de intermediação por pessoa física nos processos de 

adoção internacional. 

 - Para adoções internacionais, exige que o país do adotante seja signatário da 

Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à 

Cooperação em Matéria de Adoção Internacional; que o país do adotante possui 

mecanismos de concessão automática da cidadania ao adotado; que o adotante 

assinou termo de compromisso de providenciar a imediata aquisição da nova 

cidadania pelo adotado, após a prolação da sentença de adoção.  

 - Exige, para a adoção internacional, a intervenção da Autoridade Estadual e 

da Autoridade Central Federal, sendo nula a adoção feita sem suas participações.  

 - Garante o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, ao 

Ministério Público, aos órgãos do Poder Judiciário e, no exterior, aos consulados 

brasileiros.  

 - Condiciona a saída de menor de dezoito e maior de dezesseis anos para 

trabalhar no exterior, à oitiva do Ministério Público.  

 - A contratação de modelos passa a ser feita apenas por empresa 

devidamente constituída, com registro nos órgãos competentes.  

 - A remoção de órgãos em desacordo com a legislação em vigor recebe uma 

punição mais rigorosa, com pena de reclusão, de cinco a oito anos, e multa, de 100 

a 150 dias-multa. O mesmo ocorre com os crimes consistentes em comprar ou 

vender células, tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, realizar transplante ou 

enxerto utilizando células, tecidos, órgãos ou partes do corpo humano de que se tem 

ciência terem sido obtidos em desacordo com a lei, recolher, transportar, guardar ou 
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distribuir células, tecidos, órgãos ou partes do corpo humano de que se tem ciência 

terem sido obtidos em desacordo com a lei. 

 - A Polícia e o Ministério Público passam a ter maior acesso a dados e 

informações cadastrais da vítima ou de suspeitos, de quaisquer órgãos do poder 

público ou de empresas da iniciativa privada.  

 - As concessionárias de telefonia fixa ou móvel deverão manter, pelo prazo de 

cinco anos, à disposição do juiz, do Ministério Público ou do delegado de polícia 

registros de identificação dos números dos terminais de origem e de destino das 

ligações telefônicas internacionais, interurbanas e locais, para fins de investigação 

criminal.  

 - Os provedores da rede mundial de computadores - Internet – deverão 

manter, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, à disposição das autoridades 

mencionadas no art. 13-C, os dados de endereçamento eletrônico da origem, hora, 

data e a referência GMT da conexão efetuada por meio de rede de equipamentos 

informáticos ou telemáticos, para fins de investigação criminal.  

 Estas são as principais modificações feitas na legislação em vigor pelo Projeto 

de Lei da CPI do Tráfico de Pessoas. 

 O PL nº 2.845, de 2003, estabelece normas para a organização e a 

manutenção de políticas públicas específicas de prevenção e enfrentamento ao 

tráfico de seres humanos, especialmente mulheres e crianças, institui o Sistema 

Nacional de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Seres Humanos e dispõe 

sobre a regulamentação de seus aspectos civis e penais. 

 Esse Projeto impõe à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios a criação, no âmbito de suas respectivas competências, de um sistema 
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de cooperação técnico-jurídico operacional que consagre medidas de prevenção e 

enfrentamento ao tráfico de seres humanos, bem como disposições jurídicas e 

administrativas para atingir tal finalidade, com base nas disposições da lei. 

 Estabelece o Projeto que a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão celebrar convênios, acordos, ajustes ou termos de parceria entre 

si, com entidades civis e organismos internacionais objetivando a realização das 

medidas. 

 O Projeto define o tráfico de pessoas como sendo: o recrutamento, o 

transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à 

ameaça, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de 

vulnerabilidade, à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o 

consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra para fins de 

exploração, ao uso da força, ou a outras formas de coação.  

 A exploração incluirá, no mínimo, a exploração da prostituição de outrem ou 

outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou 

práticas similares à escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos. Considera 

como tráfico interno de pessoas o praticado dentro do território nacional. 

 O Tráfico para fins de trabalho ou serviços forçados é definido como sendo o 

tráfico de pessoa que tem como objetivo obrigar alguém a exercer ou não exercer 

arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar durante certo período, em 

determinados dias, dentro ou fora do território nacional.  

 O tráfico para fins de escravatura ou servidão consiste no trafico de pessoa 

que tem como objetivo reduzir alguém à condição análoga à de escravo, dentro ou 

fora do território nacional. 
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 Finalmente, o tráfico para fins de remoção de órgãos é definido como sendo o 

trafico de pessoa que tem como objetivo remoção de órgãos, dentro ou fora do 

território nacional. 

 Como medidas de enfrentamento prevê a cooperação, por meio das 

autoridades locais de cada Estado da Federação, a assistência para a consecução 

de diligências judiciais e administrativas, obtenção de provas e demais atos 

processuais necessários ao cumprimento dos objetivos da lei. 

 Cria o Sistema Nacional de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Seres 

Humanos, consistente no conjunto de medidas adotadas, isoladas ou 

cumulativamente, pela União, em cooperação com os Estados, Distrito Federal, 

municípios e organismos nacionais e internacionais, a fim de prevenir e reprimir o 

tráfico de seres humanos. 

 Cria competências para o órgão Executor Federal, que devera adotar as 

providências necessárias à aplicação das medidas do sistema, cabendo-lhe, 

especificamente: elaborar relatório mensal sobre as principais ações desenvolvidas 

pelo Sistema Nacional; promover o acompanhamento jurídico e psicossocial das 

vítimas do tráfico de seres humanos; formar e capacitar equipes técnicas para o 

desenvolvimento das ações do sistema; formar a rede sócio - política;  garantir a 

manutenção de arquivos e banco de dados e promover intercâmbio entre os Estados 

e o Distrito Federal e organismos internacionais acerca de ações na área da 

prevenção e enfrentamento ao tráfico de seres humanos. 

 Dispõe sobre a Rede Sócio-Política como sendo o conjunto de organizações 

governamentais e não governamentais, associações de classes e demais entidades, 

nacionais e internacionais, que se dispõem, sem auferir lucros ou vantagens, a 
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contribuir com a elaboração, execução, monitoramento, avaliação e fiscalização das 

medidas de prevenção e enfrentamento ao tráfico de seres humanos, incluindo a 

assistência jurídica e psicossocial às vítimas. 

 Prevê que o estabelecimento público com comprovado envolvimento nesses 

crimes poderá ser desautorizado temporária ou permanentemente a funcionar.  

 Se se tratar de instituição particular, a autoridade competente poderá multá-la 

em 200 (duzentos) a 360 (trezentos e sessenta) dias multa e, em caso de 

reincidência, poderá ter suas atividades suspensas temporária ou definitivamente, 

sem direito a qualquer indenização ou compensação por investimentos realizados. 

 Alegam os autores do projeto, que o objetivo da proposição é “dar integral 

cumprimento a mencionada convenção, permitindo que as autoridades brasileiras 

tenham instrumentos materiais e formais eficazes de combate ao tráfico de seres 

humanos no Brasil e no mundo”. 

 O PL nº 7.597/14 determina a veiculação da campanha denominada “Coração 

Azul” em veículos de mídia exterior. Essa campanha visa à conscientização para a 

luta contra o tráfico de pessoas. A campanha busca encorajar a participação em 

massa e incentiva a solidariedade com as vítimas do tráfico de pessoas. 

 A Comissão realizou três audiências públicas para oitiva de especialistas 

nessa matéria e de pessoas ligadas à rede de prevenção e combate ao tráfico de 

pessoas. Na primeira audiência, foram ouvidos os seguintes convidados: 

 FERNANDA DOS ANJOS - Diretora do Departamento de Justiça e 

Classificação Indicativa, representando o Secretário Nacional de Justiça – MJ, que 

encaminhou sugestões por escrito. 
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 FRANCISCO GEORGE DE LIMA BESERRA - Coordenador Geral da 

Autoridade Central Administrativa Federal da Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República. 

 JULIANA FELICIDADE ARMEDE - Coordenadora do Núcleo de 

Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas do Estado de São Paulo - Secretaria de 

Justiça e da Defesa da Cidadania, que também encaminhou as sugestões por 

escrito a esta Comissão. 

 RODRIGO VITÓRIA - Representante do Escritório de Ligação e Parceria do 

UNODC. 

 HÉDEL DE ANDRADE TORRES - Professor de Direito do UniCEUB e da 

UDF. 

 Os palestrantes teceram comentários sobre os Projetos em tramitação, 

sobretudo acerca dos PLs nºs 7.370/14 e 6.934/2013. Foram feitos diversos elogios 

às proposições, como a tipificação dos crimes de tráfico internacional e interno de 

pessoas, preenchendo as lacunas da legislação atual, a assistência aos estrangeiros 

traficados para o Brasil, atendimento às vítimas, conceituação de trabalho análogo 

ao de escravo, normas referentes a modelos e jogadores de futebol, entre outros 

aspectos. 

 Foram apresentadas sugestões no sentido de prever o perdimento de bens, 

com regras específicas para os casos de tráfico de pessoas, de regulamentar a 

questão migratória, estabelecer a participação da Autoridade Central brasileira em 

todos os casos de adoção internacional, utilização do cadastro nacional de adoção 

também para guarda e tutela, indenização para as vítimas de tráfico e tipificação do 

crime de tráfico de pessoas entre os crimes contra a liberdade individual.    
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 Na segunda audiência, foram ouvidos os seguintes palestrantes: 

 GUILHERME CALMON - Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça, o qual 

encaminhou sugestões por escrito a esta Comissão. 

          PAULO ROBERTO FADIGAS - Juiz Assessor da Corregedoria Geral da 

Justiça./SP, o qual encaminhou sugestões por escrito a esta Comissão. 

   VALESCA MONTE - Membro Auxiliar da Comissão de Infância e Juventude 

do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 WALTER GOMES DE SOUSA - Professor de Direito da UDF. Supervisor da 

Seção de Colocação em Família Substituta da Vara da Infância e da Juventude do 

DF. 

 IVANISE ESPERIDIÃO DA SILVA - Presidente da Associação Brasileira de 

Busca e Defesa à Criança Desaparecida – ABCD. 

 LUIZ FLÁVIO GOMES - Diretor-Presidente do Instituto Avante Brasil, o qual 

encaminhou sugestões por escrito a esta Comissão, juntamente com a Dra. Alice 

Bianchini. 

 Os convidados elogiaram as iniciativas parlamentares e demonstraram 

expectativa quanto à celeridade na tramitação e na aprovação, tendo em vista a 

necessidade de um novo marco regulatório nessa questão do tráfico de seres 

humanos. 

 Foram feitas sugestões no sentido de ressalvar que as penas previstas para o 

tráfico de pessoas se aplicam sem prejuízo daquelas correspondentes à violência, 

substituir a expressão “esferas de governo”, por “esferas do Estado brasileiro”, troca 
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de identidade da vítima de tráfico humano, impedir que as guardas consensuais 

sejam utilizadas como burla à lei da adoção, alterar o sistema que concede 

prioridade absoluta pra a família biológica, em detrimento da família afetiva, dificultar 

a contratação de menor de dezoito anos para prestar serviços no exterior, adotar, 

além de penas repressivas, medidas pedagógicas, como cursos de ética e direitos 

humanos, irrelevância do consentimento das vítimas na tipificação do tráfico de 

pessoas, ressalvar as penas correspondentes à violência. 

 A terceira audiência foi realizada com a presença dos seguintes convidados: 

 ELA WIECKO - Vice-Procuradora-Geral da República, que trouxe também 

sugestões por escrito. 

 ALINE YAMAMOTO - Coordenadora-Geral de Acesso à Justiça e Combate a 

Violência da Secretaria de Política para as Mulheres. 

 VLADIMIR BARROS ARAS - Procurador Regional da República. 

 CHRISTIANE NOGUEIRA - Procuradora do Trabalho do Ministério Público do 

Estado de São Paulo.  

 Foram apresentadas diversas sugestões, que apresentamos suscintamente: 

adequação de alguns dispositivos modificados com a proposta do novo Código 

Penal, as regras de adoção devem constar da Lei nº 12.010/09, alguns tópicos 

referentes ao processo penal encontram-se superados pela nova Lei do marco civil 

da internet, as regras de proteção contra o tráfico humano não atinge os apátridas, 

desnecessidade de regras sobre extraterritorialidade, adequação das penas 

previstas nos diversos crimes, falta de proporcionalidade entre as penas, ausência 

de definição quanto ao abuso de autoridade e de vulnerável, falta de tipificação do 
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crime de tráfico de imigrantes, necessidade de previsão da formação de equipes 

conjuntas de investigação, necessidade de previsão de bloqueio de bens traficantes 

de seres humanos, irrelevância do consentimento das vítimas na tipificação do 

tráfico humano, ressalvar as penas correspondentes à violência. 

 Também recebemos sugestões do Dr. Rafael Dias Marques, Procurador do 

Trabalho, Coordenador da Coordenadoria Nacional de Combate à Exploração do 

Trabalho de Crianças e Adolescentes, do Ministério Público do Trabalho, com 

relação à possibilidade de trabalho artístico de menor de dezesseis anos. 

Compete a esta Comissão o pronunciamento quanto à constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, à adequação financeira e orçamentária da 

proposição e ao seu mérito, nos termos dos arts. 34 e 54 do Regimento Interno. 

 É o relatório. 

  

 II - VOTO DO RELATOR 

 Os Projetos de Lei nºs 7.370/14, 6.934/13, 2.845/03 e 7.597/14 atendem as 

pressupostos de constitucionalidade relativos à competência da União e à 

legitimidade de iniciativa parlamentar, nos termos do que dispõem os arts. 22 e 61 

da Constituição Federal, salvo os PLs nºs 2.845/03 e 7.597/14, ao criarem 

atribuições para órgãos de outros Poderes, contrariando o que estabelecem os arts. 

61, §1º, e 84 da Constituição Federal a respeito de matérias de iniciativa privativa do 

Poder Executivo. 

 Não há reparos a fazer quanto à juridicidade, salvo quanto ao vício de 

iniciativa contido nos Projetos de Lei nºs 2.845/03 e 7.597/14. 
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 A técnica legislativa encontra-se atendida, exceto quando o Projeto de Lei nº 

2.845/03 deixa de indicar, no art. 1º, a finalidade da nova lei, nos termos exarados 

na Lei Complementar nº 95/98, com as modificações feitas pela Lei Complementar 

nº 107/01. 

 Quanto à adequação financeira e orçamentária, não vislumbramos embaraços 

aos Projetos de Lei em apreço. Embora o PL nº 7.370/14 contenha previsão de 

despesas para assistência às vítimas de tráfico de pessoas e de exploração sexual, 

os benefícios previstos são os da Lei nº 7.998/90, cuja fonte de custeio é o Fundo de 

Amparo ao Trabalhador – FAT. Assim, não há nenhuma violação do art. 195, § 5º, 

da Constituição Federal. 

 Os vícios aqui apontados quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa serão corrigidos por meio de substitutivo apresentado aos projetos ora em 

exame.  

 Passemos ao mérito das proposições. 

 O PL nº 7.370/14 estabelece diversos princípios que podem ser incorporados 

à legislação sobre tráfico de pessoas, embora muitos desses princípios já se 

encontrem consolidados na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

Alguns princípios, todavia, são inovadores, diante do que a sua inclusão na 

legislação em vigor representa um avanço. 

 As disposições relativas à prevenção ao tráfico de pessoas também são 

oportunas, representando diretrizes a serem adotada nas políticas públicas relativas 

à segurança, à saúde e à assistência social. 
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 A repressão ao tráfico de pessoas por meio da cooperação entre órgãos do 

sistema de justiça e segurança nacionais e estrangeiros é uma medida adequada e 

conveniente no combate a essas redes criminosas.  

 Quanto às disposições processuais especiais, entendemos que os 

procedimentos a serem tomados pelo membro do Ministério Público e pelo juiz se 

encontram adequadamente previstos no Projeto de Lei, com regras específicas para 

o perdimento de bens decorrentes do tráfico de pessoas, o que permite um melhor 

enfrentamento dessas redes criminosas. 

 A tipificação dos crimes de tráfico internacional de pessoas e tráfico interno de 

pessoas encontra-se em consonância com o Protocolo de Palermo. 

 Além disso, traz um amplo sistema de proteção às vítimas do tráfico humano, 

ao permitir a concessão de visto e ajuda financeira a essas pessoas e seus 

familiares, contemplando assim os três eixos do combate ao tráfico de pessoas, a 

saber, a prevenção, a proteção e a repressão. 

 O PL nº 6.934/13 é bem abrangente e contempla hipóteses de prevenção 

repressão e punição ao tráfico de pessoas em todas as suas modalidades. 

 O Projeto atualiza a legislação no que tange à definição de trabalho análogo 

ao de escravo, alcançando as novas modalidades praticadas nessas atividades 

criminosas e também punindo com maior rigor esse crime. Com essas alterações 

feitas, o tráfico de pessoas com a finalidade de recrutar trabalhadores em situação 

análoga à de escravo ficará melhor tipificado, afastando-se os casos de impunidade 

frequentemente registrados em face da inadequação da legislação em vigor. 
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 Além disso, a punição será ainda mais rigorosa se o crime for cometido por 

motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião, origem ou orientação sexual, o 

que também representa um grande avanço em relação à legislação atual. 

 A tipificação do crime de tráfico internacional de pessoas encontra-se em 

perfeita consonância com o que dispõe o Protocolo de Palermo, abrangendo todas 

as modalidades de tráfico de pessoas, colmatando as lacunas da legislação em 

vigor, que contempla apenas a hipótese de tráfico humano para exploração sexual, 

deixando os demais casos sem cominação legal. 

 A tipificação do tráfico interno de pessoa também segue a previsão legal 

expressa no Protocolo de Palermo, ampliando as condutas para abranger as 

diversas modalidades de tráfico humano. 

 Além disso, o Projeto aumenta as penas desses crimes, para que a punição 

seja compatível com a gravidade da conduta, em respeito ao princípio da 

proporcionalidade da pena. A pena mínima passa a ser de cinco anos, em vez de 

três anos.  

 Assim, impede-se que o traficante de seres humanos, que pratica um crime 

monstruoso, usufrua dos mesmos benefícios penais que um criminoso de pouca 

periculosidade, cumprindo penas alternativas, como se sua conduta não 

representasse grande perigo para a sociedade. 

 O Projeto adota regras mais rigorosas para a adoção, com participação mais 

ativa do Ministério Público, da Autoridade Central brasileira do Judiciário. O cadastro 

nacional de adoção passa a ser referência nas adoções, vedando-se a 

intermediação de pessoas, evitando-se assim manobras ilícitas por parte de 

quadrilhas que negociam a venda de crianças para finalidades escusas. 
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 A remoção de órgãos, os transplantes e enxertos recebem uma atenção 

especial por parte da Lei, com maior responsabilização por parte dos profissionais 

de saúde envolvidos nessa atividade, cerceando-se a atividade de criminosos que 

traficam seres humanos para remoção de órgãos. 

 À Polícia e ao Ministério Público é assegurado o acesso a dados da internet 

necessários às suas investigações, o que agilizará o inquérito e garantirá maior 

efetividade em suas ações de combate ao tráfico de pessoas. 

 O PL n 2.845/03 define os diversos tipos de tráfico de seres humanos, 

encontrando-se em consonância com o Protocolo de Palermo quanto a esse tema. 

 Prevê também medidas de cooperação entre autoridades, aspecto este que já 

se encontra bem regulamentado pelo PL nº 7.370/14, de forma mais adequada e 

mais abrangente. 

 O Projeto cria órgãos e atribuições de outros Poderes, o que se revela em 

descompasso com os arts. 61 e 84 da Constituição Federal, já que essa matéria é 

de competência privativa, não podendo ser prevista por proposição de iniciativa 

parlamentar.  

 Por outro lado, a criação de órgãos e atribuições para outros órgãos implica 

aumento de despesa pública, que deverá ter uma contrapartida nas receitas 

públicas, o que também não é definido no Projeto de Lei e se mostra em 

contrariedade com as normas de competência para a iniciativa parlamentar nos 

termos da Constituição Federal. 

 Aspectos a serem destacados é a criação de um cadastro contendo dados 

dos traficantes de seres humanos e a possibilidade de fornecimento dessas 
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informações para países signatários do Protocolo de Palermo, bem como a 

possibilidade de inclusão das vítimas no programa de proteção a testemunhas. 

 O PL nº 7.597/14 que determina a veiculação da campanha denominada 

“Coração Azul” em veículos de mídia exterior possui um sentido social bastante 

louvável, no que diz respeito ao engajamento da população na prevenção e no 

combate ao tráfico de pessoas, estimulando a solidariedade com as vítimas. 

 Todavia, o Projeto estipula obrigações para o Poder Executivo, o que 

contraria o disposto nos arts. 61 e 84 da Constituição, contendo vício de iniciativa.  

 Esses vícios de inconstitucionalidade, injuridicidade, técnica legislativa e 

adequação financeira e orçamentária serão supridos por substitutivo que 

apresentamos em anexo. 

 Foram apresentadas a esta Comissão as seguintes sugestões: 

 Sugestão da Deputada Flávia Morais, propondo modificações ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, prevendo a hipótese 

de deferimento de adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil não 

cadastrado previamente, quando for formulada por pessoa indicada pelos pais da 

criança maior de três anos, com o qual a criança ou adolescente mantenha vínculos 

de finidade e afetividade e desde que não seja constatada a ocorrência de má-fé, 

nem qualquer das situações prevista nos arts. 237 e 238 da citada Lei. 

 Considero oportuna e adequada a sugestão, o que contribuirá para o 

aprimoramento do nosso sistema de adoção, em favor de crianças com mais de três 

anos de idade, em relação às quais o processo de adoção enfrenta maiores 

dificuldades, tendo em vista que a maioria dos adotantes prefere crianças com 

menos idade. Desse modo, acato a sugestão feita pela Deputada Flávia Morais. 
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 Além desses aspectos, entendemos por bem proceder a alguns ajustes em 

decorrência das sugestões apresentadas pelas pessoas que aqui comparecerem 

nas audiências, como palestrantes, a fim de aprimorar a proposta legislativa. Assim, 

prevemos a inclusão das vítimas de tráfico no programa de proteção a testemunhas 

e a obrigatoriedade de participação dos criminosos em cursos de ética e direitos 

humanos. 

 Também prevemos a possibilidade da família acompanhar o menor de dezoito 

anos que vá prestar serviços no exterior, a fim de criar mecanismos de proteção 

desses jovens contratados para trabalharem fora do País. Quanto à duração do 

estágio de convivência, no caso de adoção internacional, mantivemos o texto atual 

do art. 46 do Estatuto da Criança e do Adolescente, tendo em vista informações 

colhidas, no sentido de que esse prazo coincide com o período de férias de 

adotantes estrangeiros e que sua dilação acarretaria dificuldades no processo de 

adoção. 

 Procedemos a um ajuste na dosimetria das penas relativas aos diversos 

crimes constantes dos Projetos de Lei em exame, a fim de adequá-las ao princípio 

da proporcionalidade e estabelecer um paralelismo fundado na gravidade das 

condutas e no seu grau de reprovabilidade social. 

 Acrescentamos ainda a ressalva das penas correspondentes à violência, nos 

crimes de tráfico de pessoas e mantivemos a atual conceituação do trabalho 

escravo, nos termos de sugestões de especialistas, a fim de não restringir essa 

tipificação, deixando o tipo o mais abrangente possível. 
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 O tráfico de pessoas fica tipificado em apenas um dispositivo, contemplando 

tanto o tráfico de pessoas nacional quanto o internacional, já que os núcleos dos 

tipos são idênticos e coincidentes suas penas. 

 Também a redação foi ajustada, com o objetivo de afastar vícios de 

inconstitucionalidade, de injuridicidade, de técnica legislativa e de adequação 

orçamentária. 

  Feitas essas considerações nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e adequação financeira dos Projetos de Lei nºs 

7.370/14, 2.845/03, 6.934/13 e 7.597/14, desde que adotado o Substitutivo 

apresentado. No mérito, voto pela aprovação dos PLs nº 7.370/14, 2.845/03, 

6.934/13 e 7.597/14, na forma do Substitutivo em anexo. 

    Sala da Comissão, em.......de..................de 2014 

 

     Deputado ARNALDO JORDY 

             Relator 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI NºS 7.370/14, 2.845/03, 6.934/13 E 

7.597/14. 

 

  Dispõe sobre o enfrentamento ao tráfico 

internacional e interno de pessoas, proteção e 

assistência às vítimas.  

  

   O Congresso Nacional decreta:  
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   Art. 1º Esta Lei tem por objetivo o enfrentamento ao tráfico 

internacional e interno de pessoas em todas as suas modalidades e a proteção e 

assistência às vítimas.  

      

     CAPÍTULO I 

    Dos princípios e das diretrizes 

   Art. 2º O enfrentamento ao tráfico de pessoas atenderá aos 

seguintes princípios: 

   I – respeito à dignidade da pessoa humana; 

   II – promoção e garantia da cidadania e dos direitos humanos; 

   III – universalidade, indivisibilidade e interdependência; 

   IV – reconhecimento e proteção integral da pessoa humana, 

sem discriminação de qualquer natureza; 

   V – observância das dimensões de sexualidade, origem étnica 

ou social, procedência, raça e faixa etária nas políticas públicas; 

   VI – atenção integral às vítimas diretas e indiretas, 

independentemente de nacionalidade e de colaboração em investigações ou 

processos judiciais. 

   Art. 3º O enfrentamento ao tráfico de pessoas atenderá às 

seguintes diretrizes: 

   I – fortalecimento do pacto federativo, por meio da atuação 

conjunta e articulada das esferas de governo no âmbito de suas respectivas 

competências; 
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   II – articulação com organizações governamentais e não 

governamentais nacionais e estrangeiras;  

   III – incentivo à participação da sociedade em instâncias de 

controle social e das entidades de classe ou profissionais na discussão das políticas 

sobre tráfico de pessoas; 

   IV – estruturação da rede de enfrentamento ao tráfico de 

pessoas, envolvendo todas as esferas de governo e organizações da sociedade 

civil; 

   V – fortalecimento da atuação em áreas ou regiões de maior 

incidência do delito, como as de fronteira, portos, aeroportos, rodovias e estações 

rodoviárias e ferroviárias; 

   VI – estímulo à cooperação internacional; 

   VII – incentivo à realização de estudos e pesquisas e seu 

compartilhamento;  

   VIII – preservação do sigilo dos procedimentos administrativos e 

judiciais, nos termos da lei; 

   IX – gestão integrada para coordenação da política e dos planos 

nacionais de enfrentamento ao tráfico de pessoas. 

     CAPÍTULO II 

      Da prevenção ao tráfico de pessoas 

   Art. 4º A prevenção ao tráfico de pessoas se dará por meio: 

   I – da implementação de medidas intersetoriais e integradas, nas 

áreas de saúde, educação, trabalho, segurança pública, justiça, turismo, assistência 

social, desenvolvimento rural, esportes, comunicação, cultura e direitos humanos; 
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   II – de campanhas socioeducativas e de conscientização, 

considerando as diferentes realidades e linguagens; 

   III – de incentivo à mobilização e participação da sociedade civil; 

e  

   IV – de incentivo a projetos de prevenção ao tráfico de pessoas; 

     CAPÍTULO III 

        Da repressão ao tráfico de pessoas 

   Art. 5º A repressão ao tráfico de pessoas se dará por meio: 

   I – da cooperação entre órgãos do sistema de justiça e 

segurança, nacionais e estrangeiros;  

   II – da integração de políticas e ações de repressão aos crimes 

correlatos e da responsabilização dos seus autores; 

   III – formação de equipes conjuntas de investigação. 

             CAPÍTULO IV 

      Da proteção e assistência às vítimas 

   Art. 6º A proteção e o atendimento à vítima direta ou indireta do 

tráfico de pessoas compreendem: 

   I – assistência jurídica, social, de trabalho e emprego e de 

saúde; 

   II – acolhimento em abrigo provisório; 

   III – atenção às suas necessidades específicas, decorrentes da 

sexualidade, situação étnica ou social, procedência, nacionalidade, raça, religião, 

faixa etária, situação migratória, atuação profissional, diversidade cultural, de 

linguagem, laços sociais e familiares ou outro status; 
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   IV – preservação da intimidade e da identidade;  

   V – prevenção à revitimização no atendimento e nos 

procedimentos investigatórios e judiciais;  

VI – atendimento humanizado; 

VII – informação sobre procedimentos administrativos e judiciais.  

   § 1º A atenção às vítimas se dará com a interrupção da situação 

de exploração ou violência, a sua reinserção social, a garantia de facilitação do 

acesso à educação, à cultura, à formação profissional e ao trabalho e, no caso de 

crianças e adolescentes, a busca de sua reinserção familiar e comunitária. 

   § 2º No exterior, a assistência imediata a vítimas brasileiras 

estará a cargo da rede consular brasileira e será prestada independentemente de 

sua situação migratória, ocupação ou outro status. 

   § 3º A assistência à saúde prevista no inciso I deste artigo deve 

compreender os aspectos de recuperação física e psicológica da vítima. 

   Art. 7º. A Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos: 

   “Art. 18-A. Conceder-se-á residência permanente às vítimas de 

tráfico de pessoas no território nacional, independentemente de sua situação 

migratória e de colaboração em procedimento administrativo, policial ou judicial. 

   § 1º O visto ou residência permanente poderá ser concedido, a 

título de reunião familiar: 

   I – a cônjuges, companheiros, ascendentes e descendentes;  

   II – a outros membros do grupo familiar que comprovem 

dependência econômica ou convivência habitual com a vítima. 
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   § 2º Os beneficiários da residência ou visto permanente são 

isentos do pagamento da multa prevista no inciso II do art. 125. 

   § 3º Os beneficiários do visto ou residência permanente de que 

trata este artigo são isentos do pagamento das taxas e emolumentos previstos nos 

arts. 20, 33 e 131.” 

   “Art. 42-A. O estrangeiro estará em situação regular no País 

enquanto tramitar pedido de regularização migratória.” 

   Art. 8º. A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

   “Art. 2º-C. A pessoa submetida a condição análoga à de escravo 

ou vítima do tráfico de pessoas será dessa situação resgatada e terá direito à 

percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário mínimo 

cada, conforme o disposto no § 2o deste artigo, incluídos os estrangeiros com visto 

ou residência permanente, independentemente da natureza do trabalho a que tenha 

sido submetida. 

   .....................................................................................(NR)”  

     CAPÍTULO V 

     Das disposições processuais  

   Art. 9º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 

mediante representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público, 

havendo indícios suficientes de infração penal, poderá decretar medidas 

assecuratórias relacionadas a bens, direitos ou valores pertencentes ao investigado 

ou acusado, ou existentes em nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, 

produto ou proveito do crime de tráfico de pessoas, procedendo-se na forma dos 
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arts. 125 a 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal). 

   § 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do 

valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou 

depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção. 

   § 2º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, 

direitos e valores quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a 

constrição dos bens, direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos 

danos e ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da 

infração penal. 

   § 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o 

comparecimento pessoal do acusado ou investigado, ou de interposta pessoa a que 

se refere o caput, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à 

conservação de bens, direitos ou valores, sem prejuízo do disposto no § 1º. 

   § 4º Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o 

perdimento do produto, bem ou valor apreendido, sequestrado ou declarado 

indisponível. 

   Art.10. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, o disposto na 

Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013. 

   Art. 11. O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes arts. 13-A a 13-F e 809-A:  

   “Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 158, § 3°, 159, 

231 e 231-A do Código Penal e 239 do Estatuto da Criança e do Adolescente, o 

membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar dados e 
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informações cadastrais da vítima ou de suspeitos, de quaisquer órgãos do poder 

público ou de empresas da iniciativa privada.  

   Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, conterá:  

   I - o nome da autoridade requisitante;  

   II - o número do inquérito policial; e  

   III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável 

pela investigação.  

   Art. 13-B. As empresas de transporte manterão, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, acesso direto e permanente do juiz, do Ministério Público ou do 

delegado de polícia, aos bancos de dados de reservas e registro de viagens, para 

fins de investigação criminal.   

   Art. 13-C. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel 

manterão, pelo prazo de cinco anos, à disposição do juiz, do Ministério Público ou do 

delegado de polícia registros de identificação dos números dos terminais de origem 

e de destino das ligações telefônicas internacionais, interurbanas e locais, para fins 

de investigação criminal.  

   Parágrafo único. As autoridades de que trata o caput que 

manejarem os documentos e registros que lhes forem disponibilizados serão 

responsabilizados pelo uso indevido e quebra de sigilo das informações obtidas, nos 

termos da lei, no âmbito civil, administrativo e criminal.  

   Art. 13-D. Se necessária à prevenção e repressão dos crimes 

mencionados no artigo anterior, o membro do Ministério Público ou o delegado de 

polícia responsável pela apuração dos fatos poderá requisitar às empresas 
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prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem 

imediatamente os meios técnicos adequados (sinais, informações e outros) que 

permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.  

   § 1° O sinal de que trata esta lei significa o posicionamento da 

estação de cobertura, setorização e intensidade de rádio frequência.  

   § 2° Nas hipóteses de que trata o caput, o sinal:  

   I - não permitirá o acesso ao conteúdo da comunicação de 

qualquer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme disposto em lei;  

   II – deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel 

celular por período não superior a trinta dias, renovável por uma única vez, por igual 

período; 

   III – para períodos superiores ao disposto no inciso II, será 

necessária a apresentação de ordem judicial.  

   § 3° Na hipótese deste artigo, o inquérito policial deverá ser 

instaurado no prazo máximo de setenta e duas horas, contado do registro da 

respectiva ocorrência policial.  

   Art. 13-E. Na provisão de conexão à internet, cabe ao 

administrador de sistema autônomo respectivo o dever de manter os registros de 

conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) 

ano. 

§ 1o A responsabilidade pela manutenção dos registros de 

conexão não poderá ser transferida a terceiros. 
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§ 2o As autoridades mencionadas no art. 13-C poderão requerer 

cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao 

previsto no caput. 

§ 3o Na hipótese do § 2o, a autoridade requerente terá o prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados a partir do requerimento, para ingressar com o 

pedido de autorização judicial de acesso aos registros previstos no caput. 

§ 4o O provedor responsável pela guarda dos registros deverá 

manter sigilo em relação ao requerimento previsto no § 2o, que perderá sua eficácia 

caso o pedido de autorização judicial seja indeferido ou não tenha sido protocolado 

no prazo previsto no § 3o. 

§ 5o Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos 

registros de que trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, 

conforme disposto na Seção IV do Capítulo III da Lei 12.965, de 23 de abril de 2014. 

§ 6o Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto 

neste artigo, serão considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos 

dela resultantes, eventual vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias 

agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência. 

Art. 13-F. Os provedores de aplicações de internet constituídos 

na forma de pessoa jurídica e que exerçam essa atividade de forma organizada, 

profissionalmente e com fins econômicos deverão manter os respectivos registros de 

acesso a aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, 

pelo prazo de 6 (seis) meses, à disposição das autoridades mencionadas no art. 13-

C, para fins de investigação criminal. 
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§ 1o Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os 

provedores de aplicações de internet que não estão sujeitos ao disposto no caput a 

guardarem registros de acesso a aplicações de internet, desde que se trate de 

registros relativos a fatos específicos em período determinado. 

§ 2o As autoridades mencionadas no art. 13-C poderão requerer 

cautelarmente a qualquer provedor de aplicações de internet que os registros de 

acesso a aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo superior ao 

previsto no caput, observado o disposto nos §§ 3o e 4o do art. 13, da Lei 12.965, de 

23 de abril de 2014. 

§ 3o Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos 

registros de que trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, 

conforme disposto na Seção IV do Capítulo III da Lei 12.965, de 23 de abril de 2014. 

§ 4o Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto 

neste artigo, serão considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos 

dela resultantes, eventual vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias 

agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência. 

Art. 13-G. A autoridade competente assegurará, nos casos 

necessários, o sigilo das informações e dos meios tecnológicos utilizados na 

investigação criminal.”  

  “Art. 809-A. Será criado o Cadastro Nacional de Traficantes de 

Seres Humanos, que conterá os dados referentes às pessoas que cometerem os 

crimes de tráfico internacional de pessoas e de tráfico interno de pessoas e às 

circunstâncias do crime. 
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  Parágrafo único. Os dados constantes do mencionado cadastro, 

inclusive os referentes a antecedentes criminais, poderão ser disponibilizado para 

países signatários da “Convenção das Nações Unidas contra o Crime organizado 

Transacional” e seus dois Protocolos, relativos “ao Combate ao Tráfico de Migrantes 

por Via Terrestre, Marítima e Aérea” e à “Prevenção, Repressão e Punição do 

Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças”, celebrados em Palermo, em 

15 de dezembro de 2000, e aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decreto 

Legislativo nº 231, de 2003, publicado no Diário Oficial da União, de 30 de maio de 

2003.” 

          CAPÍTULO VI 

       Dos crimes relacionados ao tráfico de pessoas 

   Art. 12. O art. 149 do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

   “Redução a condição análoga à de escravo 

   Art. 149...................................................................................  

   Pena - reclusão, de quatro a oito anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  

   § 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

   .............................................................................................  

   III – alicia e recruta trabalhadores, ciente de que serão 

explorados em trabalho análogo ao de escravo;  

   IV – tendo o dever de investigar, reprimir e punir tais crimes, por 

dever funcional, omite-se no cumprimento de sua função pública.  

   § 2º ......................................................................................  
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   ............................................................................................ 

   II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, sexo, religião, 

origem ou discriminação sexual. 

   III – decorrente do tráfico de pessoas. 

   § 3º Durante o cumprimento da pena, o condenado fica obrigado 

a participar de cursos de ética e direitos humanos.” (NR) 

    Art. 13. O Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 149-A: 

   “Tráfico de pessoa 

   Art. 149-A. Transportar, transferir, aliciar, recrutar, alojar ou 

acolher pessoa vinda do exterior para o território nacional, deste para o exterior, ou 

dentro do território nacional, recorrendo à ameaça, violência ou a outras formas de 

coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou ao pagamento, 

sem prejuízo da pena correspondente à violência, sendo irrelevante o consentimento 

da vítima, para os seguintes fins: 

I – adoção;  

II - exploração sexual; 

III - trabalho análogo ao de escravo; 

IV-remoção de órgãos, células, tecidos ou partes do corpo 

humano; 

V – submissão a qualquer tipo de servidão. 

Pena - reclusão, de cinco a oito anos e multa.  

   § 1º A pena é aumentada em um terço se: 
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   I - a vítima tem menos de 18 (dezoito) e mais de 14 (quatorze) 

anos;  

   II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o 

necessário discernimento para a prática do ato;  

   III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, 

enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da 

vítima, ou se assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou 

vigilância. 

    § 2º A pena é aumentada pela metade se:  

I - a vítima tiver menos de 14 (quatorze) anos.  

   II - se o crime for cometido por servidor público no exercício da 

função.  

   §3º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser 

cumprida em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplica-la 

ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor colaborar 

espontaneamente com a investigação policial e o processo criminal na identificação 

dos demais coautores ou partícipes do crime, na identificação das rotas do tráfico e 

na localização e libertação das vítimas. 

   § 4º Durante o cumprimento da pena, o condenado fica obrigado 

a participar de cursos de ética e direitos humanos. 

   § 5º As vítimas de crime de tráfico de pessoas, independente de 

colaborarem com a justiça, quando necessário, poderão ser atendidas pelos 

programas especiais de proteção a vítima e testemunhas disciplinados pela Lei nº 

9.807 de 13 julho de 1999.”   
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   Art. 14. Fica acrescido o seguinte art. 284-A ao Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940:  

   “Art. 284-A. Realizar modificações corporais sem consentimento 

da vítima, por profissional não habilitado ou em condições que ofereça risco à 

saúde:  

   Pena – reclusão, de três a cinco anos.  

   § 1º A pena é aumentada pela metade:  

   I - se o agente é funcionário da saúde pública ou exerce a 

profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

   II – se do fato resulta lesão corporal grave.  

   III – se a vítima tem menos de 18 (dezoito) e mais de 14 

(catorze) anos.   

   § 2º A pena é aumentada pelo dobro:  

   I – se do fato resulta morte;  

   II – se a crime é praticado para fins de exploração sexual de 

vítima de tráfico humano;  

   III – se a vítima tem menos de 14 (catorze) anos.” (NR)  

   Art. 15. O Art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes incisos:  

   “Art. 1º ................................................................................  

   ............................................................................................  

   VIII - os crimes de redução a condição análoga à de escravo e 

tráfico de pessoas (arts. 149, 231 e 231-A). (NR)”  
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   Art. 16. Os art. 14 a 17 da Lei nº 9.434, de 04 de fevereiro de 

1997, passa vigorar com as seguintes modificações:  

   “Art. 14. Remover células, tecidos, órgãos ou partes do corpo de 

pessoa ou cadáver, em desacordo com as disposições desta Lei:  

   ........................................................................................  

   ......................................................................................... 

   § 4º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte: 

   Pena - reclusão, de oito a doze anos, e multa de 200 a 360 dias-

multa.  

   § 5º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior 

quem remove, recolhe, transporta, guarda, compra, vende, distribui ou transplanta 

órgãos ou partes do corpo humano ciente de que foram obtidos por meio do tráfico 

de seres humanos.”(NR)  

   “Art. 15. Comprar ou vender células, tecidos, órgãos ou partes 

do corpo humano:  

   .....................................................................................(NR)  

   “Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando células, 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos 

em desacordo com os dispositivos desta Lei:   

   ......................................................................................”(NR) 

   “Art. 17 Recolher, transportar, guardar ou distribuir células, 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos 

em desacordo com os dispositivos desta Lei:  

   ......................................................................................”(NR)  
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     CAPÍTULO VII 

   Da proteção a crianças e adolescentes 

   Art. 17. Os arts. 28, 39, 50, 51, 52, 60, 83, 141, 149 e 167 da Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar com as seguintes modificações:  

   “Art. 28. A colocação em família substituta, far-se-á mediante 

guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou 

adolescente, nos termos desta Lei, respeitada a ordem estabelecida no cadastro 

nacional de adotantes, quando não for possível manter a criança ou adolescente na 

família extensa ou família acolhedora, ouvidos os pais ou responsáveis e o Ministério 

Público.  

   § 1º A criança ou o adolescente será ouvido por equipe 

interprofissional ou profissional qualificado, respeitado seu estágio de 

desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida, e terá 

sua opinião devidamente considerada.  

   .....................................................................................” (NR)  

   “Art. 39. ................................................................................ 

   § 3º Os processos de adoção internacional só poderão ser 

intermediados por organismos devidamente credenciado no Brasil, vedada a  

intermediação por pessoa física.” (NR)  

   “Art. 50................................................................................. 

   ............................................................................................. 

   §13........................................................................................ 

   ............................................................................................... 
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   IV – for formulada por pessoa indicada pelos pais de criança 

maior de três anos com a qual esta mantenha vínculos de afinidade e afetividade e 

desde que não seja constatada a ocorrência de má-fé nem qualquer das situações 

previstas nos arts. 237 e 238 desta Lei.” 

   “Art. 51................................................................................  

   § 1º......................................................................................  

   ...........................................................................................  

   IV- que o país do adotante é signatário da Convenção de Haia, 

de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em 

Matéria de Adoção Internacional;  

   V – que o adotante assinou termo de compromisso de 

providenciar a aquisição da nova cidadania pelo adotado, após a prolação da 

sentença de adoção.  

   .............................................................................................  

   § 3º Para a adoção internacional, é obrigatória a intervenção da 

Autoridade Estadual e da Autoridade Central Federal, sendo nula a adoção feita sem 

suas participações.” (NR)  

   “Art. 52.................................................................................  

   ............................................................................................  

   § 4º.......................................................................................  

   .............................................................................................  

   V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 

Central Federal Brasileira, com cópia para a Autoridade Central Estadual, durante os 
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dois primeiros anos da adoção e, cinco anos após este prazo, um relatório para o 

posto da rede consular brasileira no país do adotante.  

   .....................................................................................” (NR)  

   “Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  

   § 1º Nos casos de representações artísticas e certames de 

beleza, será permitida a participação remunerada de crianças e adolescentes 

menores de 16 anos, mediante alvará concedido pela autoridade judiciária, a pedido 

dos detentores do poder familiar ou pelo representante legal, após oitiva do 

Ministério Público. 

§2° - A participação de crianças e adolescentes menores de 

dezesseis anos nessas atividades será condicionada às seguintes garantias: 

I - condições dinas de trabalho condizentes com a sua idade; 

II - fixação de jornada e intervalos protetivos; 

III – acompanhamento da criança e do adolescente pelos pais 

ou responsáveis legais;  

IV - acompanhamento educacional, médico, odontológico e 

psicológico. 

§3° A autorização de que o trata o §1º será revogada se for 

descumprida a frequência escolar mínima prevista no art. 24 da Lei n. 9.394, de 20 

de dezembro de 1996. 
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§4º É vedado o trabalho doméstico para menores de dezoito 

anos.  

   § 5º O menor de dezoito e maior de dezesseis anos só poderá 

ser contratado para prestar serviços fora do País com autorização dos pais ou 

responsáveis e do juiz, ouvido o Ministério Público, sendo facultado à família indicar 

alguém para acompanhar o menor durante sua estada no exterior, cujas despesas 

transcorrerão por conta do contratante.  

   § 6º O menor de dezesseis e maior de quatorze anos, na 

qualidade de aprendiz, não poderá exercer essas atividades fora do País.  

   § 7º A contratação a que se refere este artigo só poderá ser feita 

por empresa devidamente constituída, com registro nos órgãos competentes, e 

deverá garantir assistência médica e hospitalar, seguro saúde e frequência a 

instituição de ensino regular ao contratado.  

   § 8º Sem prejuízo das medidas penais e civis cabíveis, o 

desrespeito ao disposto neste artigo acarreta as seguintes sanções:  

   I - multa de dez a cem vezes o valor do contrato;  

   II - suspensão da atividade dos responsáveis pelo prazo de trinta 

a noventa dias;  

   III – proibição para o exercício das mesmas atividades ou outras 

semelhantes, pelo prazo de cinco anos, em caso de reincidência.” (NR)  

   “Art. 83. Nenhum menor de 14 (catorze) anos poderá viajar para 

fora da comarca onde reside, desacompanhado dos pais ou responsável, sem 

expressa autorização judicial.  

   § 1º................................................................................. 
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   a) tratar-se de comarca contígua à da residência do menor de 14 

(catorze) anos, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região 

metropolitana;  

   b) o menor de 14 (catorze) anos estiver acompanhado:  

   .....................................................................................” (NR)  

   “Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à 

Defensoria Pública, ao Ministério Público, aos órgãos do Poder Judiciário e, no 

exterior, o acesso e atendimento pelos postos da rede consular brasileira.  

   ......................................................................................”(NR)  

   “Art. 149. ..........................................................................  

   ..............................................................................................  

   III – a saída de menor de dezoito e maior de dezesseis anos 

para trabalhar no exterior, ouvido o Ministério Público.  

   ....................................................................................” (NR)  

   “Art. 167................................................................................ 

   § 1º. Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio 

de convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante 

termo de responsabilidade. 

   § 2 º É vedada a concessão de guarda provisória ou do estágio 

de convivência de crianças menores de três anos a pessoas que não estejam 

inscritas no cadastro estadual ou nacional de adoção, salvo se integrarem a família 

extensa da criança ou no caso de serviços de acolhimento do Sistema Único de 

Assistência Social.” 
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   CAPÍTULO VIII 

   Das disposições relativas à contratação de artistas 

   Art. 18. O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6.533, de 24 de 

maio de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação:  

   Art. 3º.....................................................................................  

   “Parágrafo único. A contratação a que se refere este artigo só 

poderá ser feita por empresa devidamente constituída, com registro nos órgãos 

competentes.” (NR)  

                   CAPÍTULO IX 

   Das disposições relativas à contratação de atletas 

   Art. 19. Fica acrescido o seguinte §º 11 ao art. 28 da Lei nº 

9.615, de 24 de março de 1998:  

   “Art. 28...................................................................................  

   .............................................................................................  

   § 11. A contratação a que se refere este artigo só poderá ser 

feita por empresa ou entidade devidamente constituída, com registro nos órgãos 

competentes.” (NR)  

      CAPÍTULO X 

  Das disposições relativas à contratação de modelos e manequim 

   Art. 20. Os contratos de modelo e manequim só poderão ser 

feitos por pessoa jurídica devidamente constituída, com registro nos órgãos 

competentes, vedado o agenciamento.  
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   § 1º A empresa que contratar modelo ou manequim no Brasil 

ficará responsável pelo cumprimento do contrato no exterior e pela assistência 

necessária ao profissional contratado, incluindo as despesas com o retorno.  

   § 2º É vedado o contrato de risco, em que o profissional 

contratado tenha de arcar com os prejuízos decorrentes da não execução contratual 

a que não deu causa.  

   § 3º Em caso de desfazimento ou impossibilidade de execução 

do contrato, as despesas com viagens, alimentação, moradia e gastos médicos 

correrão por conta exclusiva do contratante.  

              CAPÍTULO XI 

   Das campanhas relacionadas ao enfrentamento ao tráfico de 

pessoas 

   Art. 21. Fica instituído o Dia Nacional de Enfrentamento ao 

Tráfico de Pessoas, a ser comemorado, anualmente, em 30 de julho.  

   Art. 22. Serão adotadas campanhas nacionais de enfrentamento 

ao tráfico de pessoas a serem divulgadas em veículos de comunicação, visando à 

conscientização da sociedade sobre todas as modalidades de tráfico de pessoas. 

     CAPÍTULO XII 

        Das disposições finais 

   Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

   Art. 24. Ficam revogados os arts. 231 e 231-A do Decreto Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

    Sala da Comissão, em.......de..................de 2014. 
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     Deputado ARNALDO JORDY   

              Relator  

 
COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

          Tendo em vista as sugestões apresentadas por ocasião da discussão e 

votação do PL nº 7.370/14 e seus anexos, conforme consta dos  registros da 

Comissão, altero a redação do arts. 28, caput, e 167, § 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, modificados pelo art. 17 do Substitutivo, para realçar a 

excepcionalidade da família extensa e da família acolhedora, ao cadastro nacional 

de adotantes, no que tange à adoção, passando a ter, os referidos artigos, a 

seguinte redação: 

 

“Art. 28. A colocação em família substituta, far-se-á mediante guarda, 

tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica da criança 

ou adolescente, nos termos desta Lei, respeitada a ordem estabelecida 

no cadastro nacional de adotantes, exceto quando se tratar de família 

extensa ou família acolhedora, ouvidos os pais ou responsáveis e o 

Ministério Público.” 

 

“Art. 167............................................................................................ 

.......................................................................................................... 

§ 2 º É vedada a concessão de guarda provisória ou do estágio de 

convivência de crianças menores de três anos a pessoas que não 

estejam inscritas no cadastro estadual ou nacional de adoção, exceto 

quando se tratar de família extensa ou família acolhedora.” 

 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2014. 

 

     Deputado ARNALDO JORDY   
              Relator 
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7370-A/2014 

150 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 
7370, de 2014, do Senado Federal, que "dispõe sobre prevenção e repressão ao 
tráfico interno e internacional de pessoas e sobre medidas de atenção às vítimas; 
altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis 
nºs 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e revoga 
dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)", e 
apensados, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.370/2014, do PL 
2845/2003, do PL 6934/2013, e do PL 7597/2014, apensados, na forma do 
Substitutivo adotado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Arnaldo Jordy, 
que apresentou complementação de voto com alterações em seu substitutivo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Couto - Presidente, Antônia Lúcia, Liliam Sá e Sebastião Bala 
Rocha - Vice-Presidentes, Arnaldo Jordy, Relator; Akira Otsubo, Alessandro Molon, 
Flávia Morais, Gustavo Petta, Hugo Leal, Izalci, Marcos Rogério, Maria do Rosário, 
Paulo Freire, Professora Dorinha Seabra Rezende, Fátima Pelaes, Jefferson 
Campos e João Paulo Lima.  

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2014.  

 

Deputado LUIZ COUTO  
Presidente  

Deputado ARNALDO JORDY  
Relator  
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   O Congresso Nacional decreta:  

   Art. 1º Esta Lei tem por objetivo o enfrentamento ao tráfico 

internacional e interno de pessoas em todas as suas modalidades e a proteção e 

assistência às vítimas.  

      

     CAPÍTULO I 

    Dos princípios e das diretrizes 

   Art. 2º O enfrentamento ao tráfico de pessoas atenderá aos 

seguintes princípios: 

   I – respeito à dignidade da pessoa humana; 

   II – promoção e garantia da cidadania e dos direitos humanos; 

   III – universalidade, indivisibilidade e interdependência; 

   IV – reconhecimento e proteção integral da pessoa humana, 

sem discriminação de qualquer natureza; 

   V – observância das dimensões de sexualidade, origem étnica 

ou social, procedência, raça e faixa etária nas políticas públicas; 

   VI – atenção integral às vítimas diretas e indiretas, 

independentemente de nacionalidade e de colaboração em investigações ou 

processos judiciais. 

   Art. 3º O enfrentamento ao tráfico de pessoas atenderá às 

seguintes diretrizes: 
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   I – fortalecimento do pacto federativo, por meio da atuação 

conjunta e articulada das esferas de governo no âmbito de suas respectivas 

competências; 

   II – articulação com organizações governamentais e não 

governamentais nacionais e estrangeiras;  

   III – incentivo à participação da sociedade em instâncias de 

controle social e das entidades de classe ou profissionais na discussão das políticas 

sobre tráfico de pessoas; 

   IV – estruturação da rede de enfrentamento ao tráfico de 

pessoas, envolvendo todas as esferas de governo e organizações da sociedade civil; 

   V – fortalecimento da atuação em áreas ou regiões de maior 

incidência do delito, como as de fronteira, portos, aeroportos, rodovias e estações 

rodoviárias e ferroviárias; 

   VI – estímulo à cooperação internacional; 

   VII – incentivo à realização de estudos e pesquisas e seu 

compartilhamento;  

   VIII – preservação do sigilo dos procedimentos administrativos e 

judiciais, nos termos da lei; 

   IX – gestão integrada para coordenação da política e dos planos 

nacionais de enfrentamento ao tráfico de pessoas. 

     CAPÍTULO II 

      Da prevenção ao tráfico de pessoas 

   Art. 4º A prevenção ao tráfico de pessoas se dará por meio: 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7370-A/2014 

153 

   I – da implementação de medidas intersetoriais e integradas, nas 

áreas de saúde, educação, trabalho, segurança pública, justiça, turismo, assistência 

social, desenvolvimento rural, esportes, comunicação, cultura e direitos humanos; 

   II – de campanhas socioeducativas e de conscientização, 

considerando as diferentes realidades e linguagens; 

   III – de incentivo à mobilização e participação da sociedade civil; 

e  

   IV – de incentivo a projetos de prevenção ao tráfico de pessoas; 

     CAPÍTULO III 

        Da repressão ao tráfico de pessoas 

   Art. 5º A repressão ao tráfico de pessoas se dará por meio: 

   I – da cooperação entre órgãos do sistema de justiça e 

segurança, nacionais e estrangeiros;  

   II – da integração de políticas e ações de repressão aos crimes 

correlatos e da responsabilização dos seus autores; 

   III – formação de equipes conjuntas de investigação. 

             CAPÍTULO IV 

      Da proteção e assistência às vítimas 

   Art. 6º A proteção e o atendimento à vítima direta ou indireta do 

tráfico de pessoas compreendem: 

   I – assistência jurídica, social, de trabalho e emprego e de 

saúde; 

   II – acolhimento em abrigo provisório; 
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   III – atenção às suas necessidades específicas, decorrentes da 

sexualidade, situação étnica ou social, procedência, nacionalidade, raça, religião, 

faixa etária, situação migratória, atuação profissional, diversidade cultural, de 

linguagem, laços sociais e familiares ou outro status; 

   IV – preservação da intimidade e da identidade;  

   V – prevenção à revitimização no atendimento e nos 

procedimentos investigatórios e judiciais;  

VI – atendimento humanizado; 

VII – informação sobre procedimentos administrativos e judiciais.  

   § 1º A atenção às vítimas se dará com a interrupção da situação 

de exploração ou violência, a sua reinserção social, a garantia de facilitação do 

acesso à educação, à cultura, à formação profissional e ao trabalho e, no caso de 

crianças e adolescentes, a busca de sua reinserção familiar e comunitária. 

   § 2º No exterior, a assistência imediata a vítimas brasileiras 

estará a cargo da rede consular brasileira e será prestada independentemente de 

sua situação migratória, ocupação ou outro status. 

   § 3º A assistência à saúde prevista no inciso I deste artigo deve 

compreender os aspectos de recuperação física e psicológica da vítima. 

   Art. 7º. A Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos: 

   “Art. 18-A. Conceder-se-á residência permanente às vítimas de 

tráfico de pessoas no território nacional, independentemente de sua situação 

migratória e de colaboração em procedimento administrativo, policial ou judicial. 
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   § 1º O visto ou residência permanente poderá ser concedido, a 

título de reunião familiar: 

   I – a cônjuges, companheiros, ascendentes e descendentes;  

   II – a outros membros do grupo familiar que comprovem 

dependência econômica ou convivência habitual com a vítima. 

   § 2º Os beneficiários da residência ou visto permanente são 

isentos do pagamento da multa prevista no inciso II do art. 125. 

   § 3º Os beneficiários do visto ou residência permanente de que 

trata este artigo são isentos do pagamento das taxas e emolumentos previstos nos 

arts. 20, 33 e 131.” 

   “Art. 42-A. O estrangeiro estará em situação regular no País 

enquanto tramitar pedido de regularização migratória.” 

   Art. 8º. A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

   “Art. 2º-C. A pessoa submetida a condição análoga à de escravo 

ou vítima do tráfico de pessoas será dessa situação resgatada e terá direito à 

percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário mínimo 

cada, conforme o disposto no § 2o deste artigo, incluídos os estrangeiros com visto 

ou residência permanente, independentemente da natureza do trabalho a que tenha 

sido submetida. 

   .....................................................................................(NR)”  

     CAPÍTULO V 

     Das disposições processuais  
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   Art. 9º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 

mediante representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público, 

havendo indícios suficientes de infração penal, poderá decretar medidas 

assecuratórias relacionadas a bens, direitos ou valores pertencentes ao investigado 

ou acusado, ou existentes em nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, 

produto ou proveito do crime de tráfico de pessoas, procedendo-se na forma dos 

arts. 125 a 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal). 

   § 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do 

valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou 

depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção. 

   § 2º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, 

direitos e valores quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a 

constrição dos bens, direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos 

danos e ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da 

infração penal. 

   § 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o 

comparecimento pessoal do acusado ou investigado, ou de interposta pessoa a que 

se refere o caput, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à 

conservação de bens, direitos ou valores, sem prejuízo do disposto no § 1º. 

   § 4º Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o 

perdimento do produto, bem ou valor apreendido, sequestrado ou declarado 

indisponível. 
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   Art.10. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, o disposto na 

Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013. 

   Art. 11. O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes arts. 13-A a 13-F e 809-A:  

   “Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 158, § 3°, 159, 

231 e 231-A do Código Penal e 239 do Estatuto da Criança e do Adolescente, o 

membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar dados e 

informações cadastrais da vítima ou de suspeitos, de quaisquer órgãos do poder 

público ou de empresas da iniciativa privada.  

   Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, conterá:  

   I - o nome da autoridade requisitante;  

   II - o número do inquérito policial; e  

   III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável 

pela investigação.  

   Art. 13-B. As empresas de transporte manterão, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, acesso direto e permanente do juiz, do Ministério Público ou do 

delegado de polícia, aos bancos de dados de reservas e registro de viagens, para 

fins de investigação criminal.   

   Art. 13-C. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel 

manterão, pelo prazo de cinco anos, à disposição do juiz, do Ministério Público ou do 

delegado de polícia registros de identificação dos números dos terminais de origem 

e de destino das ligações telefônicas internacionais, interurbanas e locais, para fins 

de investigação criminal.  
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   Parágrafo único. As autoridades de que trata o caput que 

manejarem os documentos e registros que lhes forem disponibilizados serão 

responsabilizados pelo uso indevido e quebra de sigilo das informações obtidas, nos 

termos da lei, no âmbito civil, administrativo e criminal.  

   Art. 13-D. Se necessária à prevenção e repressão dos crimes 

mencionados no artigo anterior, o membro do Ministério Público ou o delegado de 

polícia responsável pela apuração dos fatos poderá requisitar às empresas 

prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem 

imediatamente os meios técnicos adequados (sinais, informações e outros) que 

permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.  

   § 1° O sinal de que trata esta lei significa o posicionamento da 

estação de cobertura, setorização e intensidade de rádio frequência.  

   § 2° Nas hipóteses de que trata o caput, o sinal:  

   I - não permitirá o acesso ao conteúdo da comunicação de 

qualquer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme disposto em lei;  

   II – deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel 

celular por período não superior a trinta dias, renovável por uma única vez, por igual 

período; 

   III – para períodos superiores ao disposto no inciso II, será 

necessária a apresentação de ordem judicial.  

   § 3° Na hipótese deste artigo, o inquérito policial deverá ser 

instaurado no prazo máximo de setenta e duas horas, contado do registro da 

respectiva ocorrência policial.  
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   Art. 13-E. Na provisão de conexão à internet, cabe ao 

administrador de sistema autônomo respectivo o dever de manter os registros de 

conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) 

ano. 

§ 1o A responsabilidade pela manutenção dos registros de 

conexão não poderá ser transferida a terceiros. 

§ 2o As autoridades mencionadas no art. 13-C poderão requerer 

cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao 

previsto no caput. 

§ 3o Na hipótese do § 2o, a autoridade requerente terá o prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados a partir do requerimento, para ingressar com o 

pedido de autorização judicial de acesso aos registros previstos no caput. 

§ 4o O provedor responsável pela guarda dos registros deverá 

manter sigilo em relação ao requerimento previsto no § 2o, que perderá sua eficácia 

caso o pedido de autorização judicial seja indeferido ou não tenha sido protocolado 

no prazo previsto no § 3o. 

§ 5o Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos 

registros de que trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, 

conforme disposto na Seção IV do Capítulo III da Lei 12.965, de 23 de abril de 2014. 

§ 6o Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto 

neste artigo, serão considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos 

dela resultantes, eventual vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias 

agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência. 
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Art. 13-F. Os provedores de aplicações de internet constituídos 

na forma de pessoa jurídica e que exerçam essa atividade de forma organizada, 

profissionalmente e com fins econômicos deverão manter os respectivos registros de 

acesso a aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, 

pelo prazo de 6 (seis) meses, à disposição das autoridades mencionadas no art. 13-

C, para fins de investigação criminal. 

§ 1o Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os 

provedores de aplicações de internet que não estão sujeitos ao disposto no caput a 

guardarem registros de acesso a aplicações de internet, desde que se trate de 

registros relativos a fatos específicos em período determinado. 

§ 2o As autoridades mencionadas no art. 13-C poderão requerer 

cautelarmente a qualquer provedor de aplicações de internet que os registros de 

acesso a aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo superior ao 

previsto no caput, observado o disposto nos §§ 3o e 4o do art. 13, da Lei 12.965, de 

23 de abril de 2014. 

§ 3o Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos 

registros de que trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, 

conforme disposto na Seção IV do Capítulo III da Lei 12.965, de 23 de abril de 2014. 

§ 4o Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto 

neste artigo, serão considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos 

dela resultantes, eventual vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias 

agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência. 
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Art. 13-G. A autoridade competente assegurará, nos casos 

necessários, o sigilo das informações e dos meios tecnológicos utilizados na 

investigação criminal.”  

  “Art. 809-A. Será criado o Cadastro Nacional de Traficantes de 

Seres Humanos, que conterá os dados referentes às pessoas que cometerem os 

crimes de tráfico internacional de pessoas e de tráfico interno de pessoas e às 

circunstâncias do crime. 

  Parágrafo único. Os dados constantes do mencionado cadastro, 

inclusive os referentes a antecedentes criminais, poderão ser disponibilizado para 

países signatários da “Convenção das Nações Unidas contra o Crime organizado 

Transacional” e seus dois Protocolos, relativos “ao Combate ao Tráfico de Migrantes 

por Via Terrestre, Marítima e Aérea” e à “Prevenção, Repressão e Punição do 

Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças”, celebrados em Palermo, em 

15 de dezembro de 2000, e aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decreto 

Legislativo nº 231, de 2003, publicado no Diário Oficial da União, de 30 de maio de 

2003.” 

          CAPÍTULO VI 

       Dos crimes relacionados ao tráfico de pessoas 

   Art. 12. O art. 149 do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

   “Redução a condição análoga à de escravo 

   Art. 149...................................................................................  

   Pena - reclusão, de quatro a oito anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  
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   § 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

   .............................................................................................  

   III – alicia e recruta trabalhadores, ciente de que serão 

explorados em trabalho análogo ao de escravo;  

   IV – tendo o dever de investigar, reprimir e punir tais crimes, por 

dever funcional, omite-se no cumprimento de sua função pública.  

   § 2º ......................................................................................  

   ............................................................................................ 

   II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, sexo, religião, 

origem ou discriminação sexual. 

   III – decorrente do tráfico de pessoas. 

   § 3º Durante o cumprimento da pena, o condenado fica obrigado 

a participar de cursos de ética e direitos humanos.” (NR) 

    Art. 13. O Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 149-A: 

   “Tráfico de pessoa 

   Art. 149-A. Transportar, transferir, aliciar, recrutar, alojar ou 

acolher pessoa vinda do exterior para o território nacional, deste para o exterior, ou 

dentro do território nacional, recorrendo à ameaça, violência ou a outras formas de 

coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou ao pagamento, 

sem prejuízo da pena correspondente à violência, sendo irrelevante o consentimento 

da vítima, para os seguintes fins: 

I – adoção;  

II - exploração sexual; 
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III - trabalho análogo ao de escravo; 

IV-remoção de órgãos, células, tecidos ou partes do corpo 

humano; 

V – submissão a qualquer tipo de servidão. 

Pena - reclusão, de cinco a oito anos e multa.  

   § 1º A pena é aumentada em um terço se: 

   I - a vítima tem menos de 18 (dezoito) e mais de 14 (quatorze) 

anos;  

   II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o 

necessário discernimento para a prática do ato;  

   III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, 

enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da 

vítima, ou se assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou 

vigilância. 

    § 2º A pena é aumentada pela metade se:  

I - a vítima tiver menos de 14 (quatorze) anos.  

   II - se o crime for cometido por servidor público no exercício da 

função.  

   §3º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser 

cumprida em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplica-la 

ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor colaborar 

espontaneamente com a investigação policial e o processo criminal na identificação 

dos demais coautores ou partícipes do crime, na identificação das rotas do tráfico e 

na localização e libertação das vítimas. 
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   § 4º Durante o cumprimento da pena, o condenado fica obrigado 

a participar de cursos de ética e direitos humanos. 

   § 5º As vítimas de crime de tráfico de pessoas, independente de 

colaborarem com a justiça, quando necessário, poderão ser atendidas pelos 

programas especiais de proteção a vítima e testemunhas disciplinados pela Lei nº 

9.807 de 13 julho de 1999.”   

   Art. 14. Fica acrescido o seguinte art. 284-A ao Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940:  

   “Art. 284-A. Realizar modificações corporais sem consentimento 

da vítima, por profissional não habilitado ou em condições que ofereça risco à saúde:  

   Pena – reclusão, de três a cinco anos.  

   § 1º A pena é aumentada pela metade:  

   I - se o agente é funcionário da saúde pública ou exerce a 

profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

   II – se do fato resulta lesão corporal grave.  

   III – se a vítima tem menos de 18 (dezoito) e mais de 14 

(catorze) anos.   

   § 2º A pena é aumentada pelo dobro:  

   I – se do fato resulta morte;  

   II – se a crime é praticado para fins de exploração sexual de 

vítima de tráfico humano;  

   III – se a vítima tem menos de 14 (catorze) anos.” (NR)  

   Art. 15. O Art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes incisos:  
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   “Art. 1º ................................................................................  

   ............................................................................................  

   VIII - os crimes de redução a condição análoga à de escravo e 

tráfico de pessoas (arts. 149, 231 e 231-A). (NR)”  

   Art. 16. Os art. 14 a 17 da Lei nº 9.434, de 04 de fevereiro de 

1997, passa vigorar com as seguintes modificações:  

   “Art. 14. Remover células, tecidos, órgãos ou partes do corpo de 

pessoa ou cadáver, em desacordo com as disposições desta Lei:  

   ........................................................................................  

   ......................................................................................... 

   § 4º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte: 

   Pena - reclusão, de oito a doze anos, e multa de 200 a 360 dias-

multa.  

   § 5º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior 

quem remove, recolhe, transporta, guarda, compra, vende, distribui ou transplanta 

órgãos ou partes do corpo humano ciente de que foram obtidos por meio do tráfico 

de seres humanos.”(NR)  

   “Art. 15. Comprar ou vender células, tecidos, órgãos ou partes 

do corpo humano:  

   .....................................................................................(NR)  

   “Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando células, 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos 

em desacordo com os dispositivos desta Lei:   
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   ......................................................................................”(NR) 

   “Art. 17 Recolher, transportar, guardar ou distribuir células, 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos 

em desacordo com os dispositivos desta Lei:  

   ......................................................................................”(NR)  

     

     CAPÍTULO VII 

   Da proteção a crianças e adolescentes 

   Art. 17. Os arts. 28, 39, 50, 51, 52, 60, 83, 141, 149 e 167 da Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar com as seguintes modificações:  

   “Art. 28. A colocação em família substituta, far-se-á mediante 

guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou 

adolescente, nos termos desta Lei, respeitada a ordem estabelecida no cadastro 

nacional de adotantes, exceto quando se tratar de família extensa ou família 

acolhedora, ouvidos os pais ou responsáveis e o Ministério Público.  

   § 1º A criança ou o adolescente será ouvido por equipe 

interprofissional ou profissional qualificado, respeitado seu estágio de 

desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida, e terá 

sua opinião devidamente considerada.  

   .....................................................................................” (NR)  

   “Art. 39. ................................................................................ 

   § 3º Os processos de adoção internacional só poderão ser 

intermediados por organismos devidamente credenciado no Brasil, vedada a  

intermediação por pessoa física.” (NR)  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7370-A/2014 

167 

   “Art. 50................................................................................. 

   ............................................................................................. 

   §13........................................................................................ 

   ............................................................................................... 

   IV – for formulada por pessoa indicada pelos pais de criança 

maior de três anos com a qual esta mantenha vínculos de afinidade e afetividade e 

desde que não seja constatada a ocorrência de má-fé nem qualquer das situações 

previstas nos arts. 237 e 238 desta Lei.” 

   “Art. 51................................................................................  

   § 1º......................................................................................  

   ...........................................................................................  

   IV- que o país do adotante é signatário da Convenção de Haia, 

de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em 

Matéria de Adoção Internacional;  

   V – que o adotante assinou termo de compromisso de 

providenciar a aquisição da nova cidadania pelo adotado, após a prolação da 

sentença de adoção.  

   .............................................................................................  

   § 3º Para a adoção internacional, é obrigatória a intervenção da 

Autoridade Estadual e da Autoridade Central Federal, sendo nula a adoção feita sem 

suas participações.” (NR)  

   “Art. 52.................................................................................  

   ............................................................................................  

   § 4º.......................................................................................  
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   .............................................................................................  

   V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 

Central Federal Brasileira, com cópia para a Autoridade Central Estadual, durante os 

dois primeiros anos da adoção e, cinco anos após este prazo, um relatório para o 

posto da rede consular brasileira no país do adotante.  

   .....................................................................................” (NR)  

   “Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  

   § 1º Nos casos de representações artísticas e certames de 

beleza, será permitida a participação remunerada de crianças e adolescentes 

menores de 16 anos, mediante alvará concedido pela autoridade judiciária, a pedido 

dos detentores do poder familiar ou pelo representante legal, após oitiva do 

Ministério Público. 

§2° - A participação de crianças e adolescentes menores de 

dezesseis anos nessas atividades será condicionada às seguintes garantias: 

I - condições dinas de trabalho condizentes com a sua idade; 

II - fixação de jornada e intervalos protetivos; 

III – acompanhamento da criança e do adolescente pelos pais 

ou responsáveis legais;  

IV - acompanhamento educacional, médico, odontológico e 

psicológico. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7370-A/2014 

169 

§3° A autorização de que o trata o §1º será revogada se for 

descumprida a frequência escolar mínima prevista no art. 24 da Lei n. 9.394, de 20 

de dezembro de 1996. 

§4º É vedado o trabalho doméstico para menores de dezoito 

anos.  

   § 5º O menor de dezoito e maior de dezesseis anos só poderá 

ser contratado para prestar serviços fora do País com autorização dos pais ou 

responsáveis e do juiz, ouvido o Ministério Público, sendo facultado à família indicar 

alguém para acompanhar o menor durante sua estada no exterior, cujas despesas 

transcorrerão por conta do contratante.  

   § 6º O menor de dezesseis e maior de quatorze anos, na 

qualidade de aprendiz, não poderá exercer essas atividades fora do País.  

   § 7º A contratação a que se refere este artigo só poderá ser feita 

por empresa devidamente constituída, com registro nos órgãos competentes, e 

deverá garantir assistência médica e hospitalar, seguro saúde e frequência a 

instituição de ensino regular ao contratado.  

   § 8º Sem prejuízo das medidas penais e civis cabíveis, o 

desrespeito ao disposto neste artigo acarreta as seguintes sanções:  

   I - multa de dez a cem vezes o valor do contrato;  

   II - suspensão da atividade dos responsáveis pelo prazo de trinta 

a noventa dias;  

   III – proibição para o exercício das mesmas atividades ou outras 

semelhantes, pelo prazo de cinco anos, em caso de reincidência.” (NR)  
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   “Art. 83. Nenhum menor de 14 (catorze) anos poderá viajar para 

fora da comarca onde reside, desacompanhado dos pais ou responsável, sem 

expressa autorização judicial.  

   § 1º................................................................................. 

   a) tratar-se de comarca contígua à da residência do menor de 14 

(catorze) anos, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região 

metropolitana;  

   b) o menor de 14 (catorze) anos estiver acompanhado:  

   .....................................................................................” (NR)  

   “Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à 

Defensoria Pública, ao Ministério Público, aos órgãos do Poder Judiciário e, no 

exterior, o acesso e atendimento pelos postos da rede consular brasileira.  

   ......................................................................................”(NR)  

   “Art. 149. ..........................................................................  

   ..............................................................................................  

   III – a saída de menor de dezoito e maior de dezesseis anos 

para trabalhar no exterior, ouvido o Ministério Público.  

   ....................................................................................” (NR)  

   “Art. 167................................................................................ 

   § 1º. Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio 

de convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante 

termo de responsabilidade. 

   § 2 º É vedada a concessão de guarda provisória ou do estágio 

de convivência de crianças menores de três anos a pessoas que não estejam 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7370-A/2014 

171 

inscritas no cadastro estadual ou nacional de adoção, exceto quando se tratar de 

família extensa ou família acolhedora.” 

           

   CAPÍTULO VIII 

   Das disposições relativas à contratação de artistas 

   Art. 18. O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6.533, de 24 de 

maio de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação:  

   Art. 3º.....................................................................................  

   “Parágrafo único. A contratação a que se refere este artigo só 

poderá ser feita por empresa devidamente constituída, com registro nos órgãos 

competentes.” (NR)  

                   CAPÍTULO IX 

   Das disposições relativas à contratação de atletas 

   Art. 19. Fica acrescido o seguinte §º 11 ao art. 28 da Lei nº 

9.615, de 24 de março de 1998:  

   “Art. 28...................................................................................  

   .............................................................................................  

   § 11. A contratação a que se refere este artigo só poderá ser 

feita por empresa ou entidade devidamente constituída, com registro nos órgãos 

competentes.” (NR)  

      CAPÍTULO X 

  Das disposições relativas à contratação de modelos e manequim 
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   Art. 20. Os contratos de modelo e manequim só poderão ser 

feitos por pessoa jurídica devidamente constituída, com registro nos órgãos 

competentes, vedado o agenciamento.  

   § 1º A empresa que contratar modelo ou manequim no Brasil 

ficará responsável pelo cumprimento do contrato no exterior e pela assistência 

necessária ao profissional contratado, incluindo as despesas com o retorno.  

   § 2º É vedado o contrato de risco, em que o profissional 

contratado tenha de arcar com os prejuízos decorrentes da não execução contratual 

a que não deu causa.  

   § 3º Em caso de desfazimento ou impossibilidade de execução 

do contrato, as despesas com viagens, alimentação, moradia e gastos médicos 

correrão por conta exclusiva do contratante.  

              CAPÍTULO XI 

   Das campanhas relacionadas ao enfrentamento ao tráfico de 

pessoas 

   Art. 21. Fica instituído o Dia Nacional de Enfrentamento ao 

Tráfico de Pessoas, a ser comemorado, anualmente, em 30 de julho.  

   Art. 22. Serão adotadas campanhas nacionais de enfrentamento 

ao tráfico de pessoas a serem divulgadas em veículos de comunicação, visando à 

conscientização da sociedade sobre todas as modalidades de tráfico de pessoas. 

     CAPÍTULO XII 

        Das disposições finais 

   Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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   Art. 24. Ficam revogados os arts. 231 e 231-A do Decreto Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

 

    Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2014. 

                                                   

 

Deputado LUIZ COUTO 

Presidente 

 

 

 

Deputado ARNALDO JORDY 

Relator 

 
PROJETO DE LEI N.º 8.203, DE 2014 

(Do Sr. Cleber Verde) 
 

Incluir o verbo vender ao § 1º, do art. 231 do DECRETO-LEI nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940, com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7 
de agosto de 2009. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7370/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

 “Art. 1º Inclua-se o verbo vender ao § 1º, do art. 231 do DECRETO-LEI nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940, com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7 de agosto de 2009. 

 

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém que nele 

venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, ou a saída de alguém que 

vá exercê-la no estrangeiro. 

 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 
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§ 1.º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar a 

pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, 

transferi-la ou alojá-la. 

§ 2.º A pena é aumentada da metade se: 

I – a vítima é menor de 18 (dezoito) anos; 

II – a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento 

para a prática do ato; 

III – se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou 

IV – há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. 

§ 3.º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se também 

multa. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATICA 

O presente projeto de lei tem por objetivo incluir o verbo vender ao             § 1º, 

do art. 231 do DECRETO-LEI nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, com redação dada pela 

Lei nº 12.015, de 7 de agosto de 2009, para adequação da tipificação penal constante ao art. 

231-A, § 1º, do Código Penal, que será punido ao acusado de praticar delitos tipificados como 

crime no Código Penal Brasileiro, e também das alterações advindas pela Lei nº 12.015/2009 

do Título VI do Código Penal Brasileiro que trata dos crimes contra a dignidade sexual. 

O tráfico internacional de pessoas para fim de exploração sexual, juntamente com 

o tráfico interno de pessoa para o mesmo fim está previsto como tipo penal no artigo 231 e 

231-A do Código Penal Brasileiro. 

Onde é mencionado o objeto material e o bem juridicamente protegido, os sujeitos 

do delito, os elementos objetivos do tipo, figura típica qualificada, consumação a classificação 

e a extensão das penas. 

Assim, quando o Código Penal fala em tráfico interno, está se referindo às pessoas 

que aqui chegaram trazidas pelo tráfico internacional, de maneira que as ações previstas no 

art. 231-A pressupõem que tenha sido realizada previamente a conduta descrita no art. 231 do 

Estatuto Penal. 

TRÁFICO INTERNO DE PESSOA PARA FIM DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

Assim prevê o CP: 
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Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do território nacional 

para o exercício da prostituição ou outra forma de exploração sexual: (Redação dada pela 

Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar a pessoa 

traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou 

alojá-la. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos; (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para 

a prática do ato; (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, 

tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra forma, 

obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se também multa 

.(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009). 

 

O tráfico interno de pessoas assemelha-se ao tráfico internacional até mesmo no 

que diz respeito às causas de aumento de pena. Assim como no artigo 231, as penas no artigo 

231-A aumentam-se da metade se a vítima é menor de 18 anos, se não tem discernimento 

sobre a prática do ato em virtude de deficiência mental ou enfermidade, se o agente tem 

alguma relação de parentesco ou esteja em uma situação de responsável ou agente garantidor 

e, por fim, se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude na prática delituosa. 

Com a publicação da Lei 12.015/2009 o Título VI do Código Penal Brasileiro que 

tratava dos Crimes contra os Costumes passou a ser alterado para Crimes contra a Dignidade 

Sexual. 

O nomen iuris Crime contra os Costumes não traduzia o que deveria ser tratado 

com os bens juridicamente protegidos pelo tipos penais, e aqui era percebido que necessitaria 

ter um nomen iuris e os tipos penais relacionados à dignidade sexual, e assim o fez a Lei nº 

12.015/2009. 

O qual foi mencionado o crime de tráfico de pessoas, na modalidade internacional 

e interna com o acréscimo de alguns parágrafos com o objetivo de qualificar o tipo penal, pois 

a pena ainda era bastante branda. Com descrição da classificação doutrinária, dos elementos 

objetivos e subjetivos do tipo, da extensão das penas, do bem jurídico protegido, do objeto 

material e da consumação e tentativa. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7370-A/2014 

176 

Brasília, 4 de dezembro de 2014. 

 

Deputado Cleber Verde 

PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o 

agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou 

pessoa a quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
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Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual  
Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Casa de prostituição  
Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra 

exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou 

gerente: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Rufianismo 
Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus 

lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se o 

crime é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, 

tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu, por lei ou outra 

forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou outro 

meio que impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena correspondente à 

violência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém que 

nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, ou a saída de alguém 

que vá exercê-la no estrangeiro. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º  Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a pessoa 

traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou 

alojá-la. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  
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II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do território 

nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de exploração sexual: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei 

nº 11.106, de 28/3/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar a 

pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la 

ou alojá-la. (Parágrafo único  acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005 e transformado em 

§ 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 172, DE 2015 
(Do Sr. Alceu Moreira) 

 
Acrescenta novo inciso ao § 2º do artigo 231 do Decreto-lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal - para majorar a pena aplicada a 
estrangeiros condenados pelo crime de tráfico internacional de pessoas 
para fim de exploração sexual e dá outras providências.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6934/2013.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei acrescenta novo inciso ao § 2º do artigo 231 do 

Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal – para majorar a 

pena aplicada a estrangeiros condenados pelo crime de tráfico internacional de 

pessoas para fim de exploração sexual e dá outras providências.  

Art. 2º O § 2º do art. 231 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal – passa a vigorar, acrescido do seguinte inciso:  

“Art. 231...............................................................................  

§ 2º .....................................................................................  

V – é praticada por estrangeiro que ingresse no país com a 

finalidade de praticar o crime descrito no caput deste artigo. (NR)”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Segundo o Ministério da Justiça, o tráfico de pessoas é um 

crime complexo e multidimensional. Isso porque é uma prática delituosa que não se 

encerra em si mas, serve à violação de outros direitos humanos, como as 

explorações sexual e de mão-de-obra escrava e o tráfico de órgãos.  

A explicação para o crescimento deste tipo de atividade reside 

no retorno financeiro promovido por este tipo de crime. Segundo dados da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), o lucro anual produzido com o tráfico 

de pessoas chega a 31,6 bilhões de dólares. Levantamento do Escritório das 

Nações Unidas contra Drogas e Crimes mostra que, para cada ser humano 

transportado de um país para o outro, o lucro das redes criminosas pode chegar a 

US$ 30 mil por ano.  
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De outro lado, o Escritório sobre Drogas e Crimes da ONU 

(UNODC, na sigla em inglês) publicou relatório em fevereiro deste ano, baseado em 

informações fornecidas por 155 países, segundo o qual 79% dos crimes ligados a 

sequestro são de exploração sexual e a maior parte deles é cometida contra 

mulheres. Em países do leste europeu, a porcentagem de mulheres capturadas é de 

até 60% do total e, em alguns países africanos, o sequestro de mulheres é norma, 

conforme dados do UNODC.  

No Brasil, não há muitos estudos voltados para o 

dimensionamento do problema mas, em 2002, foi realizada a Pesquisa sobre o 

Tráfico de Mulheres, Crianças e Adolescentes para Fins de Exploração Sexual 

(Pestraf), que mapeou 241 rotas de tráfico interno e internacional de crianças, 

adolescentes e mulheres brasileiras. Os dados desta pesquisa subsidiaram os 

trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída em 2003, para investigar 

a exploração sexual de crianças e adolescentes.  

Ainda que a CPMI tenha feito aprovar três leis dos cinco 

projetos de lei apresentados, resultando em alterações do Código Penal e do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e, concomitantemente, o Poder Executivo 

tenha implementado uma Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas 

através do Decreto nº 5.948, de 26 de outubro de 2006, é preciso que se trabalhe o 

aprimoramento constante de leis de maneira a instrumentalizar o Executivo para 

repressão de agentes estrangeiros que, a pretexto de realizarem viagens de turismo, 

ingressam no país para cometimento de crimes que violam direitos humanos de 

mulheres e crianças brasileiras.  

Tal proposição visa dar continuação ao Projeto de Lei 

apresentado anteriormente pelo então Deputado Federal Moreira Mendes e tramitou 

nesta casa sob número 6.580, de 2009. 

Pelo exposto, peço apoio aos nobres pares na aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

        Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2015. 

Deputado ALCEU MOREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém que 

nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, ou a saída de alguém 

que vá exercê-la no estrangeiro. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º  Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a pessoa 

traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou 

alojá-la. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  
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IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do território 

nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de exploração sexual: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei 

nº 11.106, de 28/3/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar a 

pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la 

ou alojá-la. (Parágrafo único  acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005 e transformado em 

§ 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.948, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Aprova a Política Nacional de Enfrentamento 

ao Tráfico de Pessoas e institui Grupo de 

Trabalho Interministerial com o objetivo de 

elaborar proposta do Plano Nacional de 

Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - 

PNETP.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica aprovada a Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de 

Pessoas, que tem por finalidade estabelecer princípios, diretrizes e ações de prevenção e 

repressão ao tráfico de pessoas e de atendimento às vítimas, conforme Anexo a este Decreto.  
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Art. 2º  Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Grupo de Trabalho 

Interministerial com a finalidade de elaborar proposta do Plano Nacional de Enfrentamento ao 

Tráfico de Pessoas - PNETP.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


